
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 03 de Maio de 2024, procedeu-se a abertura do processo administrativo 

nº 0101 .07540.2024, que tem por objeto Contratação de Empresa para 

Fornecimento de confecção de malharia para a Secretaria Municipal de 

Educação de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 03 de Maio de 2024. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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1. 

;~O DE ( ;C' \ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 1:.~] 
,:; o 

OBJETO 
( ) 
( ) 
( ) 
(X) 
( ) 
( ) 

Material de consumo 
Equipamento/Material permanente 
Serviço continuado 
Serviço não continuado 
Obra 
Serviço de engenharia 

Matrícula: 05743 

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO: 

Contratação de empresa para fornecimento de confecção de malharia. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Secretaria de Educação ao longo do ano realiza muitos projetos e ações nas escolas 
da rede, com o objetivo de l?roporcionar maior autonomia ao aluno; Aumenta a autoestima, o 
senso de pertencimento e o protagonismo do aluno; Construir um ambiente escolar acolhedor; 
Proporcionar experiências diferenciadas e eficientes para o desenvolvimento do estudante. 

Para uma melhor organização e otimização das ações realizadas pelas equipes envolvidas 
precisamos de camisas, personalizadas com os temas dos projetos e ações desenvolvidas por 
cada escola da rede. 

E também para um melhor conforto e higiene, necessitamos de aventais e toucas para 
os funcionários da cozinha industrial e das escolas da rede do município. 

4. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes objetivos: 

• Contratar empresa para confecção de camisas personalizas para suprir as necessidades 
de Secretaria de Educação; 

• Organizar as ações realizadas pela secretaria; 
• Personalizar as camisas de acordo com o tema proposto; 
• Identificar os servidores no desempenho de suas funções; 

5. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 

ITEM UNIDADE UANTIDADE 
1 Confec ~ o de camisa ola redonda de ri bana 3 5 UNIDADE 7.000 
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2 

3 

4 

5 

6 

tam. p, m, g e gg de malha pp 100% e pv 
poliéster 67% vise. 33% poliéster. Na cor banca 
com estampa em sublimação na frente e logo do 
municí io na costa 17 9 cm lar ura 8 6 altura. 
Confecção de camisa gola redonda de ribana 3,5, 
malha nas cores div. pp 100% e pv poliéster 67% 
vise. 33% poliéster. Com estampa em serigrafia 
na frente (programa de destinação da camisa) e 
logo do município na costa 17,9 cm largura 8,6 
altura. 
Confecção de camisa gola polo malha pique 100% 
algodão cores div. Com 03 botões, bolso 
estampado com logo municipal e secretaria de 
educação nas medidas 7,31 largura e 3,31 de 
altura tam. m e 
Confecção de camisa gola redonda de ribana, 
malha pp 100% poliéster de manga com 
sublima ão total frente e costa tam. m e 
Confecções de aventais de brim 100% algodão 
com estam a em seri rafia lo o do muníci io . 

UNIDADE 7.000 

UNIDADE 7.000 

UNIDADE 7.000 

UNIDADE 3.000 

UNIDADE 2.000 

6. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 
A previsão de assinatura do Instrumento Contratual terá sua a assinatura três dias posterior a data 
de Homologação da Secretaria de Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

7 . 

8. 

9. 

RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 
ORDEM NOME CARGO/FUNÇÃO 

01 Vivia Silva Fortes Bezerra Secretária Municipal de Educacão 

ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORDEM DESCRIÇÃO RESPONSAVEL 

001 Bartolomeu de Oliveira Gomes Fiscal de Contrato 

ASSINATURAS DO RESPONSÁVEL: 

DFD finalizado em: 03/05/2024. 

Vivia Sil ortes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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MAPA DE RISCOS 
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Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
Gestão do Contrato 

01 Elaborar pesquisa de preços c/ orçamentos que Setor de 
representem a realidade atual, portanto utilizar meios Compras 
confiáveis como banco de re os. 

""' :r~n~-~'!f~~"fr,•1~=-%'""" • ''": ••, , , 
~:-..~ •, ~

1 

~• -."\ _: ,.~\.,~l::!ci ~ ''\ ~ \, ~!~ ~ 'J • _,dil~M ' 

' ' •• '.'!'.,. ·-·•"! 'Hf'lil '1ji1-'f'l'''f;··~ ,-,~a.•::t·~] 
, ~ ~ t ~~-~a"t' . t \, ~ Á.-~ - ,, 

01 

01 

Comparar o valor obtido pelo setor de compras com o Setor de 
praticado no mercado. compras e 

setor 
demandante 

Elaborar o T.R de forma clara e concisa e Setor Demandante 
possibilitar a visita técnica para maior 
conhecimento acerca do Ob eto retendidos 
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01 Analisar Termo de Referência afim de Setor demandante 
identificar pontos que possam ser 
questionados, e se for o caso encaminhar 

~ e do Re uisitante. 

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
Gestão do Contrato 

01 

Atraso 

Verificação na fase de habilitação do certame Setor de 
que o fornecedor reúne todos os requisitos de Contratações/Pregoeiro 
habilita ão exi idos em edital. 

ffl...,J...,_,~~~m:--::~,.,., . ' • 
:#f ........... :_;,,..:,..,>. ::.& ~,... .... - "' -"-' - - - . 

•• ~ -r·,-:•; f,,; ., •'\~~~} f'"·'Ç(f~<>~-:p.: .... - :"'-Jfmffll 
, •• ·: • J t., i ,í ,..,,.,:,, ~ .. " :-·, • - .,,L K 

01 Reabertura do certame e volta de fases na Setor de 
licitação para convocação do fornecedor Contratações/Pregoeiro 
melhor classificado. Aplicação de sanções na 
empresa que recusou a assinatura do 
contrato. 

Vivia Silva rtes Bezerra 
Secretária Muni ipal de Educação 



GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÂO: 061/2024 

PORTARIA de nº 061/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear: a Sra. Sra. VIV IA SILVA FORTES BEZERRA, brasileira, casada, portadora do RG nº 123602599-4 
SSP/MA e CPF nº 951.884.523-91, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, na fo rma prevista em Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

2 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

NETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 OE ABRIL DE 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÂO: 062/2024 

PORTARIA de nº 062/2024 

D/SPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO DE GESTOR. NA FORMA PREVISTA EMLEI. 
E DA' OUTRASPROVillÊNCJAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas na LEI ORGÂNICA do 
Município de Vargem Grande - MA, 

O' VE 

Art. l º - Nomear a Sra. ROSEANE MESQUITA PEREIRA BRAZIL, brasileira, casada. portadora do RG nº 
035994812008-0 SSP/MA e CPF nº 497.682.392-04, para exercer o cargo de SECRETÁRIA-ADJUNTA DE EDUCAÇÃO, na forma prevista 
em Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE ABRIL DE 
2024. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

-

" I!) 
CPF: •••_705.933-~ • Data: 03/04/2024 - IP com nº: 192.168.100.6 ~ 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1503 ~ ... 
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Ao Senhor 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~ 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Departamento de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção 

de Registro de Preços - IRP, para Contratação de Empresa para Fornecimento de confecção 

de malharia para a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, para que seja 

realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o em conformidade com 

o Art. 78, inciso IV e Art. 82 da Lei 14.133/2021, Decreto n° 11.462/2023, regulamentado pelo 

Decreto Municipal 028/2023, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 06 de Maio de 2024. 

Atenciosamente, 

Vivia Silva rtes Bezerra 
Secretário Mun1cipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648. 738/0001-83 1 Email: semedvqma@hotmail.com 
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ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 86 da Lei 
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n° 11.462/2023, conforme art. 57 do Decreto 
Municipal n° 028/2023, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa 
interessar sua Intenção de Registro de Preços para futura, eventual Contratação de Empresa 
para Fornecimento de confecção de malharia para a Secretaria Municipal de Educação de 
Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir 
elencados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
Confecção de camisa gola redonda de ribana 3,5, 
tam. p, m, g e gg de malha pp 100% e pv poliéster 

1 67% vise. 33% poliéster. Na cor banca com estampa UNIDADE 7.000 
em sublimação na frente e logo do município na 
costa 17,9 cm larqura 8,6 altura. 
Confecção de camisa gola redonda de ribana 3,5, 
malha nas cores div. pp 100% e pv poliéster 67% 

2 vise. 33% poliéster. Com estampa em serigrafia na UNIDADE 7.000 
frente (programa de destinação da camisa) e logo do 
município na costa 17 9 cm larqura 8,6 altura. 
Confecção de camisa gola polo malha pique 100% 
algodão cores div. Com 03 botões, bolso estampado 

3 com logo municipal e secretaria de educação nas UNIDADE 7.000 
medidas 7,31 largura e 3,31 de altura, tam. p, m, g 
e ao. 
Confecção de camisa gola redonda de ribana, malha 

4 pp 100% poliéster de manga com sublimação total UNIDADE 7.000 
frente e costa tam. D m, g e ao. 

5 
Confecções de aventais de brim 100% algodão com 

UNIDADE 3.000 estampa em seriqrafia (loqo do munícipio). 
6 Confecção de toucas brancas (logo do município). UNIDADE 2.000 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º I nciso I, Decreto n° 
11.462/2023, e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto 
Municipal nº 028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato 
de formalização do contrato, conforme Art. 17º do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
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A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, 
devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor 
autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro 
de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 57 
do Decreto municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da comunicação formal, contendo 
as seguintes informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(setordecompravg@gmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 06 de Maio de 2024. 

Vivia Silva rtes Bezerra 
Secretário Muni ' ipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Departamento de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção 

de Registro de Preços - IRP, para Contratação de Empresa para Fornecimento de confecção 

de malharia para a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, para que seja 

realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o em conformidade com 

o Art. 78, inciso IV e Art. 82 da Lei 14.133/2021, Decreto n° 11.462/2023, regulamentado pelo 

Decreto Municipal 028/2023, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 06 de Maio de 2024. 

Atenciosamente, 

Vivia Silva rtes Bezerra 
Secretário Muni ipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 86 da Lei 
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n° 11.462/2023, conforme art. 57 do Decreto 
Municipal n° 028/2023, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa 
interessar sua Intenção de Registro de Preços para futura, eventual Contratação de Empresa 
para Fornecimento de confecção de malharia para a Secretaria Municipal de Educação de 
Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir 
elencados: 

ITEM ESPECIFICACAO UNIDADE QUANTIDADE 
Confecção de camisa gola redonda de ribana 3,5, 
tam. p, m, g e gg de malha pp 100% e pv poliéster 

1 67% vise. 33% poliéster. Na cor banca com estampa UNIDADE 7.000 
em sublimação na frente e logo do município na 
costa 17,9 cm larqura 8,6 altura. 
Confecção de camisa gola redonda de ribana 3,5, 
malha nas cores div. pp 100% e pv poliéster 67% 

2 vise. 33% poliéster. Com estampa em serigrafia na UNIDADE 7.000 
frente (programa de destinação da camisa) e logo do 
municíoio na costa 17,9 cm laroura 8,6 altura. 
Confecção de camisa gola polo malha pique 100% 
algodão cores div. Com 03 botões, bolso estampado 

3 com logo municipal e secretaria de educação nas UNIDADE 7.000 
medidas 7,31 largura e 3,31 de altura, tam. p, m, g 
e gg. 
Confecção de camisa gola redonda de ribana, malha 

4 PP 100% poliéster de manga com sublimação total UNIDADE 7.000 
frente e costa tam. o m, a e aa. 

5 Confecções de aventais de brim 100% algodão com 
UNIDADE 3.000 estamoa em seriqrafia (loqo do munícioio). 

6 Confecção de toucas brancas {loao do municíoio). UNIDADE 2.000 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso I, Decreto n° 
11.462/2023, e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto 
Municipal n° 028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato 
de formalização do contrato, conforme Art. 17º do Decreto Federal n° 11.462/2023. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

1 Email: semedvgma@hotmail.com 
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A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, 
devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor 
autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro 
de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 57 
do Decreto municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da comunicação formal, contendo 
as seguintes informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(setordecompravg@qmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 06 de Maio de 2024. 

Vivia Silva es Bezerra 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

1 Email: sernedvgma@hotmail.com 



AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 86 da 
Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n° 11.462/2023, conforme art. 57 do 
Decreto Municipal n° 028/2023, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, 
COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços para futura, 
eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de confecção de malharia para 
a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, 
conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso I, Decreto 
n° 11.462/2023, e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com 
Decreto Municipal n° 028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 17° do Decreto Federal 
n° 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição 
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 
01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada 
por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos e os serviços prestados; 
c) Informar o valor referente a cada produto e os serviços prestados; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos e dos serviços prestados; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Fiscal de Contrato. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do 
Registro de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 
14.133/21 e art. 57 do Decreto municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da 
comunicação formal, contendo as seguintes informações/documentos: 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

1 Email: semedvgma@hotmail.com 



Secretaria Exerultiva 
Gabinete do Secretário 
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a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(setordecompravg@gmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 06 de Maio de 2024. 

Vivia Sil~ rra 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

1 Email: semedvqma@hotmail.com 



A Sra. 
Vivia Silva Fortes Bezerra 

Secretária Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação da Intenção de Re

gistro de Preços - IRP, por meio de correspondência, cujo objeto é a Contratação de Empresa 

para Fornecimento de confecção de malharia para a Secretaria Municipal de Educação de Var

gem Grande/MA, não houve manifestações. 

Vargem Grande, 17 de Maio de 2024. 

Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Setor de Compras 

Conforme não houve manifestação de interessados em participar da Intenção 

de Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação de Empresa para 

Fornecimento de confecção de malharia para a Secretaria Municipal de Educação de 

Vargem Grande/ MA, encaminho a relação dos itens para que sejam realizadas as 

pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento licitatório, conforme 

segue abaixo: 

Vargem Grande - MA, 20 de Maio de 2024. 

Vivia Sil~ rtes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

1 Email: semedvgma@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO J Jt ~,) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GR_ANDE \'?, :::-:;;:;-o; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO \~ 

Gabinet:d~'s::,'i':~~~ 91sEMED ~ viiicEM 
de Educação ~ Secrf!Qria Municipal de EducaçAo ÃÃÃ ~~~~-º~ 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

PLANILHA PARA ORÇAMENTO 

ESPECIFICACÃO 
Confecção de camisa gola redonda de ribana 
3,5, tam. p, m, g e gg de malha pp 100% e 
pv poliéster 67% vise. 33% poliéster. Na cor 
banca com estampa em sublimação na frente 
e logo do município na costa 17,9 cm largura 
8,6 altura. 
Confecção de camisa gola redonda de ribana 
3,5, malha nas cores div. pp 100% e pv 
poliéster 67% vise. 33% poliéster. Com 
estampa em serigrafia na frente (programa 
de destinação da camisa) e logo do município 
na costa 17 9 cm larqura 8 6 altura. 
Confecção de camisa gola polo malha pique 
100% algodão cores div. Com 03 botões, 
bolso estampado com logo municipal e 
secretaria de educação nas medidas 7,31 
larqura e 3,31 de altura, tam. o, m, q e aa. 
Confecção de camisa gola redonda de ri bana, 
malha pp 100% poliéster de manga com 
sublimação total frente e costa tam. p, m, g 
e aa. 
Confecções de aventais de brim 100% 
algodão com estampa em serigrafia (logo do 
munícipio ). 
Confecção de toucas brancas (logo do 
município). 

UNIDADE QUANTIDADE 

UNIDADE 7.000 

UNIDADE 7.000 

UNIDADE 7.000 

UNIDADE 7.000 

UNIDADE 3.000 

UNIDADE 2.000 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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A Sra. 
Vivia Silva Fortes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 

DESPACHO 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua sol icitação para elaboração de 

pesquisas de preços, para a Registro de Preços, do t ipo Menor Preço, visando a Futura 

e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de confecção de malharia para 

a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, com o seguinte critério: 

1 - Critério Utilizado: Conforme o art. 23, §1, l i, da Lei 14.133/2021: "contratações 

similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente", através da 

plataforma Banco de Preços. 

li -Justificar o critério ut ilizado: A Média Aritmética dos preços obtidos- Preço calcu lado 

com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele 

determinado Item. Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no 

Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V

Método matemático aplicado para a definição do valor estimado." 

Sendo o que dispomos para o momento, subscrevemo-nos. 

Vargem Grande/MA, 22 de Maio de 2024 

~ ,,Â~ira ----
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: setordecompravg@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1 103 



- ... VARGEM 
GRANDE ........... _ ,_ 

Pesquisa realizada entre 20/05/2024 08:51 :39 e 22/05/2024 14:49: 13 

Em conformidade com a Instrução Norma1tva Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14 133) 

'.\lélodo \la temático Apliudo: Média Antméuca dos preços obtidos• Preço calculado com base na média antmêllca de todos os preços selecionados pelo 
usuário para 3quele dctcrnunado Item 
Co,!formc ln.slrt1ç11ô NonnO/Jm N' 6S <k 07 dt Julho dit 2021 (ll"1 ,,IJ /./ / JJ), noAr/lJ<O 3~ "A ~vqul-$ttth prv.çQ,\ )ttá 111ater,q/i."11tia um <focumt.mc> qut1 LQIJltni: IN( ' V-AJetotkJ maJtmáJicc 1'{JIIGU<lo para a 
d.ifimrJ,, dr> w,Jo, t s/u.,,.J,, • 

Item 

1) Confccçlo de carrusa gola redonda de nbana 
3.5, tam. p, m, g e gg 
de malha pp 100% e pv poliéster 
67º• vise 33% poliéster Na cor banca 
com estampa cm subhmaçào na frente e 
logo do mumcípio na cosm 17,9 cm 
largura 8,6 altura 

2l Confecçllo de cam,sa gola redonda de nbana 
3 ,5. malha nas cores dJ\ pp 100°/4 
e p, pohés1cr 67° o ,ise 33º • poliéster 
Com estampa cm serigrafia na frente (programa 
de desllnação da camisa) e logo do 
município na costa 17,9 cm largura 8,6 

altura 

3) Confecção de camisa gola polo malha pique 
100% algodão cores div. Com 03 botões, 
bolso estampado com logo mumc1p:1I e sccrciana 
de educação nas medidas 7 ,3 1 largura e 
3,31 de altura, tam p, m, g 
egg. 

41 Confecção de camisa golo redonda de ribana, 
malha pp 100-1. pohes1er de manga com 
sublimação total frente e costa mm. p. 
m, gcg11 

S ) Confecções de aventals de brim 100°, algodão 
com estampa em serigrafia (logo do munic1p10) 

o) Confecção de toucas brancas (logo do município) 

Preços 

3 

3 

3 

3 

3 

Relatório gerado no d,a 22/05/2024 14.49·57 (IP 45. 181.228.198) 

Quantidade 

7.000 Umdadcs 

7 000 Unidades 

7 000 Unidades 

7 000 U mdadcs 

3 000 Urudadcs 

2 000 Unidades 

Código Val,daçllo, qFti50u8ttkJOIOtnC5cgVYISJB%2b5&JkE8YtmpOkcUlqHU8nPtm6WA%3d%3d 

Preço 
Preço 

Percentual Estimado 
Estimad o 

Calculado 

RS 27,83 (unl RS 27,83 

RS 32.0S(un) RS32.05 

RS 47,67 (un) RS 47,67 

RS 47.35 1un) RS 47.35 

RS 41.61 (un) RS 41 ,61 

RS 2 1.12 (uni RS 21.12 

http./lwww.bancodeprecos.com b<ICertficadoAutenticldaCle?token=qF~50u811kJOIOlnC6cgVYISJB%252b56ukE8Ytmp0kcUlqHU8nPtm6WA%253d%253d 

Total 

RS 194.810,00 

RS 224 350,00 

RS 333.690,00 

RS 331 450.00 

RS 124.830,00 

RS 42 240,00 

1/13 



Valor Global: RS 1.251.370,00 

Detalhamento dos Itens 

111.·m 1 ( 1111 h. 1.. 1..,ll I d1.. 1..,u111,.1 !!t 1l.1 , 1.. d1 ,nd.1 de r 1b.111,1 ~ ' t.1111 p 111 ~ t.:' t!.:! ~k m.,lh.1 pp 1111 I") ,, e p, p, ,t 1c,1c1 "-o 11 , ht: -:. ~" .. p1 ,l 11..·,11..1 '\ ,1 ... , 11 h.1111. .. ,1 1.. , un 

csl.1mp.1 ,.:111..,uhl1111.1,,1011,t l1uJ1;,,• 1.: lu~•n 1..h1 llllllll1..l1'III 11,1 u1,1,1 1- q .._111 l,11r111,1 X (1 ,1lt111.i 

ri n·o 1· <il1m ,11lu: R\ '..., s; 1 un I Pl·tu·ntnal: • l'u·,·o 1· ,11111.11.fo < .1kulat..lo: h'.' ' 7 s ~ \k1l1.1 cio, 1'1 l'1.u, ( )hlulu,: l~' ' .. ' · 

Quantidade Descrição 

7 000 Unidades 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc ! Art. 5°da IN 65 de 07 de Julho do! 2011 (/.,~, n" 1./.133) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES 

Objeto: Aquisição de w1iformes escolares, mediante apresentação de amostras, para distribuição 

gratuita aos alunos regulam,ente matriculados na Rede Municipal de Ensino do 

Município de Mercedes, para o ano letivo de 2024, e aos professores e funcionários, 

atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura. 

Ocscriçi\o: Camisa uniforme - Camisa Uniforme Material: Malha Algodão Fio 30.1 , Tipo Manga 

Curta , Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com Ri bana, Cor: Branca , Tamanho: P,M,G E 

Xg . Tipo Uso· Unisscx , Características Adic,ona,s Logotipo Do Orgão Conforme 

Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupla , Aplicação· Fardamento Escolar 

CatMat: 344770 • CAMISA UNIFORME 

C:".PJ Razão Social do Fornecedor 

21.642.402/0001-60 TITA UNIFORMES LTDA 

•VENCEDOR• 

44 744.635/0001-79 FLAYTOM WlLLER RODRJGUES FARlA 70187869162 

48.243. 148/0001-83 SUL BRASIL CONFECOES LTOA 

27 116.740/0001-44 C. 1. CONFECCOES EIRELI 

17.287.625/0001-89 LOKOMOTIVA ESTAMPARIA LTOA 

08.871.23110001-82 RONALDO SILVERIO MARCELINO EIRELI 

30.697.423/0001-73 NR COMERCIO LTDA 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostlls Finais 

l,1e. li Arl. 5~da IN 65 d-! 01 deJuflwdit 1011 (lei 11° /.J. JJJ) 

Obscrvaçào 

Data: 22/ 12/2023 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS 22.49 

Identificação: NºPregão:932023 / UASG:985531 

Lote/Item: /2 

Ata: .l..i.ukAla 

Adjudicação: 29/01/2024 13:37 

Homologação: 29/01/2024 13·37 

Fonte: www.comprasgovernamenta1sgov.br 

Quantidade: 150 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

RS 20,00 

RS 22,26 

RS 22,27 

RS 22.49 

RS 29,95 

RS 32,80 

RS 36,00 

R$ 30,80 

Relatório gerado no d ia 22/05/2024 14.49·57 (IP 45.181.228.198) 
Código Validação. qFli50u8ttkJOIOtnC6cgVYISJB%2b56ukE8Ytmp0kcUlqHU8nPtm6WA%3d%3d 
notp:llwww.bancodeprecos.eom.br/CertlflcadoAutenôcidade?1oken=qFti50u8ttkJOIOtnC6cgVYISJB%252b56ukE8Ytmp0kcUlqHU8'1Ptm6WA%253d%2~d 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
~ ~~~ VÂR.CEM es.1;.M&Q Ã ÃÃ ~.!!..~.!IJ?.-'ª 

1. 

/.------' 
/ -~O DE l.1. , , 

,~ C',.\. 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇr,f C) \ J;I 

\
Q Fls.~ }>,/ 

- ,) o9 o 
IDENTIFICAÇAO DO PROCESSO E SOLICITANTE \ ~;,bricr 

Processo Administrativo: 0101.07540.2024 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2. 1 O objeto desta licitação é contratação de empresa para confecção de camisas 
personalizados para suprir as necessidades da secretaria municipal de educação. 

2.20 uso do uniforme para servidores tem por objetivo identificá-los no desempenho de 
suas funções ou dentro das unidades onde as atividades. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1.A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 
Município. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 
deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o obj eto da 
licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a t ítulo habilitação, nos 
termos do art. 62, da Lei n° 14.133/2021: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ; 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) Certidão conjunta de regularidade da Receita Federal e tributos federais, dívida 
ativa da União e Previdenciária. 
d) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual. 
e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal, sede da licitante. 
f) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de 
situação; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
h) Cópia de CPF e identidade de todos os Sócios Proprietários ou Microempreendedor 
Individual ou presidente no caso de associações. 
i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e devidamente registrado em 
se tratando de sociedades comerciais, ou se consolidadas, apenas a última alteração. 
j) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Certificado de 
Microempreendedor Individual; 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

1 Email: semedvgma@hotmail.com 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~K 
Ã~~ 

Pr•f1rltur•de 

VARCEM 
GRANDE 
OI.N.J.of~a,,,.n•, "OCO~•--

~ DE 1.>, 
k) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada/~prova "~\ 
de diretoria em exercício. 6 t l 
1) Certidão negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recup~~(J t41 

Judicial ou Extrajudicial quanto ao SAJ, expedida há menos de 60 (sessenta; 1 

OBS: A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a 
Certidão de que conste a existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança 
executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa 
por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos 
termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de 
medida 
liminar em mandado de segurança. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor do produto por 
unidade, foram utilizados os seguintes parâmetros: 

• Banco de preços, que é um banco de dados desenvolvido para auxiliar na 
pesquisa de preços praticados pela Administração Pública, com mecanismo 
semelhante ao Painel de preços, conforme art. 5°, inciso I, da IN SEGES/ME n° 
73/2020. Tendo sido, inicialmente, feita a pesquisa com aplicação dos filtros: 
Código do Material; como período: último ano e como fórmula para cálculo dos 
preços: média das 3 (três) melhores propostas iniciais. Quando não havia 
informações ou elas eram insuficientes, a pesquisa era refeita pela descrição do 
material e/ou ampliação do período. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1 A contratação refere-se à Contratação de empresa para fornecimento de confecção de 

malharia para a Secretaria Municipal de Educação no Município de Vargem Grande/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

6.2 As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, 
foram definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros 
técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, do qual está 
identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 

6.3 A solução definida para atender a presente demanda é realizar a aquisição uniformes, 
através de empresa especializada, que forneça todos os materiais, mão de obra e 
estrutura necessária para a confecção dos mesmos. 

7. DO QUANTITATIVO ESTIMADO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO _ __ _ _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE / ; Ó DE t > , 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (;~ 

. SEM ED ~ v.llJNll il,&lit ~ Secret,irio Municipal d~ Edu,açào ~ Ã Ã ~ ...... , 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNIT V.TOTAL 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

Confecção de camisa gola 
redonda de ribana 3,5, tam. p, 
m, g e gg de malha pp 100% e 
pv poliéster 67% vise. 33% 
poliéster. Na cor banca com 
estampa em sublimação na 
frente e logo do município na 
costa 17,9 cm largura 8,6 
altura. 

Confecção de camisa gola 
redonda de ribana 3,5, malha 
nas cores div. pp 100% e pv 
poliéster 67% vise. 33% 
poliéster. Com estampa em 
serigrafia na frente (programa 
de destinação da camisa) e 
logo do município na costa 
17,9 cm largura 8,6 altura. 

Confecção de camisa gola polo 
malha pique 100% algodão 
cores div. Com 03 botões, 
bolso estampado com logo 
municipal e secretaria de 
educação nas medidas 7,31 
largura e 3,31 de altura, tam. 
p, m, g e gg. 

Confecção de camisa gola 
redonda de ribana, malha pp 
100% poliéster de manga com 
sublimação total frente e costa 
tam. p, m, g e gg. 

Confecções de aventais de 
brim 100% algodão com 
estampa em serigrafia (logo do 
munícipio). 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

Confecção de toucas brancas UNIDADE 
(logo do município). 

7.000 R$ 27,83 R$ 194.810,00 

7.000 R$ 32,05 R$ 224.350,00 

7.000 R$ 47,67 R$ 333.690,00 

7.000 R$ 47,35 R$ 331.450,00 

3.000 R$ 41,61 R$ 124.830,00 

2.000 R$ 21,12 R$ 42.240,00 

11 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

8.1 Os objetos serão licitados por item, em virtude de não haver necessidade de 
agrupamento, estimulando assim, a competitividade entre os licitantes e visando o 
menor para administração. Justificamos o presente agrupamento de acordo com o 
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9.1 Apresente contratação não depende de qualquer outro processo licitatório para su 
seus efeitos, ou seja, ocorre de forma independente. 

13 BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

10.1 Devido a quantidade a ser licitada, possibilita diminuir os custos de produção, diminuindo 
assim o valor unitário; 

14 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

11.1 Caso os produtos não atendam as especificações do edital serão tomadas as medidas 
cabíveis e penalidades previstas na legislação vigente. 

15 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 Não há impactos ambientais previstos. 

16 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

16.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

17 JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

18 Declaro(amos) viável esta contratação. 

14.1.1 Justificativa da Viabilidade: 

14.1.1.1 Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a 

19 RESPONSÁVEIS 

contratação é viável em termos de disponibilidade, compet itividade de 
mercado e forma de contratação, não se observando óbices ao seu 
prosseguimento. 

Vargem Grande/ MA, 23 de Maio de 2024. 

R1rfréo4l.-.- -! ('} 6o-,J 
Baftolomeu ele ~ eilcd{omes 

Responsável pela demanda 

Vivia Silv ortes Bezerra 
Secretária M nicipal de Educação 

Órgão Gerenciador 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

1 Email: semedvgma@hotmail.com 



, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
4tiftvÃiicEM 
Ã Ã~~~&, 

/ ;_,~ "~\ 
I G,j "P' 

(i J~ .o\ 

~J!i} TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. contratação de empresa para fornecimento de confecção de malharia para a 
Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR VALOR 
TIPO DE COTA 

Confecção de camisa gola 
redonda de ribana 3,5, 
tam. p, m, g e gg de malha 
PP 100% e pv poliéster 

1 67% vise. 33% poliéster. 
Na cor banca com estampa 
em sublimação na frente e 
logo do município na costa 
17,9 cm largura 8,6 altura. 
Confecção de camisa gola 
redonda de ribana 3,5, 
tam. p, m, g e gg de malha 
PP 100% e pv poliéster 

2 67% vise. 33% poliéster. 
Na cor banca com estampa 
em sublimação na frente e 
logo do município na costa 
17.9 cm largura 8,6 altura. 
Confecção de camisa gola 
redonda de ri bana 3,5, 
malha nas cores div. pp 
100% e pv poliéster 67% 

3 vise. 33% poliéster. Com 
estampa em serigrafia na 
frente (programa de 
destinação da camisa) e 
logo do município na costa 
17,9 cm larqura 8,6 altura. 
Confecção de camisa gola 
redonda de ribana 3,5, 
malha nas cores div. PP 
100% e pv poliéster 67% 
vise. 33% poliéster. Com 4 
estampa em serigrafia na 
frente (programa de 
destinação da camisa) e 
logo do município na costa 
17 9 cm largura 8,6 altura. 

UNO 5.250 

UNO 1.750 

UNO 5.250 

UNO 1.750 

V 
/ 

UNI TOTAL 

R$ R$ 27,83 
146.107,50 

Ampla Participação 

R$ 
Diferenciado para 

R$ 27,83 ME/ EPP/ COOP 48.702,50 
(cota 25%) 

R$ 32,05 R$ 
Ampla Participação 168.262,50 

Diferenciado para R$ R$ 32,05 
56.087,50 ME/ EPP/COOP 

(cota 25%) 
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Confecção de camisa gola 
polo malha pique 100% 
algodão cores div. Com 03 
botões, bolso estampado 
com logo municipal e 
secretaria de educação 
nas medidas 7,31 largura e 
3,31 de altura, tam. p, m, 
a e aa. 
Confecção de camisa gola 
polo malha pique 100% 
algodão cores div. Com 03 
botões, bolso estampado 
com logo municipal e 
secretaria de educação 
nas medidas 7,31 largura e 
3,31 de altura, tam. p, m, 
a e ag. 
Confecção de camisa gola 
redonda de ribana, malha 
PP 100% poliéster de 
manga com sublimação 
total frente e costa tam. p, 
m, q e QQ. 

Confecção de camisa gola 
redonda de ribana, malha 
PP 100% poliéster de 
manga com sublimação 
total frente e costa tam. p, 
m, a e aa. 
Confecções de aventais de 
brim 100% algodão com 
estampa em serigrafia 
(logo do munícipio ). 
Confecções de aventais de 
brim 100% algodão com 
estampa em serigrafia 
(loao do munícipio ). 
Confecção de toucas 
brancas (logo do 
município). 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

5.390 R$ 47,67 

1.610 R$ 47,67 

5.390 R$ 47,35 

1.610 R$ 47,35 

2.250 R$ 41,61 

750 R$ 41,61 

2.000 R$ 21,12 

~i{t vÃ'R.CEM 
Ã Ã Ã~~~§ 

,~~v DE{;~ -, 
/"'"!) ~\ 

{ ' ri, -v' ? ~h ,e,\ 
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R$ 
256.941,30 Ampla Participação 

R$ 
Diferenciado para 

76.748,70 ME/EPP/COOP 
(cota 25%) 

R$ 
Ampla Participação 255.216,50 

Diferenciado para 
R$ 

ME/ EPP/COOP 76.233,50 
(cota 25%) 

R$ 
Ampla Participação 93.622,50 

Diferenciado para 
R$ 

ME/EPP/COOP 31.207,50 
(cota 25%) 

R$ 
Participação 

exclusiva 42.240,00 
Me/ EPP/COOP 

R$ 1.251.370,00 

1.2 Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo 
órgão, conforme especificações técnicas requisitos de desempenho. 
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1.3 Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois 
possuem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em 
edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual 
período. 

1.5 O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6 O fornecimento dos itens acima descritos será parcelado, nos prazos e nos locais 
de entrega descritos neste Termo de Referência. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se 
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice 
deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico 
Descrição dos Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice 
deste Termo de Referência. 

6. FISCALIZAÇÃO 

6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, 
caput). 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CO SÓRCIO 
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É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licita ~ 

7.2 Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou 
isoladamente, que satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste 
Termo de Referência. 

7 .2.1 Não será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma 
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

8 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento da respectiva ordem de compra e/ou serviço. 

8.2 Os bens deverão ser entregues entregue na sede do Município, no horário das 
08h:00 às llh:00 e das 13h:00 às 15h:00, em local indicado pela secretaria 
Demandante. 

8.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

8.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.8 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos 
endereços relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, 
conforme as condições e as necessidades do licitante. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAN E 

9.1 Compete ao CONTRATANTE: 
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9.1.1 Acompan~ar a execuç~o, fisca lizar, orientar, contestar, dirimir dúvi~~/ 
quanto ao cumprimento do obJeto contratado; • t>nr· 

9.1.2 Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade 
da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou para com terceiros, por 
meio da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SMLC ou outro 
que venha a ser designado; 

9.1.2.1 Comunicar à CONTRATADA, por ESCRITO, sempre que o ato exigir tal 
formalidade, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica ( e
mail) para este fim, objetivando que seja substituída, reparada ou 
corrigida a inconformidade apontada; 

9.1.3 Enviar, por intermédio da SMLC, os extratos dos avisos de licitação, outros 
avisos de utilidade pública e demonstrativos contábeis para publicação, 
utilizando-se dos diversos meios de comunicação eletrônicos (item 6.1.1), 
em tempo hábil para fins de consecução desta publicação na data 
prevista; 

9.1.4 Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, 
encaminhando para pagamento; 

9.1.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 
Referência. 

9.2 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

10.1.1 Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da 
assinatura do contrato, da ordem de serviço e posteriormente da nota de 
empenho; 

10.1.2 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus 
empregados, tais como: salá!).es'; transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, pre~ idenciári <, de ordem de classe, indenizações e 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

1 Email: semedvqma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultíva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
~,~~ VÂR.CEM 
• ~·o CRANAE.---. 
#"'♦#"♦#"'♦ ,.....,,...._,ro!iZ~E 1..✓• ' , 

~ ½ ~~ 
,~ 30 t 1 
() Fia. .)>,, 
1) o 

quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepost~~ ~-
no desempenho dos serviços objeto do Contrato, ficando o ---
CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

10.1.3 Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto 
responsável pelo contato com o CONTRATANTE; 

10.1.4 Zelar pela boa execução do Contrato, providenciando a imediata correção 
das deficiências na prestação dos serviços apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

10.1.5 Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 

10.1.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos 
serviços causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

10.1. 7 Acusar o recebimento da matéria para publicação e informar, com a maior 
brevidade, o empecilho para publicação, se houver; 

10.1.8 Encaminhar para a Secretaria Solicitante, até o dia útil seguinte à 
publicação (conforme item 6.1.3.), via e-mail, arquivo com a folha 
completa do jornal onde foi publicado a matéria. O procedimento acima 
poderá ser substituído no caso de disponibilização da versão digital do 
jornal, conforme item 6.1.3.1, desde que haja a possiblidade de download 
da matéria/página, por parte da fiscalização do contrato; 

10.1.9 Não transferir suas obrigações para outrem; 

10.1.10 Encaminhar para a Secretaria Solicitante, via e-mail, a nota fiscal 
referente à publicação de cada competência (mês). Tal procedimento 
poderá ser alterado face a determinações da Secretaria Municipal da 
Fazenda - SMF, ocasião, em que a Contratada será tempestivamente 
notificada; 

10.1.11 Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, 
nas mesmas condições propostas, na forma do art. 125 da Lei 
14.133/2021. 

10.1.12 Considerar os preços propostos completos e suficientes para a 
execução do objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação 
de parte da CONTRATADA; 

10.1.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento 
equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes de sua execução ou de materiais nele empregados (Le~ 
14.133/21, art. 119). 

10.1.14 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato ou do instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE (Lei n°. 14.133/21, art. 120). 

10.1.15 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n°. 14.133/21, art. 121, 
caput). 

10.1.16 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato ou do instrumento equivalente (Lei n°. 14.133/21, art. 121, § 
1.º). 

10.1.17 Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto 
contratado; 

10.1.18 Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

10.1.19 Prestar informações sobre a execução do objeto; 

10.1.20 Informar à SMLC requisitante, durante o período de vigência do 
contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico ( e
mail) ou outros dados 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n°. 14.133/21, 
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(Lei n°. 14.133/21, art. 115, caput). 

11.2 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR 
ESCRITO sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim. 

11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

11.4 Identificada qualquer inexat(idão ou ·rregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
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notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo p~ ir· 
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III). 

11.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato ou do instrumento equivalente, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais erros de 
execução (Lei n°. 14.133/21, art. 117, § 1.º) 

11.6 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

11.7 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou 
do instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila {Lei n°. 14.133/21, art. 115, § 5.0 ). 

11.8 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

11.9 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei n°. 14.133/21, art. 117, § 2.0 ) . 

11.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual. 

11.11 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 
rotinas: 

11.11.1 Realizar a conferência do tamanho dos arquivos de acordo com os 
centímetros x coluna informados via comunicação oficial pela 
CONTRATADA, no dia seguinte à publicação da matéria; 

11.11.2 Caso exista divergência, comunicar a CONTRATADA por ESCRITO 
para correção na emissão de posterior nota fiscal; 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, até o 30. 0 dia consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) 
elaborado e firmado pelo servidor responsável/fiscal do contrato em processo 
próprio para liquidação e pagamento (Sistema SEI). 

12.2 A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a 
legislação tributária, sob pena d devolução para que haja o acerto do 
faturamento. 
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12.2.1 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será 
interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas 
saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter 
solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem 
cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 

12.3 Serão retidos na fonte os t ributos e as contribuições elencados nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 
com as instruções normativas vigentes. 

12.4 Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de 
convênios, contratos de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão 
condicionados também ao repasse dos recursos pelo respectivo órgão 
concedente. 

12.5 A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia - IBGE, contados desde a data final do período 
de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

13. DO REAJUSTE 

13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado (Lei nº 14.133/ 2021, 
art. 92, § 3°). 

13.2 Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia -
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

13.2.1 O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central 
de Atendimento ao Cidadão do Município, até o término do contrato ou 
até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for 
de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) 
meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
14.1 Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições 
e prazos estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à 
execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, conforme disposto na Lei n°. 14.133/21, às sanções a seguir 
estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administ rativo de Penalização de 
fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal n°. 028/2023 e suas 
alterações. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) do(s) Órgão(s) requisitante(s), a ser(em) 
informada(s) no Pedido e Autorização (PA). 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser 
feitos na plataforma de pregão eletrônico indicada no edital. 

Vargem Grande/MA, 23 de Maio de 2024 

ViviaSil~ 
Secretária Municipal de Educação 

Autorizo o presente termo de referência 
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Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 
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Ao Agente de Contratação 
Sr. Eduardo Melo Barros 
Nesta, 

Autorização 

Na qualidade de Secretária Municipal de Educação, encaminho os 

autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo 

licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço, tendo por objeto 

a Contratação de Empresa para Fornecimento de confecção de malharia para a 

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, de acordo com o 

disposto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e 

demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande / MA, 23 de Maio de 2024. 

Vivia Silva es Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.07540.2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO 034/2024, o Ato de designação Agente de Contratação, PORTARIA Nº 

008/2023. 

Vargem Grande - MA, em 24 de Maio de 2024. 

~ ,(:ark '1S«tt#'}l 
EDUAf DO MELO BARROS 

Portaria nº 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 008/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

~ _:}1).. <> l PORTARIA Nº 008/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. l?) F1s_,......__ :z:».: ·= 
con foridas. 

Nomeia Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe de apoio para ~-atêi!": s 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n 021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 28/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais, que lhe são 

RESOLVE: 

An. 1° Nomeia -se o servidor EDUARDO MELO BARROS, inscrita no CPF: 023.815.303 -71, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO do Município de Vargem Grande, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais deriv adas 
da Lei Federal nº 14. 133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 28/2023. 

pregoeiro. 
Parágrafo único . Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame é designado 

Arl. 2º Nomeia-se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294. 163 -87 e KARLIANNE YIDINHA DOS 
SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003 -18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações mlmicipais derivadas da 
Lei Federal nº 14. 133/2021 . 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação/Pregoeiro no desempenho de 
s s atribuições. 

Art. 3º Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação/Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
h ·r ação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andam ento do certame 
até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subs idiar as suas decisões. 

4º O Agente de Contratação/Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 
regular desenvolvimento das licitações e e-0ntratações municipais. 

5° O Agente de Contratação/Pregoeiro, solicitará assessoria técnica, que possuam conhecimento no âmbito de licitações e contr atos 
públicos, para auxiliarem nos atos dos certames públicos. • 

DE 2024. 

Art. 6° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANE IRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: .... 705.933-"" em 05/01/2024 20:42:49 - IP com nº: 192.168.0.22 : li
[!] 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1401 ~ . . : 



GABINETE [)():PREFEITO - PORTARIAS - ERRATA: 008/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO 

PORT ARJA Nº 008/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

Onde se lê: 
Art. 2° Nomeia-se os servidores RlCARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIANNE VIDINHA DOS 

SANTOS, inscrita no CPF: 045.00 1.003 -18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

Leia-se: 
Art. 2° Nomeia-se os servidores RlCARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIANNE VIDJNHA DOS 

SANTOS. inscrita no CPF: 045.001.003 -18 e JOELE GOMES DA SILVA, CPF: N°0 l4.440. 103 -79 (Suplente do Agente de Contratação): 
para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/202 1. 

DE 2024. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE JANEIRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: .... . 705.933-** em 10/01/2024 21 :37:25 - IP com nº: 192.168.10.10 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1409 

. 
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Temos a honra por conceder à 

EDUARDO MELO BARROS 
por sua dedicação ao evento 18° Congresso Brasileiro de Pregoeiros, realizado 

no período de 28/03/2023 até 31/03/2023. 
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NEGOCIOS 
PÜBLit,os 

• .. 1 li Presidente Grupo Negócios PúblicQs 
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, ( ~ T~J Declaração 
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'i:,--p,es!nte certificado atribui a participação no 18º Congresso 
Brasileiro de Pregoeiros, realizado no período de 28 a 31 
de Março de 2023, totalizando 26 horas de capacitação 
extraordinária, incluindo oficinas. 

~ -NEGOCIOS 
PÚBLICOS 
Instituto 

Instituto N896clo& Públicos 
Rua lx. Braslho Vicente de Castro. l)J • 9' e 10• andar 
campo Comprido I CEP 80.200·526- Curttlba/PR 
Fone: (4ll "ST18.17l7 • WhatsApp: (41) 98877.0234 
E-ma,I: falecom@linstitutonp.com.br 
www.negociospubl1COS.com.br 
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TER 128/MAR 

CREOENOAMENTO PRESENCIAI. PROGRAMAÇÃO 

ABERTURA DO SALÃO INTERVALOS 

CREOENOAMENTO ONLINE l IOh h 10h30 _ 12h30 às 14h . 16h il5 16h30 / 

ABERTURA • Rvdlrnor Rei• 1 P,esídenle Grupo Ncg6doo P6blicos 

NOVA LEI OE LICITAÇÕES: COMO CHEGAMOS AT~ AQUI E PARA ONDE VAMOS? · Mlnl$tro Be~mln Zylmér 

O MUNDO "'NÃO-SISG": UMA REALIDADE PARALEIA? • TotJono Cama,& 

PNCP: V/TRINE OE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OU UM PORTAL PARA O FUTURO OAS COMPRAS PÚBLICAS1 . V/cto, Amorim 

GESTllo POR COMPET~ E sEG!lEGAÇJo OE RJNÇÕES: COMO CONCRETIZAI! EM MINHAOIIGANIZAÇAo7-Roquel01nlolho 

CARREIRA DE COMPRADOR PÚBLICO e ESTRATI:GIAS DE REl,IUNERAÇÃO: o QUE~ POSSNEl.7 . Cl>tisUonne Stroppo 

ORÇAMENTO SIGILOSO: QUANDO~ UMA BOA OPÇÃO? - Ronrry Chonfts 

- - -
MOOOS DE DISPUTA E A MODELAGEM DA LICITAÇÃO: TEREMOS UMA NOVA FORMA DE LICITAR? - Joel Nleliuhr 

INVERSÃO DE F.ASES NO PREGÃO: QUANDO E COMO USAR? • Feipe Bo~'. 

METAVERSO: REALIOADE VIRTUAL OU UMA IIOVA REALl(}jl_QE PIIRA AS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS?~ 8oà,tgo Plronr/ 

ABERTURA • Rudmar Reis I Pmsldente Grupo Neg6dos Públicos 
<.~·-

º OUE SÃO AS TAIS "LINHAS DE DEFESA" E ONDE ENTRA O -CONTROLE INTERN0"7 • PalJlaA!ve• 

O PAPEL DA ASSESSORIA JUR/DICA NA NU: ALGO MUDOU? • And.,,,,on Pedro 

O DIVÃ DO PREGOEIRO - Anderwn Pedm, Victor Amorim e Chr1"ian"" Sttoppo 

OACINAS SIMULTÂNEAS 

ARENA CBP: O PAPEL DO TRIBU 

ENCERRAMENTO OFIClAL 

'; CONTAS NA CONSTRUÇÃO DA NLL 

.;J/ 

~ 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Agente de 
Contratação, o subscrevo. 

1. 1. Processo Administrativo nº 0101.07540.2024 
1.2. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
1.3. Requisitante: Secretaria Municipal de Educação - Vivia Silva Fortes Bezerra (Gerenciador); 

1.4. Fundamentação Legal: Art. 28, Ida Lei Federal 14.133/2021 , Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal nº 028/2023, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável. 

Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de confecção de malharia para a Secretaria Municipal de Educação 
de Vargem Grande/MA. 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das 
Pesquisas de Preços de Mercado obtidas por meio do Banco de Preços, portanto, estima-se o valor 
de R$ 1.251 .370,00 ( um milhão e duzentos e cinquenta e um mil e trezentos e setenta reais). 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório do tipo pregão eletrônico, 
serão apresentadas na formalização do contrato. 

V argem Grande - MA, em 24 de maio de 2024 

••• Eõüfql~~~õs··· 
Portaria nº 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



~ VARGEM 
1\Ã Ã GRANDE 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 
Ref. Processo administrativo nº. 0101.07540.2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Fundamentação Legal: Art. 28, 1, da Lei nº 14.133/2021 , Decreto Municipal 028/2023 

2l Encaminhamos em anexo os autos, minuta do edital/ata de registro de 

preços/contrato para exame e aprovação, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 

Fornecimento de confecção de malharia para a Secretaria Municipal de Educação de Vargem 

Grande/MA, de acordo com o previsto no Art. 28, inciso 1, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, 24 de Maio de 2024 

U rulo ih t tt~ 
EDUA~ DO MELb BARROS 

Portaria nº 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Cent ro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Gabinet.:'á'~~~;; ~SEMEO ~ )!AR;,.,,RA·""~NE ÔüE{1C',,'-
de Educaçao ~ 5ecrttariaMunícipa(deEdu~ ~,~,~ ~ - . :;..\ \ 

·~ li "P \ ~ ''l .o, 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /2024-CPC/PMVG \0 F1s. \J J:>,~ 

(Processo Ad ministrativo nº. 0101.07540.2024) ~•) \ O/ 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICRO E . -

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

PREGÃOELETRÔNICO 
PE- /2024-CPC/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07540.2024 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 
SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISA: 
EVENTUA~ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA.RA FO 
CONFECÇAO DE MALHARIA PARA A SE RE~A 
EDUCAÇÃO DE V ARGEM GRANDE/MA. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BA~ 
DA LEI Nº 14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLI 
X:XXXXXXXX (horário de 

CRITÉRIO DE 
MENORPREÇ 

/EPP/EQUIP ARADAS: 

• citações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitama sbrasil.com.br 

T. 59, 

E 
DE 
DE 

III 

Página 1 de 69 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 i Email: 
semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO _ 

,i. H , ' 0 OE, 
Secret.Ma "'"""'' ~Selaria Jv11opa{~g <,)t♦• ~~ vÃ'R·c ~ <./~ \ Gabinete do Secretário ~ 6 9 6 CRANDE L/\/ -P '. 

de Educ.ação r•4""•4""• ~---7 ~ ·m:---1i_ ~.! 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /2024-CPC/PMVG \ ~ 1 _ O) 

(Processo Administrativo nº. 0101.07540.2024) ""-... ,...;b,ir· / 
LICITAÇÃO DIFERE 'CIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROE!\1PlttSÃS°'E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Arti~o 48, inciso IH da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela 
Portaria nº. 008/2024, de 05 de Janeiro de 2024, torna público para conhecimento dos 
interessados que no XXXXXXXXXXX, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de 
julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 14. 133, de 1° de abril de 202 1, do 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicá~· , ainda~ de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Mun icipal nº 028/2023 da~ ei omplementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação apli ável e, ai a, d~ o do e m as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a es • vantajosa para o Registro 
de preços, do tipo menor pre • o1 ntratação de empresa 
para fornecimento de confe Secre a.r,ia Municipal de Educação 
de Vargem Grande/ s, Quantidades e Exigências 
Estabelecidas Neste 

1.2. A licitação será dividi constante do Termo de Referência, 
u tos itens forem de seu interesse. facultando-se • • 

1.3. O critério rá o menor preço por item, observadas as 
exigên • • s nexos quanto às especificações do objeto 

2. DORE 

3 .1. ãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. A LICITAÇÃO 

5. 1. interessados que estiverem previamente 
creden ados no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Bras il. 

5.1.1.Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com 
antecedência, evitando a perda dos prazos. 

5.1.2.A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas 
úteis. Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo 
por perda de prazo. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/2024-CPC/PMVG \ <1:;L~ 
(Processo Administrativo nº. 0101.07540.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

5.5. Para itens (Cota Reservada), a participação é exclusiva esas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 4 de 
dezembro de 2006. 

5.6. Será concedido tratamento favorecido p s equeno 
porte, para as sociedades cooperativas o l a i nº 14.133, de 
2021 , para o agricultor familiar, essoa 1sica e para o 
microempreendedor individual - M , da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º - , de 

5. 7. Não poderão disputar est 

5.7.1.aquele que nã s des"l::e. ital e seu(s) anexo(s); 

5.7.2.autor do ante o âo projeto executivo, pessoa tisica 
ou jurí • , re serviços ou fornecimento de bens 
a ele r 

5.7.3 onsorc10, responsável pela elaboração do 
·e o executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

trotador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
ireito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

sar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

7.4. pe soa ~e 6u jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
t rticy,ar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

~re que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
anceira, trabalhista ou c ivil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5. 7 .6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.7.7.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

5.8. 

5.9. 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

5.7.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.7.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

5.7. l O. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do carg~ o mprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme 1 ° do ~ Lei nº 14.133. 
de 2021. 

O impedimento de que trata o item S. 7.4 será t • ém aplicado a ue atue 
em substituição a outra pessoa, física oujurídi e mo intuito de urlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua ~rolado controlada oligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícit u~ utilizaç-ão ~ udulent a personalidade 
jurídica do licitante. 

A critério da Administração • a seu serviç , o autor dos projetos e a 
empresa a que se refere 3 poderao participar no apoio das 
atividades de planejam cução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que s lfu agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

5.10. 
econômico. 

5.11. . . ão impede a licitação ou a contratação de 
ser do contratado a elaboração do projeto básico e do 
pr es integradas, e do projeto executivo, nos demais 
re , 

o tratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
ia& s por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
ro internacional com recursos do financiamento ou da 
ai, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

ancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
term d Lei nº 14. 133/202 l. 

5.13. vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
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EDITA L PREGÃO ELETRÔ ICO Nº PE- /2024-CPC/PMVG \ L 
(Processo Administrativo nº. 0101.07540.2024) -......._ 9Jv.c· 

LICITAÇÃO DIFERENClADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPltES'.lt E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Arti~o 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação ~r....,,.,u._, 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabeleci s n , .. ..,.~ ,.,.., rior, 
simultaneamente os documentos de habilitaçã0 e a propost e o p ço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto o ·tens 8.7 deste ital. 

4.4. No cadastramento da proposta 
sistema, que: 

clarará, em r po próprio do 

4.4.1. está ciente e concorda co s con I e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada • s para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados as leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletiv e ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em defin • ente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
, Ivo menor, a partir de 14 anos, na condição 

artigo 7°, XXXIII. da Constituição; 

executando trabalho degradante ou forçado, 
&to nos incisos III e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5° da 

ral; 

e ências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
ta Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
ficas. 

4.5. O li~~ organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
siste~eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133. de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1 º ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133. de 2021. 
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4.6.l.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

4.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 suj it rá o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133. de 202 1, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a pr u, f; e de 
habilitação anteceder as fases de apresentaçã as ento, 
os documentos de habilitação anteriorme o sis ema, a e a a ertura da 
sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação entação di proposta e dos 
G>rrerá somente após os 
v ( de lances. 

documentos de habilitação 
procedimentos de abertura da 

4.10. Serão disponibiliza entos que compõem a 
proposta dos licitantes o de propostas, após a fase de 

4.11. 

envio de lances. 

O I ic itante od 
desconto m' 
regras: 

1 mínimo ou o seu percentual de 
proposta e obedecerá às seguintes 

4.11. I. o de diferença de valores ou de percentuais 
tanto em relação aos lances intermediários quanto 

re rir a melhor oferta; e 

4.12. ~ e ~ automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
o i' tervalo de que trata o subitem acima. 

füimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
Botado o critério de j ulgamento por menor preço; e 

4.14. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 4. 11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema e letrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
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ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

4.1 7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloque io 
de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5. l O I icitante deverá enviar sua proposta 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário ou total do item; 

5.1.2 Descrição do objeto, contendo as infi 
Termo de Referência; 

5.1.3 Marca (se for o caso); 

sistema 

5.2 Todas as especificações do objeto con I o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃ ao 
máximo previst 

5.3 Nos valores propostos custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalh e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na 

5.4 Os preços .. eia , quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva r lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se s implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
var a será a que corresponde à média dos efetivos 
re im1mft>S ltimos doze meses. 

centual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
tuais estabelecidos na legislação vigente. 

i ção, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
gime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apre~':Pfação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas c.6"ntidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.8. l O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
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5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos no item 4.9. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: · inatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 1 • termos do art. 71. 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes púb os r spo~eis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao e io, caso rifi • ~ oco ência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução o contrato. 

5.1 O Em se tratando de serviços com for ... ~ e e de mão de ra em regime de 
dedicação exclusiva, o licitante dever ' ~i;~r o 'ndicatos, ~rdos coletivos, 
convenções coletivas ou sentenças no ativas que re as categorias profissionais 
que executarão o serviço e as respecti datas base • ' ncias, com base na 
Classificação Brasileira de O~ tões - CB 

5.11 Em todo caso, deverá ser arantido o pag ento do salário normativo previsto 
no instrumento coletivo a • cável o õ salário-mí ·mo vigente, o que for maior. 

6 DA ABERTUR 
FORMULAÇÃO 

J\ÇÃO DAS PROPOSTAS E 

6.1 A abe regoeiro responsável, por meio de sistema 
1ca os neste Edital. 

6.2 Os stituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
qu ente inseridos no sistema, até o encerramento do 

1ciais. 

ara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

6.4 rn·~·ada a e apa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por i91e sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do v or consignado no registro. 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por e le ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 ( um centavo) 
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(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

6.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.1 O Caso seja adotado para o envio de lances no pregão e letrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.1 O. 1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da>-ses ão pública. 

6.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que ata s bitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessiv e h@uvey lànces 
enviados nesse período de prorro caso é lances 
intermediários. 

6. 10.3 Não havendo novos lances n 'da no anteriores, a 
sessão pública encerrar e o a ordenará e 
divulgará os lances confi ,sJfícação. 

Definida a melhor p Í o à proposta classificada 6.10.4 
em segundo 1 por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pel itir o reinício da disputa aberta, 
para a defini 

6. l 0.5 Apó • s licitantes serão convocados para 

a ""'"-~ 1 • 

nces no pregão eletrônico o modo de disputa 
resentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

ssão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
mdo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

n errado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
portunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 1 0% ( dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6. l 1.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.1 1.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

6.1 1.5 Após o término dos prazos estabe lecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6. 12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àque la, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

6. 12.1 Não havendo pe lo menos 3 (três) propostas nas c adições defi nidas no item 
6.12, poderão os licitantes que apresentaram as ês melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances s ess-iv s. 

6.12.2 A etapa de lances da sessão pública t 
será prorrogada automaticamente pe an ertado 
nos últimos dois minutos do p das 

6. 12.3 A prorrogação automática da e trat item anterior, 
será de dois minutos m re que houver lances 
enviados nesse pe v no caso de lances 
intermediários. 

6.1 2.4 elecida nos itens anteriores, a 
ente, e o sistema ordenará e 
de c lassificação. 

6.1 2.5 De • ça em relação à proposta classificada 
enos 5% ( c inco por cento), o pregoeiro, 
oderá admitir o reinício da disputa aberta, 

s co ocações. 

no subitem supra, os licitantes serão convocados 
ermediários. 

razos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
es segundo a ordem crescente de valores. 

dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
trado em primeiro lugar. 

6. 15 ur te o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, d~ alor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16 o caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

6. 17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinic iada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio e letrônico utilizado para divulgação. 

Página 1 O de 69 

Rua Sebastião de Abreu - n. 0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: 
semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO : ;;~v üE (1
0
,,-. 

Ga~nebi'd~~~~ ~ +K g~~~'f &3 i ,i 
de Educação ~~~J'1J;Q Ã ÃÃ ----~ - e,JL 0) 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/2024-CPC/PMVG "-....: _ __,/ 
(Processo Administrativo nº . 0101.07540.2024) 

LIC ITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
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(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Com plementar nº 147/2014) 

6.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
inicial. 

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123. de 2006, regulamentada elo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

6. 19. 1 Nessas condições, as propostas de microempres s ueno 
porte que se encontrarem na faixa de ate % (ci a da 
melhor proposta ou melhor Jane co sider ata s com a 
primeira colocada. 

6.19.2 A mais bem classificada nos 
encaminhar uma última rigatonamente em valor 
inferior ao da primeira c n~) minutos controlados 
pelo s istema, contado á'Ílca para tanto. 

6.19.3 Caso a micro queno porte melhor classificada 
desista ou abelecido, serão convocadas as 
demais lici resa de pequeno porte que se 
encontrem inco por cento), na ordem de 
cl • -~,..... o direito, no prazo estabelecido no 

6.1 alores apresentados pelas microempresas e 
porte que se encontrem nos intervalos estabe lecidos 
, será levado em consideração o momento de cadastro 

que empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá 
hor oferta. 

Só der~ a~~ mpate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
s fina.1 da ~ fechada do modo de disputa aberto e fechado . 

. 20. a endo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

.20.1. l disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20. l .2avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20. l .3desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20. l .4desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
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6.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Adm in istração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2empresas brasileiras; 

6.20.2.Jempresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.20.2.4empresas que comprovem a prática de mi 
nº 12.187 de 29 de dezembro 

6.21 Encerrada a etapa de envio de lances da e ão pública, na posta 
do primeiro colocado permanecer acima d máximo ou esconto 
definido para a contratação, o pregoeiro ondi 
após definido o resultado do julgamen 

6.21.1 A negociação pod s, segundo a ordem de 
classificação inici quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negocia azão de sua proposta pennanecer 
acima do pr inistração. 

6.21.2 A negociaç 
pelo 

sistema, podendo ser acompanhada 

6.21.3 ivulgado a todos os licitantes e anexado aos 

licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
posta adequada ao último lance ofertado após a 

companhada, se for o caso, dos documentos 
ndo necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

tados. 

o cas de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo e 2 (duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que 
compõem o lotes. Em caso de dúvidas durante o processo, o licitante deverá 

ntrar em contato com o suporte da Plataforma. 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

Página 12 de 69 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 J Email: 
semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ,. -D€ . 
,i:. ~ , "'\,) l.1. ', 

Gabinete'To":g,,~~ d1sEMED ~"' ~ VÃiicsili 
0

~'-. de Educação ~ secr,~,..,..,,•~ deEdu~ ÃÃÃ ~~~~~i.. ~\\ ~.'. 
EDITAL PREGÃO ELETRÔN ICO Nº PE-_/2024-CPC/PMVC \ , W... ~) 

(Processo Administrativo nº. 0101.07540.2024) 
LICITAÇÃO DI FERE CLADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICI PAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUE 'O PORTE 
(Artieo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 5. 7 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7 .1.1 Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.2 Cadastro acional de Empresas Punidas - C EP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(htt arencia. ov.br/sancoes/ 

7.1.3 Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Pata orm 
Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome 
sócio majoritário, por força da vedação 
1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situa. • 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro dilige 
das empresas apontadas no io 
3/2018, art. 29, caput) 

istência de Ocorrências 
Sê1houve fraude por parte 
ditivas Ind iretas. (IN nº 

7.3.1 dos vínculos societários, linhas 
nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 

7.3.2 O li • ção previamente a uma eventual 

7.3.3 o, o licitante será reputado inabilitado, por 
cipação. 

de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
1ciado o procedimento de habilitação. 

aso ente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
m recido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
fi idade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. 

1. 

adas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoe ~ xaminará a proposta c lassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 1N SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

7. 7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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(Arti~o 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

7.7.3 apresentar preços inexequíve is ou permanecerem ac ima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7. 7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5 apresentar desconform idade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8. 1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o ca 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8. l. l que o custo do licitante ultrapassa o vajor da pr 

7.8.1.2 inexistirem custos de oportu 
oferta. 

7.9 Em contratação de serviços de enge osições a, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço consider ~ 

7.9.1 Nos regimes de ex -!tição po preiJ/a por preço global ou 
empreitada i i-inte ntegrada, a caracterização do 
sobrepreço se ã global estimado; 

7.9.2 Será exigida te vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% cento) do valor orçado pela 
A ~--~ iferença entre este último e o valor da 
pr . ·- .,._,,,= is garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7 .1 O Se • exequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
neces omplementares, poderão ser efetuadas di ligências, 
par equibilidade da proposta. 

7. 11 o da planilha não constituem motivo para a 
. planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

s e que não haja majoração do preço e que se comprove que 
rcar com todos os custos da contratação; 

. ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
ão alterem a substância das propostas; 

7.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

7 .13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de AMOSTRA, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Teimo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

7 .15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7 .16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7. 17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lan~f.êrtado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e\~s~sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações co . tantes o írenno de 
Referência. 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo ios e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante fi tação, serão exigidos 
para fins de habilitação, no 4.133 de 2021. 

8.2 O cadastro da proposta injf ível a icitante confirmar na Plataforma 
Licita Mais Brasil as segftt; exigi~ em lei: 

8.2.1 Declaro que esto ~ m as condições contidas no edital e 
que cumpro plenamente os requisitos de 

1 os..no e I ai. 

nas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
• a habilitação no presente processo lic itatório, ciente 

eclarar ocorrências posteriores. 

rego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
lubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
e 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

XXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

, !aro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução 

ormativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SL TI/MP. 

8.2.5 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

8.2.6 Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei 11°8.213, de 24 de julho de 
1991 , estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
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8.2.7 Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.3 Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado 
do processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas 
apenadas e impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 

8.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras q'(e não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante di me tos equivalentes. 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.5 Na hipótese de o licitante vencedor ser empre ra q 
para fim de assinatura do contrato ou d de entos 
exigidos para a habilitação serão tra tor j País e 
apostilados nos termos do disposto n de 2016 ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou 
embaixadas. 

8.6 O licitante primeiro colocado t 
ao pregoeiro os seus doeu nt 
permite que o licitante de· seus 
necessário somente contirm 

ma Licita Mais Brasil , 
ente salvos na Plataforma, sendo 
rante a fase de habilitação. 

8.7 A documentação e • ídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico- ......,-,-~ egum es documentos: 

8.8 Habilit 

requerimento de 

respectivos representantes nas licitações 

~umentos do Representante Legal 

8. ~...._)'rova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

8.8.Y Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas 
estrangeiras que funcionam no Brasil) 

8.9 Habilitação Fiscal e Trabalhista 

8.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Economia (C PJ), relativo ao domicílio ou sede da lic itante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.9.2 Inscrição estadual 

8.9.3 Inscrição municipal 
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8.10 

8.9.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; 

8.9.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
interessado, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

8.9.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipa omicílio ou sede do 
interessado, relativa a ISSQN - Imposto So • de Qualquer 
Natureza e TLF - Taxa de Localização e Funcio • 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de 1 na Dívida 

8.9.7 Prova de inexistência de débito di - nte a do Trabalho, 
mediante a apresentaçã s Trabalhistas 
(CNDT) ou Positiva t 1primento ao disposto 
na Lei nº 12.440, 

8.9.8 Prova de regular de social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo d onstrando situação regular no 
cumprimento o ídos por lei, mediante os seguintes 
documentos. 

8.10.1 trações contábeis dos dois últimos exercícios 
presentados na forma da lei, que comprovem a boa 
mpresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
·s de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

imonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
e; e 

aso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
resentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
período de existência da sociedade 

8.10.4 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através índices financeiros. Quando os índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) for igual ou 
inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o 
patrimônio líquido não inferior a 10% do valor global estimado da ata de 
registro de preços, o que poderá ser consultado por meio do contrato social, 
certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e 
da Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da lei. 
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8.10.5 Certidão negativa de fa lência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo 
de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há 
no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação dos documentos de 
habilitação pelo Pregoeiro. 

a. l) caso o licitante esteja em recuperação j udicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, deverão vir 
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciári !acionando 
os distribuidores que, na Comarca de sua m pedir 
certidões negativas de falências, de recuper u 1monial; 

8.11 Qualificação Técnica 

8.11. l Atestado de capacidade téc esso 1ca de direito 
público ou privado, que te executou o serviço 
compatíveis com a pr o, ainda, que o serviço 
foi satisfatório, se e atestados genéricos, 
devendo haver v1ços executados, com suas 
quantidades e 

8.11.2 Caso o atest o por pessoa jurídica de direito 
priv endereço e telefone da entidade 
a >-"'-•~~~ ura do responsável legal (empresário, sócio, 
d a rovadamente habilitado 

8.1 referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
rincipal ou secundária especificadas no contrato 

itos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se 

r executado em prazo inferior, conforme item l 0.8 do Anexo 
SEGES/MPDG n. 5, de 201 7 

ocumentos 

1 f\.lvará de funcionamento, expedidos pelo Órgão competente, com va lidade 
para o presente exercício no ano vigente; (facultativo) 

8.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
(IN nº 3/2018. art. 4°, § 1 º, e art. 6º, §4°). 

8.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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8. 14.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclass ificação no momento da habilitação. 

8. J 5 A verificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8. J 5.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, 
durante o cadastro da proposta inicial os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.16 A exigência de envio e verificação dos documentos d 
feita em relação ao lic itante vencedor. 

8. 16.1 Os documentos relativos à regularidade 
Referênc ia somente serão exigidos 
posterior ao julgamento das proom;w ~ 
classificado. 

qu o de 
lqu ento 
nas 1 bem 

8.1 6.2 Respeitada a exceção d lativa à aridade fiscal, 
quando a fase de habilit entação de propostas 
e lances e de jul exi do presente subitem 
ocorrerá em rela 

8.17 Após a entrega litação, não será permitida a 
substituição ou a apresei alvo em sede de diligência, para: 

8.17 .1 com ]ementa ão dos documentos já apresentados 
pe essária para apurar fatos existentes à época 
d 

8.1 mentos cuja validade tenha expirado após a data de 

8.18 de habilitação, a comissão de contratação poderá 
s alterem a substância dos documentos e sua validade 

ndamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
para fins de habilitação e classificação. 

o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
ta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de c lassificação, 

u ção de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
dispost o item 8.8. 

8.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
5 (corridos) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornece or,.convocado, desde que: 

(a) a solic itação seja devidamente justificada e apresentada d 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Ad inisqação. 

9.3 A ata de registro de preços será assina 
disponibilizada no sistema de registro de p~os. 

9.4 Serão fonnal izadas tantas Atas de Re ,is , o Je Preços tas fore necessanas para 
o registro de todos os itens constantes n ermo de Re er~, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição o(s) item , as respecti-?a°s quantidades, preços 
registrados e demais condiçõe . 

9.5 O preço registrado, com ores, será divulgado no P CP e 
disponibilizado durante de preços 

9.6 A existência de reços regis os mpromisso de fornecimento nas 
condições es - • ará a Admin istração a contratar, facultada a 
realização de • -1 -~ -d.aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificad 

9. 7 Na hi assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
con cultado à Administração convocar os licitantes 

erva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
ostas pelo primeiro classificado. 

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1 .2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.1.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
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10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

l 0.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.3.3 

10.3.4 

10.3.5 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contra ~o nos termos em igual 
prazo e nas condições propostas pelo pr . e· o ~ ificado, a 
Administração, observados o valor eztima o e a sua ~~o na 
forma prevista no edital, poderá: y 
convocar os licitantes que ma • e am sua prop ta original para 
negociação, na ordem de class • cação, co~ vistas à op-!,_enção de preço 
melhor, mesmo que acima da reçci do adJ icatário; ou Y 
adjudicar e firmar o 
remanescentes, obse 
negociação de mel r 

f:t1adas pelos licitantes 
ao, quando frustrada a 

11 DOS RECURSOS 

1 1 . 1 A interposição to das propostas, à habilitação ou 
inabilitação vogação da licitação, observará o disposto 
no art. 

11 .2 O teis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da 

11.3 Q impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
o do licitante: 

recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

azo para a manifestação da intenção de recorrer não será infer ior a 1 O 
dez) minutos. 

11. . o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1 ° do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
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nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de I O ( dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhec idos. 

11. 7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade co tente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os 
aproveitamento. 

11.1 O Os autos do processo permanecerão 
e letrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIV 

12. l Comete infração administra • 

12. l. l deixar de entre 
qualquer dOCIJ 
certame; 

que, com dolo ou culpa: 

para o certame ou não entregar 
do pelo/a pregoeiro/a durante o 

12.1.2 Salvo ;m--dec niente devidamente justificado, não 
mamívêr • r-op quando: 

1 ~ o e, • r a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

ar o detalhamento da proposta quando exigível; 

• ~ er desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

1.2.4~, de apcesentac amostra; 

2.Sapresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5 fraudar a licitação 
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12. l .6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6. l agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

l 2, l .6.2induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

l 2.1.6.3apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12. l. 7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12. l.8 praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 

12.2Com fulcro na Lei nº 14,133, de 2021, a Administração p 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes s 

• a prévia 
• ' o das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1 advertência; 

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar eco 

12.2.4 declaração de inidoneida enquanto perdurarem 
os motivos deter • a e seja promovida sua 
reabilitação peran e aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sançõ~ rão co 

12.3.1 

12.3.2 

12.3.3 

a natureza e a grav1 e ida. 

as • . oncreto 

u atenuantes 

rovierem para a Administração Pública 

feiçoamento de programa de integridade, conforme 
os órgãos de controle, 

id em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
lhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

.4.1 P a as infrações previstas nos itens 12. 1.1, 12.1.2 e l 2.1.3, a multa será de 
0,5% a l 5%do valor do contrato licitado. 

mfrações previstas nos itens 12.1.4, 12.l.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

12, 7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 , J 2, L2 e 
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12. l .3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

12.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 
12.1.6, 12.l.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
12.1. 1, 12.1.2 e 12.l.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5°, da Lei n.0 14.133/2021. 

12. 1 O A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o c gistro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrument • e ô pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, c d tal da 
obrigação assumida e o sujeitará às pen ediat antia de 
proposta em favor do órgão ou entidad tação. 

12.11 A apuração de responsabilid ões e impedimento de 
licitar e contratar e de declaração d r..._9-8 contratar demandará 
a instauração de processo e 6nduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou rá fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará ara, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da dat defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda 

12. 12 Caber -.~ ,,... s úteis da aplicação das sanções de 
advertênc· ontratar, contado da data da intimação, 
o qual r proferido a decisão recorrida, que, se não a 
recons· inco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
mof que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 ( recebimento dos autos. 

12.13 e pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
de para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
1mento. 

12. o e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
dec1 r corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de 
campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais 
Brasil. 

13 .3 .1 O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, 
poderá se cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, 
através da opção Cadastro Simples. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspende 
certame. 

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnaç~ 
motivada pelo agente de contratação, nos aut"'' ' ~, rnrr,.n 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida 
certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14. l Será divulgada ata da 

realização do 

14.2 Não havendo expedie ai to superveniente que impeça a 
realização do certame na d r automaticamente transferida para 
o primeiro d· en orário anteriormente estabelecido, desde 
que não ha elo Pregoeiro. 

14.3 Tod po no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
ob DF. 

a licitação não implicará direito à contratação. 

a licitação serão sempre interpretadas em favor da 
uta ntre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

, 0 princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

licitante assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
inde ~entemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14. 7 Na co{tagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

14. 9 Em caso de divergência entre disposições 8mdeste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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14.1 O O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço 
eletrônico do órgão https://www.vargemgrande.ma.gov. br/acessoainformacao. php 

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2 ANEXO II - Apêndice do Anexo J - Estudo Técnico Preliminar 

14.11.3 ANEXO lII - Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato ( qua 

14.11.5 ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor e T'8 os 

14.11.6 ANEXO VI - Declaração de Conheci e te . atend~~ s ~es do 

Edital. ., _ "i_ . 
14.11. 7 ANEXO VII - Modelo de Cart (te /\. res ntação de P,o~sta Final para 

Prestação aos Serviços. Y 
14.11.8 ANEXO VIII - Modelo de ec 

14.11.9 ANEXO IX - Mo 
microempresa ou · . 

14.11.1 O ANEXO nexistência de Vinculo Familiar. 

14.11.11 o objeto 

nde/MA, _ de __ de __ . 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1. DOOBJETO 
1. 1 . contratação de empresa para fornecimento de confecção de malharia para a Secretaria 
Municipal de Educação de Yargem Grande/MA. 

ITEM ESPECIFICA ÃO UNIDADE UANTlDADE TIPO DECOTA 
Confecção de camisa gola redonda de 
ribana 3,5, tam. p, m, g e gg de malha 
pp 100% e pv poliéster 67% vise. 33% 
poliéster. Na cor banca com estampa UNIDADE 
em sublimação na frente e logo do 

município na costa 17,9 cm largura 8,6 
altura. 

Confecção de camisa gola redonda de 
ribana 3,5, tam. p, m, g e gg de malha 
pp 100% e pv poliéster 67% vise. 33% 

2 poliéster. Na cor banca com estampa 
em sublimação na frente e logo do 

município na costa 17,9 cm largura 8 
altura. 

Confecção de camisa gola re 
ribana 3,5, malha nas cores 
100% e pv poliéster 67% vi 

.., 

.) poliéster. Com estampa em 
na frente (programa de est 
camisa) e logo 

17,9 c 
Confecção d 

ribana 3, 
100% e 

4 poliéster. 
na frente 

costa 
ra. 
lo malha 
iv. Com 

5 om logo 
UNIDADE mun cação nas 

medid e altura, 
moe 

Confecção de camisa gola polo malha 
pique 100% algodão cores div. Com 

6 
03 botões, bolso estampado com logo 

UNIDADE municipal e secretaria de educação nas 
medidas 7,31 largura e 3,31 de altura, 

tam. 'm, 0 e g. 

7 Confecção de camisa gola redonda de 
UNIDADE ribana, malha 100% oliéster de 
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8 

9 

10 

11 

manga com sublimação total frente e 
costa tam. m o e 

Confecção de camisa gola redonda de 
ribana, malha pp 100% poliéster de 

manga com sublimação total frente e 
costa tam. , m e ºº· 

Confecções de aventais de brim 100% 
algodão com estampa em serigrafia 

Jooo do muníci io . 
Confecções de aventais de brim 100% 

algodão com estampa em serigrafia 
Jooo do muníci io . 

Confecção de toucas brancas (logo do 
municí io . 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

1.61 O 

2.250 

750 

.Ê,Qj,trenciad.ó para 
~f.íCOOP. ( cota 25~) • 

Ampla Participação 

Diferem: 
ta25%) 

1.2 Os itens objeto da presente aquisição estão deuu•V<.Ua)-u 
conforme especificações técnicas e requisitos de d 

1.3 Os itens objeto da presente aquisição sã s, pois possuem 
especificações usuais de mercado e padrõ em edital, conforme 

1.4 O prazo de vigência da c doz , contados a partir da assinatura 
da Ata de Registro de Pr s;7a pro gação por igual período. 

1.5 O instrumento con em • r detalhamento das regras que serão 
aplicadas em rei . 

1.6 O fornecim será parcelado, nos prazos e nos locais de 
entrega de . 

DA NECESSIDADE DA 

scrição da necessidade da contratação encontram-se 
os específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 

3. DA D~ <;R.IÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇAO DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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S. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos 
Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 

6. FISCALIZAÇÃO 

6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali d~ pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021 , a ~ 19 caput). 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓ 

8 

7. l É vedada a subcontratação ou transferência t o objet 

7.2 Poderão participar desta licitação empr a eum e io ou isoladamente, que 
satisfaçam plenamente todos os ter os e co ste e Referência. 

7.2.1 Não será permitid consorciada, na mesma licitação, 
por meio de mais de um 

8.1 O prazo de dias corridos, contados do recebimento da 
respecf . 

8.2 Os ben ~gues e egue na sede do Município, no horário das 08h:00 às 
11 h:00 fuO, t em local indicado pela secretaria Demandante. 

8.-3 _ isoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsável 
e 1scalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

s as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
pr 

8.4 <lerão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
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do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

8.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.8 O Contratado deverá ter disponibi lidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 
relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e 
as necessidades do licitante. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 Compete ao CONTRATANTE: 

9.1.1 Acompanhar a execução, fiscalizar, o 
cumprimento do objeto contratado; 

9.1.2 Fiscalizar a execução do c tft responsabilidade da 
CONTRATADA pe om terceiros, por meio 
da Secretaria Municip s - SMLC ou outro que venha a 
ser designado; 

9.1.2. l Comunic r • " º ºT"'-b':'l O, sempre que o ato exigir tal 
form • irregularidades verificadas no 
ob' so e mensagem eletrônica (e-mail) para 
es a substituída, reparada ou corrigida a 

9.1 .3 LC, os extratos dos avisos de licitação, outros 

9.1.5 

ica e demonstrativos contábeis para publicação, 
ersos meios de comunicação e letrônicos (item 6.1 . 1 ), em 
de consecução desta publicação na data prevista; 

ar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, encaminhando 
amento; 

uar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 

Referência. 

9.2 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1 A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1 .1 Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da 
assinatura do contrato, da ordem de serviço e posteriormente da nota de empenho; 

10.1.2 Responsabi lizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus empregados, 
tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, de ordem de classe, indenizações e q isquer outras que forem 
devidas aos seus empregados ou prepostos, no desemp ~erviços objeto 
do Contrato, ficando o CONTRATANTE isento e alq er vínculo 
empregatício com os mesmos; 

l 0.1.3 Disponibilizar correio eletrônico e te 
responsável pelo contato com o CO ,, 

10.1.4 Zelar pela boa execução do C011 
deficiências na prestação dos serviço 

a imediata correção das 
TRATA TE; 

10.1.5 Manter-se, durante 
obrigações assum 

ecução do trato, em compatibilidade com as 
condições d habilitação exigidas; 

10.1.6 

10.1.7 

Responsabilizar-se p entes da execução dos serviços 
causados a ,GQ T ~os; 

Acus a m para publicação e informar, com a maior 
ara publicação, se houver; 

ia Solicitante, até o dia útil seguinte à publicação 
-mail, arquivo com a fo lha completa do jornal onde 

procedimento acima poderá ser substituído no caso de 
rsão digital do jornal, conforme item 6.1.3 .1 , desde que 

de download da matéria/página, por parte da fiscalização do 

ncaminhar para a Secretaria Sol icitante, via e-mail, a nota fiscal referente à 
publicação de cada competência (mês). Tal procedimento poderá ser alterado 
face a determ inações da Secretaria Municipal da Fazenda - SMF, ocasião, em 
que a Contratada será tempestivamente notificada; 

l 0.1. 11 Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições 
propostas, na forma do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

10.1.12 Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto 
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desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA; 

10.1.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nele empregados (Lei nº. 14.133/21, art. 119). 

10. 1.14 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da exec,Ço do contrato ou do 
instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzira,, ... ",.,..,.,._esponsabilidade a 
fisca lização ou o acompanhamento pelo CONTRA TA E'"- ei"nº 14.133/21 , 

art. 120). . ,_r.. 
10.1.15 Somente a CONTRATADA será re 'vel pelos en rgos trabalhistas, 

previdenc iários, fiscais e comerc iais ult da execução elo ontrato ou do 
instrumento equivalente (Lei nº. 14fI 3 ~ 1, art. 2' caput). 

10.l.16A inadimplência da CONTRATA 
fisca is e comerciais não nsfere à A 
pagamento e não pod r' 
equivalente (Lei nº. .1 33 

ncargos traba lhistas, 
onsabilidade pelo seu 

do contrato ou do instrumento 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

10.1. tante, durante o período de vigência do contrato, 
dereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros 

11.1 O con to ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo ce,:tf as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/21, e cada parte 
respond~ á pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº. 14.133/21, 
art. 11 5, caput). 

11.2 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR 
ESCRITO sempre que o ato exigir tal formalidade, adm itindo-se o uso de mensagem 
eletrônica ( e-mail) para esse fim. 

11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pe los respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 202 1, art. 11 7, caput). 

Página 32 de 69 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 i Email: 
semedvgma@hotmail .com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do secretário 

de Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~ VÃÍÍCEt""
0 

ue <\·. 

Ã~A ~Jt~~~r, FlslL f:,· 
EDJT AL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/2024-CPC/PMVG \ Ci: _ Oj 

(Processo Administrativo nº. 0101.07540.2024) "'-. ..,,.,.,.,_. / 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRE~'E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

12. 

11.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 

11.5 O fisca l do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências re lacionadas à 
execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário 
para a regularização de eventuais erros de execução (Lei nº. 14. 133/2 l, art. 117, § 1.0) 

11.6 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem s a competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

11. 7 Em caso de impedimento, ordem de paralisa pe o~ u do 
instrumento equivalente, o cronograma de ex rorro ·[ amente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais ci diant apostila (Lei 
nº. 14.133/21, art. 115, § 5.0). 

11.8 No caso de ocorrências que poss 
aprazadas, o fiscal do contrato c 

do contrato nas datas 
o gestor do contrato. 

11 .9 O fiscal do contrato infor ábil para a adoção das 
medidas convenientes, o ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 

1 1.1 00 fiscal do c estor contrato, em tempo hábil, o término do 
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

11.11 manho dos arquivos de acordo com os centímetros x 
,a comunicação oficial pela CONTRATADA, no dia 

ão da matéria; 

ergência, comunicar a CONTRATA.DA por ESCRrTO para 
emissão de posterior nota fiscal; 

12.1 O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 
30.º dia consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) elaborado e firmado pelo 
servidor responsável/fiscal do contrato em processo próprio para liquidação e pagamento 
(Sistema SEI). 

12.2 A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação 
tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 

12.2. l Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido 
e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, 
voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o 
problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de 
pagamentos do CONTRATANTE. 

12.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 

12.4 Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos ~ nv~s, contratos de 
repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionado mbé a repasse dos 
recursos pelo respectivo órgão concedente. 

12.5 A atualização financeira dos valores a sere orno ba Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - lPCA stituto e Geografia 
- IBGE, contados desde a data final d I nto parcela até a 
data do efetivo pagamento. 

13. DO REAJUSTE 

13.1 Os preços inicialmente cor 
contados da data do orçame 

áveis no prazo de 12 (doze) meses 
33/2021 , art. 92, § 3°). 

13.2 Após o interva s eços iniciais poderão ser reajustados, mediante 
a aplicaçã , • ice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurad iro de Geografia - IBGE, exclusivamente para as 
obriga s a ós a ocorrência da anualidade. 

13 .2.1 everá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de 
do Município, até o término do contrato ou até a data 

ratual subsequente, sendo que, se não for de forma 
a preclusão do direito ao reajuste. 

equentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será 
os efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4 Caso o( índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
14. l Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15. l A CO TRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e 
prazos estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à 
execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, conforme disposto na Lei nº. 14.133/21, às sanções a seguir 
estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização de 
fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal nº. 028/2023 e suas 
alterações. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.l As despesas decorren!es deste objeto c~ rre h conta 
orçamentária(s) do(s) Orgão(s) requisitante a er(em) info 
e Autorização (PA). 

ões) 
edido 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17. l Esclarecimentos técnico ste Pregão devem ser feitos na 
plataforma de pregão 1. 

d'o servidor (ou equipe) responsável 
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ANEXO II - APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

al de Educa ão 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA C 

3. 

4. 

2.1 O objeto desta licitação é contrata ~ 

personalizados para suprir as nece 
ara confec ~ , de uniformes 

• municipal de educação. 

2.2 O uso do uniforme para se • -los no desempenho 
de suas funções ou dentr . 

3 .1. A contrataçã 
Município 

revista no Plano de Contratações Anual do 

dos serviços pretendidos os eventuais interessados 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto 

mo apresentar os seguintes documentos a título habilitação, 
. 2, da Lei nº 14. 133/2021: 

de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão conjunta de regularidade da Receita Federal e tributos federais, 
dívida ativa da União e Previdenciária. 

d) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal, sede da licitante. 

f) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a 
regularidade de situação; 

g) Certidão egativa de Débitos Trabalhistas. 

h) Cópia de CPF e identidade de todos os Sócios Proprietários ou 
Microempreendedor Individual ou presidente no caso d 

i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em • e ~~trado 
em se tratando de sociedades comerciais, ou ,,...,..,,.,..._.., h loltima 
alteração. 

j) Registro comercial, no caso 
Microempreendedor Individual; 

k) Inscrição do ato constituti 
prova de diretoria em ex,,.íci . 

1) Certidão negativa de~ - o de Ca 
Judicial ou Extrajudicial qu 
dias. 

de Falência, ou de Recuperação 
......_=--,..edida há menos de 60 (sessenta) 

deverá ser feita por Certidão egativa ou 
egativa. Considera-se Positiva com efeitos de 

Ne nste a existência de créditos não vencidos; em 
c em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja 

nsa por moratória, ou depósito de seu montante 
es e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tivo ou concessão de medida 
ado de segurança. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5. 1 Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor do produto por 
unidade, foram utilizados os seguintes parâmetros: 

• Banco de preços, que é um banco de dados desenvolvido para auxiliar na 
pesquisa de preços praticados pela Administração Pública, com 
mecanismo semelhante ao Painel de preços, conforme art. 5°, inciso I, da 
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IN SEGES/ME nº 73/2020. Tendo sido, inicialmente, feita a pesquisa com 
aplicação dos filtros: Código do Material; como período: último ano e 
como fórmula para cálculo dos preços: média das 3 (três) melhores 
propostas iniciais. Quando não havia informações ou elas eram 
insuficientes, a pesquisa era refeita pela descrição do material e/ou 
ampliação do período. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7. 

6. 1 A contratação refere-se à Contratação de empresa p de 
confecção de malharia para a Secretaria Municip I de Ed açã n--,·uu,u 
de Vargem Grande/MA, conforme cond· es, quantid 
estabelecidas neste instrumento. 

6.2 As especificações técnicas contidas o i 1ve quanto ao 
detalhamento, requisitos, caract os do objeto da 
contratação, foram definido te(s), com base em 
parâmetros técnicos ob· • o interesse público. 
do qual está identifica te instrumento e seus anexos. 

6.3 A solução definida 
uniformes, atravé 

par manda é realizar a aquisição 
, que forneça todos os materiais, 

confecção dos mesmos. 

2 

mão de obra strhhff'~n 

~ DO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

, , tam. p, 
p 100% e 

7% vise. 33% 
a cor banca com UNIDADE 

m sublimação na 
ogo do município na 

costa 1 7 ,9 cm largura 8,6 
altura. 

Confecção de camisa gola 
redonda de ribana 3,5, malha 
nas cores div. pp 100% e pv 

poliéster 67% vise. 33% UNIDADE 
poliéster. Com estampa em 

serigrafia na frente (programa 
de destina ão da camisa e 
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15 

16 

3 

4 

5 

6 

logo do município na costa 
17,9 cm lar ura 8,6 altura. 

Confecção de camisa gola polo 
malha pique 100% algodão 
cores div. Com 03 botões, 
bolso estampado com logo 
municipal e secretaria de 

educação nas medidas 7,31 
largura e 3,31 de altura, tam. p, 

m 
Confecção de camisa gola 

redonda de ribana, malha pp 

UNIDADE 

l 00% poliéster de manga com UNIDADE 
sublimação total frente e costa 

Confecções de aventais de 
brim 100% algodão com 

estampa em serigrafia (logo do 
muníci io . 

Confecção de toucas brancas 
lo o do municí io . 

7.000 

8.1 Os objet virtude de não haver necessidade de 
agru sim, a competitividade entre os licitantes e visando 
o . J stificamos o presente agrupamento de acordo 
co 021 nos incisos II do caput e incisos I, II e III do 
seu 

CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

9.1 Apres nte contratação não depende de qualquer outro processo licitatório para 
surtir se feitos, ou seja, ocorre de forma independente. 

17 BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

10.1 Devido a quantidade a ser licitada, possibilita diminuir os custos de produção, 
diminuindo assim o valor unitário; 

18 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
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11.1 Caso os produtos não atendam as especificações do edital serão tomadas as medidas 
cabíve is e penalidades previstas na legislação vigente. 

19 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 Não há impactos ambientais previstos. 

20 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

20. J Esta equipe de planejamento declara viável esta 

21 JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

22 Declaro(amos) viável esta contratação. 

23 

liminares considera-se que a 
contra sponibilidade, competitividade de 

ão se observando óbices ao seu 

de --- - - -

Responsável pela Demanda 

xxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........ . 

Órgão gerenciador 

O MUNICÍPIO DE V ARGEM GRANDE/MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, por intermédio do(a) ............ ........................ (órgão gerenciador), com sede no 
(a) .............. ........ .... .... .................. ..... (endereço do órgão gerenciadm~, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ·······;·· ·· ······· ······ ·······, ne~te ato repre.sentado(a) ~e~~ ......... ........... ~ .. 
(nome do agente publico, cargo e matricula), considerando o Julg to-da hc1taçao na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGI~.. O DE P Ç 
processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar · pre os da(s 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acord°jf_ a lassificação r ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), ~ ndo a ce~ições pre ~tas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às norm~ nstantes na e· º 14.1 3/2021, no 
Decreto Municipal nº 028/2023, e em conformida com as disrões a seguir: 

1. 

2. 

1.1. A presente Ata tem p para a eventual contratação de 
.. ...... ....... , especi :.read .. o Termo de Referência presente 
no anexo.. edi .. .. . ../. ... , que é parte integrante desta Ata, 

preços tenham sido registrados, 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

• istra 0, especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
mas , ada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

prop ta(s). são as indicadas no Anexo Ida presente Ata. 
2.2. A lista m do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

do Anexo II desta Ata. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
PARTICIPANTES 
3 .1. O órgão gerenciador será o .. .... . (nome do órgão). 

Página 41 de 69 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: 
semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , v DE , 
. ~ '-IC."'. 

Secretaria Execultiva ~ é,t~ ~~1tR•d•c ff.~~ 1·, 
Gabinete do secretário ~S.taE,.. . . M"~~ J;"t) ~Y~ Y#"l a. ~ ll ._, 

de Educação ~ ~ .. N ...,...,.,.., _., ~ ÃÃ ~~~~1ª1 <t· 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/2024-CPC/PMVG \ ........__:,çl.d,. _--::/ 

(Processo Administrativo nº . 0101.07540.2024) 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços recorrente desta licitação 

ou desta contratação direta, conforme entendimento do Tribunal de Contas do 
Maranhão no prejulgado do 2009/2023 - TCE/MA. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE, FORMALI 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será d~ m) ir do 

primeiro dia útil subsequente à data de d-~~a~o no ser 
prorrogada por igual período, mediante do fo , desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5 .1.1. O contrato decorrente da terá sua vigência 

estabelecida no próprio ins ará no momento da 
contratação e a cad 1bilidade de créditos 
orçamentários, be o plurianual, quando ultrapassar 
1 (wn) exercício fi 

5.1.2. Na formalização o to substituto deverá haver a 
indicação âis nibili 1tos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação co trados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela • 1 r intermédio de instrwnento contratual, emissão 
de n a, autorização de compra ou outro instrumento 
hábi OOlll!Orm ei nº 14.133/2021. 

ratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
ata de registro de preços. 

es do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
da Lei nº 14. 133/2021. 

o ologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para fo • alização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
vedada a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob 
pena de desclassificação. 

5.5. Será incluído na ata, na forma do Anexo II, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.5.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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5.5.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
5.7. O registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro der se ~ 
item 5.7 somente será efetuada quando houver de"IV,, ... tt..,_1-., 

licitantes remanescentes, nas seguintes hip ' 
5.9.1. Quando o licitante vencedor não ::>'m ian,a de r 

prazo e nas condições estabelecido 
5.9.2. Quando houver o cancelame 

preços nas hipóteses previstas no i 
5.1 O. O preço registrado c • • 

divulgado no PNCP e fi 
de preços. 

5.11 . Após a homol 

licitantes e fornecedores será 
te a vigência da ata de registro 

te mais bem classificado será 
reços, no prazo e nas condições 

estabeleci ·--r~ ena de decair o direito, sem prejuízo das 
sançõe . 

5.1 1.1. convoca ~ oderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
, medi solic· ação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

a r entada de ro do prazo, devidamente justificada, e que a 
ju~if\\..a~1 a eja ae ita pela Administração. 
~o o ocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

d1çõ~S\abe ecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica 
facu do à A1lministração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, • { ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propos as pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5 .14. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação espec'fica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO OU 

7. 

REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser a 

eventual redução dos preços pratica 
dos bens ou dos serviços registr 

izados ery ecorrência de 
e fato que eleve o custo 

6.1.1. Em caso de força do príncipe ou em 
decorrência de fa revisíveis de consequências 
incalculáveis, que -..__.....,.,... da ata tal como pactuada, nos 
termos da a' " oart.124daLeinº 14.133/2021 ; 

6.1.2. Em c ~~ ao ou extinção de quaisquer tributos ou 
encar ºência de disposições legais, com comprovada 
r egistrados. 

6.2. A a será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 
qu • titativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 
ttatos dela decorrente, na forma do art. 93 do Decreto 

3. 

IMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hip . e de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercad por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

7.1 .1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
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verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que av • em a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vist 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14 133/202 , 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tom r a 
fornecedor não poder cumprir as obriga das . ultado 
ao fornecedor requerer ao órgão gere ão d registrado, 
mediante comprovação de fato supe 
de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornece com o pedido de 
alteração, a doeu a planilha de custos que 
demonstre a invi ado em relação às condições 
inicialmente pact 

7.2.2. Na hipóte ~ '--"~"'--~- --'"' stência de fato superveniente que 
inviabili o ·-.::=,,. pedido será indeferido pelo órgão 
ge • cumprir as obrigações estabelecidas na 

do seu registro, nos termos do item 9 .1, sem 
tas na Lei nº 14 .13 3/2021, e na legislação 

ip~-de e celamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
eri o g enciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

orde~ e assificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
egistrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. 9 :tfão obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no item 7 .2.1 , 
o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciado q~o o fornecedor: 

8.1.1 . descumprir as condições da ata de registro de . re. s, sem motivo 

justificado; ~ 
8.1 .2. não assinar o contrato ou retirar i ento equ' · ente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem • · i ativa razoáve 
8.1.3. não aceitar reduzir o preço de co t ato deco'te~ te da ata, ., hipótese deste 

se tomar superior àqueles pratia no mercach>· ~ 
8 .1.4. Sofrer as sanções previst nos inc1 os III ou I caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133/202 1. 
8.2. O cancelamento de regist as no item 8.1 será formalizado 

por despacho do órgão g s princípios do contraditório e 
da ampla defes 

8.3. Na hipótese ____ egistro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá co õem o cadastro de reserva, observada a 
ordem .'1 

8.4. O c~ce am istrados poderá ser realizado pelo órgão 
gerenci • n de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguint esde que devidamente comprovadas e justificadas: 

1. .v,iu,..,.,_J, ... fusse público; 
• ecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

. . Se er êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
~ o se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

9 .1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9 .1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do forn . edor. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GE 
10.1. As condições gerais de execução tais para 

entrega e recebimento, as obrigaçõ • straça omecedor 
registrado, penalidades e demais con • encontr efinidos no 
Termo de Referência, anexo ao edit -

10.2. No caso de adjudica de . o de itens, só será 
admitida a contratação d se h uver prévia pesquisa de 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pa rada em ... . (. . .) vias de igual 
teor, que, depois de lid 

,.,,,,..,~- ;-;;wii-D 

V argem Grande/MA, ... de ................ de ..... . 

Assinaturas 

egal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
fornecedor(s) registrado(s) 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complement.ar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

Item 
do 
TR 

ANEXO I - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Marca Modelo 
(se (se 

Especificação exigida exigido 
no no 

edital) edital) 

Prazo de 
Quantidade Quantidade Valor garantia Unidade 

mínima máxima unitário ou 

validade 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EM PRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO II - CADASTRO DE RESERVA 

I - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao do adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Marca Modelo 
Item (se (se 

do Especificação exigida exigido 
TR no no 

edital) edital) 

II - Seguindo a ordem de classificação 
proposta original: 

Item 

do 
TR 

Prazo de 

Unidade 
garantia 

ou 
validade 

dores que mantiveram sua 

Prazo de 
Quantidade Quantidade Valor garantia 

máxima mínima unitário ou 
validade 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº .123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

Anexo III - Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
re os i uais ao ad·udicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

specificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantidade Valor Prazo 

X (se exigida (se exigido no 
no edital) edital) 

Máxima Mí ima U n 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação d ram sua proposta 

Item 
do 
TR 

X 

Fornecedor (razão social, 

Especificação Marca 
(se exigida (se 
no edital) 

o 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO 

TERMO DE CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

CONTRA TO ADMINISTRA TJVO Nº 20240349, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE/MA, POR lNT~ÉDIO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚ Ê'..E EMPRESA 
«EMPRESA_ CONTRATADA». 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE édio da 
«NOME_DA_CONTRATANTE», com sede na rua < O_ ANTE>>, 
Vargem Grande/MA, inscrito(a) no C PJ sob o CNP _C ANTE», neste 
ato representado pela (representante, Cargo), do O __ , e_ de __ _ 
de __ , com inscrição no CPF Nº _ . . ado CONTRATANTE, e 
empresa «EMPRESA_CONTRATAD DO», com sede na 
«ENDERECO _CONTRATADO», de IRA T ADA(O), neste ato 
representado pela Sra. », residente na 
«ENDERECO_REPRESENT_CO portador do(a) 
«RG_CPF _REPRESENT_CON ,..._~,. .• _..., ... _.., constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos a sta no Processo nº ____ e em 
observância às disposições . -,-;.....,,. n de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o orrente do Pregão Eletrônico nº _ / __ 

1a as. 

lei 

1.1. O • to d 
estabele 

é a «OBJETO_ CONTRATADO», nas condições 

1.2. Obj triltarno: 

«ITENS CO 

1.3. 

1.3.1. 

1.3.2. 

1.3.3. 

1.3.4. 

contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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LlCITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ill da Lei Complement.ar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

a. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de «DATA INIC VIG CONTRA TO» até - - -
«DATA_FINAL_ VIG_CONTRATO», prorrogável na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 

b. O prazo de vigência da contratação é dentro exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro contados na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, d ~ 

3. CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXE~~E 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

a. O regime de execução contratual, os modelos de ta e 
e condições de conclusão, entrega, observação r cebim 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCO 

a. Não será admitida a subcontrat 

5. CLÁUSULA QUI 

a. O valor total de R$ 
(«VALOR_EXT 

ss·m como os prazos 
nstam no Termo de 

«VALOR CONTRATADO» 

b. espesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução s e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenc • 1s mcidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
n egral do objeto da contratação. 

PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

a. O prazo para ~ento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Tinno de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

a. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em «DATA_INIC_ VIG_CONTRATO». 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

b. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 25%, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

c. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

d. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defi iti~~~ 

e. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será! ), ob ~atoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

f. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajusta 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legisl 

g. Na ausência de previsão legal quanto a 
oficial, para reajustamento do preço d 

h. O reajuste será realizado por apos 'f 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRI 

a. São obrigações do C 

a(m o(s) ou de 
atado , substituição, o(s) 

ai:tes elegerão novo índice 
eio de termo aditivo. 

RATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

b. Exigir o cumpr· ssumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus , 

c. Receber o o estabelecidas no Termo de Referência; 

d. Notificar o 

!~G-do 
o pores~ , sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

• a or ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

e. izar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

f. Efetuar o pag nto ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

g. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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RulttlC41 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

J. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

k. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de se•,1.,,.,_,,,.nregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CON 

a. O Contratado deve cumprir todas as obrigações e Co e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os ris s ecorr tes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as n 5-95tas: 

b. Manter preposto aceito pela Administ rviço para representá-lo na execução 
do contrato; 

c. A indicação ou a manutenção 
entidade, desde que devidamente 
exercício da atividade; 

poderá ser recusada pelo órgão ou 
a empresa designar outro para o 

d. Atender às dete . ....__..,,. o fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior ( art. 1 e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles soli • 

e. Alocar os e eito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação s, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
ut ' • idade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
reçpi:p~id;a, a legislação de regência; 

f. Resp ícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código onsumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano cau - ~,-,,,..,, ministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização companhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

h. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

1. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributári s e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsab· êta(te ao Contratante; 

J. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte uatr 
anormal ou acidente que se verifique no local da e ª "',__,,_ obJ 

k. Prestar todo esclarecimento ou informação s • ntratant u or seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, s, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. " 

1. Paralisar, por determinação do Contr o esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou egu ança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

m. Promover a guarda, manuten ao is, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução d • ntrato; 

n. Conduzir os trabalh as normas da legislação pertinente, cumprindo 

o. 

as determinações d ani ndo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores con • ~ e disciplina. 

Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
e fujam às especificações do memorial descritivo ou 

p. Nã it' r a uti • aça~e.i ,ualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de apr • 'z.: a a s aior de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoit anos e tr bal o noturno, perigoso ou insalubre; 

q. Manter durant~ a a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condiç~ exigidas para habilitação na licitação; 

r. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

s. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICLPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

t. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

u. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

v. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

w. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) 
serviços caso for necessário; 

x. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoni • 11 to contratado, o qual 
essidade de nova poderá ser livremente utilizado e/ou alterado e 

autorização do Contratado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANT 

a. As partes deverão cumprir a de 14 o de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que te ão d ame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha J tr a apresentação da proposta no 
procedimento de contrata ---~· te e declaração ou de aceitação expressa. 

b. Os dados obtid dos para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acor cípios do art. 6° da LGPD. 

c. É vedado er eiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

d. A Admini ada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
co tra o ados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

e. e dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
elimina ao as hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obriga is ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

f. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

g. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

h. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

1. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

J. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

i. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fo . erável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administra ~ hipo eses • LGPD. 

k. O contrato está sujeito a ser alterado nos proce • inente t de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade PD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, edit 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11. l Não haverá exigência de gara 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -
(art. 92, XIV) 

1.1. 

a) 

b) der causa 
funcionamento 

a Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

ial do ontrato que cause grave dano à Administração ou ao 
s u ao interesse coletivo; 

e) apresentar cumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato f~ dulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de a a 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 ( quinze 

(2) O atraso superior a 15 (quinze) dias autori °'{ dministraçã a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimC[l1 o i lar de sua 'usulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133Ae '2'.Q21. 

1.3. A aplicação das sanções previstas nest[c\ntrato não e e uyem hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano cau ,.do ao Con tante (art. 8"6, §9°, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

1.4. Todas as sanções previstas 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.1 

aplicadas cumulativamente com a 

1.4.1. Antes da aplic .....,,.. __ :i...._ efesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, c -.....--"'..:.:.·:.::.:_',..' art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.5. 1 is forem supe1iores ao valor do pagamento 
eventualmente devid tratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da gar a judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021 ). 

1.6. Pre ·ame ento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administ imo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

de competente. 

1.7. A aplica anções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a amRl~efesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 15:S'da Lei nº 14.1 33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

1.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1.1 O. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsider ue utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática do revistos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, , to • s sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seu dores poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à em ramo ção de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contrata todos os ~sos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jur e1 nº 14.133, de 2021) 

1.11. O Contratante deverá, no prazo má i e) eis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e mant • ti sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadast nidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Pun bito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161,daLeinº 14.1 33, de2021 

1.12. As sanções de impedi -~ ,... eclaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis e rea -----==::.- art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

1.13. Os débitos do inistração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/o em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, co rido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos atado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma d nº 26, de 13 de abril de 2022. 

ERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato s ' extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.20 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14 .13 3/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13 .2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.30 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1 .1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.1.3 Indenizações e multas. 

13. 4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconheci nto do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 202 

de termo 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTA 

14.1 As despesas deconentes da presente con onta de recursos específicos 
o :á'ção abaixo discriminada: consignados no Orçamento Geral da • ~ 

«DOTACAO ORCAMENTA V - -

15 CLÁUSULA DÉCIMA QU 

15.1 Os casos omissos serã • 
14.133, de 2021 , 
disposições con • 

gundo as disposições contidas na Lei nº 
ais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

,_,.,._._.,.u,..- Código de Defesa do Consumidor - e normas 

16.1 Eventuais altera~ er-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14~~1. 

16.20 .,_c,.~~~ ngad a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões :zse 1zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualiz o o contrato. 

16.JRegistros que ão caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
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sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1 º) 

Fica eleito o Foro da Justiça da Comarca de Vargem Grande/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

V ARGEM GRANDE/MA, «DATA_ DO J. 

«NOME DA CON 
CNP J Nº «CNP J D 

c 
c 

TADA» 
RATADO» 

CON ADO 
SENT _CONTRATADO» 
PRESENTANTE» 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de Licitação nº 
**/20_ - Processo nº_/_, instaurada pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.1 , 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 1 ~ 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da ConstituiÇ.ã ede 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de 
mencionado, implica na rescisão de futur 
sanções penais cabíveis; 

mpresa + Carimbo 

0-24 , que não ,,_ 
ao emprega 

1ção de aprendiz, 

"'f-r••.....,,_,,... •• po, do dispositivo legal 
elebrado, sem prejuízo das 

e do responsável legal da empresa 
G do responsável 

CPF do responsável 
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EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do p egã e os termos constantes 
no Edital Pregão Eletrônico nº **/20_-Processo nº **/20_ e seu(s) S, do Regulamento 
bem como temos todas as condições de cumprir as exigênci ali co • das e fbnceme à 
apresentação de documentação para fim de habilitação. 

No 
Nome 
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Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

·~VÂRGEM Set;M~uº Ã ÃÃ 5ilLAJiP.~ 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-034/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n°. 0101.07540.2024) 
LIC ITAÇÃO DIFERE CJADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO A PREGOEIRO A da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITA ÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20 -PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: A ência: Con 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sesse 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

$enhor Fornecedor: Para sua maior ~~g_l}rrJfl,ça, observ as condi õ, estabeleç_}.<jq_~_'I:!.!! Edital: 
J Lote/iitem Qtde. ! Unid. i Especificações Marca/ ! Preço Unitário l Preço Total 

1 
i ·---- i i Modelo i R$ R$ 1 

t:_. O 1 •• . ............ ..1::::::··----· ........... : -=:::=::::=:. ···--········-·-·--J 
Valor Total e final por extenso do Item: R ...... ................... ...... .. .. ............................... ) 

A DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para roempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Co s a erações, e que fazemos prova de tal condição 
com os docurnen ,v11,,·,,.,.,.. ÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a • • gurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, u quer reclamação ou indenização. 
2. A ass "-11

'~"' ica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos q esta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e êarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX" ..... de ........ de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-034/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07540.2024) 

LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso UI da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrô ico nº **/20 - Processo 
nº **/20_ , instaurado pela Prefeitura Municipal de xxxxxA'<!-,~....,~ 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autentiêidade 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a entuais ave i 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a exe em ibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições a ao exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na propor tuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíqu obre o fornecimento do 
objeto, em função de alteraçõ , ublicada durante a vigência 
do Contrato; 

• Temos conhecimento e sub 
Consumidor, bem co 

Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do 
nexos regão Eletrônico nº **/20_ - Processo 

nº **/20_ , realiza 

____ _ ,em 

xxxxxxxxxxx - MA. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-034/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07540.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEYIPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social da Empresa) CNPJ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empre --------'-s,,--'.---- scrita no CNPJ nº 
_______ , cumpre os requisitos legais presa ou empresa 
de pequeno porte estabelecidos pela Lei Co 006, em especial quanto 
ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tra o nessa Lei Complementar. 
Declaro, ainda, que a empresa está excl .-... ~ parágrafo 4° do artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 14.12. te a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições exi t"l"""''"m xigida para efeito de regularidade 
fiscal , caso seja declarada ve 

Sou optante do Sistema Si 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

orne da empresa + Carimbo 
• orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Página 67 de 69 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 j Email: 
semedvgma@hotmail.com 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO h ,\>-O DE t 1C' 

4P SEMl=D ~VÃiiGEM'!:.~~ 1 ~ SeamMJ n~buaçAo ÃÃÃ ~~!:!P.~ l) O -EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-034/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07540.2024) 

LIC ITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTIC IPAÇÃO DE MICROEMP RESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Arti20 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNP J e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante)__________ ·ta no CNPJ 
nº: , com sede na o completo 

- - - - ------ ------ - ------'l::"r-_.::::,i--..;: 
) _ _ ______ _ _ _, por intermédio de ~ ~a.t- 1J(a) Sr.(a) 

, infra-assinado, ntidade nº --- - ----- -------
----------e do CPF/MF nº o presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu panheiro (a) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguini - grau, de servidor 
público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxx rt1cipação no referido 
Pregão Eletrônico nº * * /20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ..... .. ..... de ...... . 

Carimbo 
ti.sável legal da empresa 
o responsável 

PF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔ TCO Nº PE-034/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0J0J.07540.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUE O PORTE 

(Arti~o 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta par.A,l.'-1,l!W 

ênc estamos 
e P a visando a 

futura e eventual contratação de empresa para fom 
Secretaria Municipal de Educação de Vargem Gra e 

onfe 'e malharia para a 

O valor global de nossa proposta é de 
detalhado na Planilha de Quantidades e P exa. 

Estamos cientes de que os quan :tes da P ilha de Quantidades e Preços são 
estimativas, e poderão variar par m função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados o i. 
Nossa proposta é válid 
adjudicado o obj 
estabelecidos pela 

Atenciosamente, 

partir da abertura do Certame, caso nos seja __ , 
-nos a comparecer no local, data e horário 

ra do Contrato. 

OBSE 
CONTI 

E ~•·,Y••ENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 
~.,...,.,.,,. ... ,.,,..E l)'ENS PARA COTA ME/EPP. 
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ASSESSORIA JURJDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PARECER JURÍDICO N° 051/2024 - ASSEJUR/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07540.2024 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de corúecção de malharia para a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande 
- MA. 

BASE LEGAL: Lei N" 14.133/2021, Decreto Municipal N° 28/2023 

✓ RELATÓRIO: 

E;\•IENTA: PARECER JüR!DICO - DIREITO 
ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÕNICO. LEI 
14.133/21 E DECRETO MUNICIPAL N° 28/2023 • 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO 
MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL C0"1TRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE CONFECÇÃO DE 
MALHARIA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE VARGEM GRANDE - MA. 
ANÁLJSE JURIDCA DO PROCEDIMENTO E 
MINUTAS. POSSIBILIDADE 

Trata-se de expediente de processo administrativo que tem por finalidade a 

emissão de parecer jurídico da legalidade do processo em epígrafe, tendo como objeto registro de preços, 

do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de confecção 

de malharia para a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande - MA. 

Os autos foram regulannente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos. no que importa à presente análise: 

✓ Documento de fonnalização de demanda: 

✓ Estudo Técnico Preliminar: 

✓ Análise de Risco; 

✓ Intenção de registro de preços; 

✓ Pesquisa de preços: 

✓ Tenno de Referência: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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✓ Documento do Setor Contábil infonnando a existência de dotação 

orçamentaria; 

✓ Autorização do órgão; 

✓ Autuação do processo; 

✓ Minuta de edital e contrato. 

É breve relatório. 

1. ANÁLISE JURIDICA 

1.1 - FINALlDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, confonne estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14. I 33, de 2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase pre paratória, o processo 1.icitató rio scgu.lrá para o órgilo de 

asscssommento juridico d:1 Adrnírústraçilo, que realizará rontrole prévio de legal.idade rncdiant.

a nálise j urídica da cont ratação. 

§ 1° Nn ela boração do pa recer ju1idico, o órgão de asscssornm ento juridico da Administração 

deverá: 

I - aprecia r o processo licltatório conforme critérios objetivos pré,·ios de al!ibwção de 

prioridade; 

II - redigir sua manifostaç:io cm linguagem simplt>s t' cornprt>t>nsivel t' de fonna clara e o bjeth•a, 

l'Om a pred .'lç."lo de t.odos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na a ná list> jurídk a; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência 

e oportmúdade. Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão J11rid1ca com potencial de s1gn1ficativo reflexo em 

aspecto técnico deve conrer Jllstificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se pos1c1onamentos 

conc/11s1vos sobre temas não J11rid1cos, tais como os técnicos, adm1mstrat1vos 0 11 de conveniência 0 11 

oport11mdade. podendo-se, porém. sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfari:ando o caráler discricionário de seu acatamento. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande· MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
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De fato. preswne-sc que as especificações técnicas contidas no presente processo. 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas caracteristicas. requisitos e avaliação do 

preço estimado. tenham sido regulam1ente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento juridico exercer 

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, tampouco 

de atos já praticados. Incumbe a cada um destes obsetvar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

atuação. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas obsctvações são feitas sem caráter 

vinculativo. mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incwnbe. dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar. ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 

processo sem a obsetvância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

1.2 - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Lei nº 14.133/ 2021 estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual e com as leis 

orçamentárias. bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação (artigo 18. caput, da lei 14133/2021 ). 

O artigo 18 da Lei nº 14.133/2021. e lenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase pre paratórh1 do processo licitatório é caracte rizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que clabomdo, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

1 - a dcscriç:lo da necessidade da contratação fundamentada cm estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

li - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto cHcutivo, confonne o caso; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461 -1340 
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento esti_mado, •·om as composições dos preços utilizados para sua fomrnçào; 

V - a ela borJção do edital de licitação; 

VI - a elaboração de miJ1uta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestaç:lo de serviços ou de execução de obras e 

snvi\·os de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o <Titérío de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combiJ1ação desses parâmetros, para os fms de seleção da proposta upta a 

ge1-ar o rcsultudo de contratação mais vantajoso para a AdmiJtistração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a moth•ação circunst:mdada das condições do edital, tais como justificativa de exigências dt> 

qualificação técnka, mediante indicação das parcelas de maior relevâ ncia témka ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas lícitações com julgamento por melhor técnka 

ou técnirn e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam compromete r o sucesso da lícitaç:io e a boa execução 

contr-atual; 

XI - a moth'açào sobre o momento da divulga\·ào do o rçammto da licitação, o bservado o art. 24 

desta Lei." (grifou-se) 

De uma fonna bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a 

própria necessidade administrativa seja investigada. a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar 

também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das lic itações (artigo 5° e artigo 

lL IV, da Lei nº 14. 133, de 2021). confonne detalhamentosabaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realiz.ado, pode-se 

então buscar soluções disporuveis no mercado para atender referida necessidade. que inclusive podem se 

diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de wna aí sim inicia-se a 

etapa de estudá-la. para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais. a 

instmção do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados . 

. 3 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
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4 



Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter. de fonna 

fundamentada. a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do 

interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1°. da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem 

ser considerados na e laboração do ETP: 

1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previs,io da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

Ili - requisitos da contrat,lÇào; 

rv - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de d lculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que consi.derem interdepe.ndêndas com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escalu; 

V - levantamento de mei-c.ldo, que consiste na análise das altcrnatl\•as possíveis, e justiflcatíva 

tfrnka e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos docwnentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Admin.istraç;lo optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - desc1·içilo da solução como wn todo, inclusive das exi~fncias rl'lacionadas à manut.enção e 

à asslstênclll técnka, quando for o cnso; 

VIII - justiflcath·as para o parcelamento ou não da contratação; 

lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de econonúcidade e de melhor 

aproveita mento dos recursos hwnanos, mnteriais e fma nceiros disponiveis; 

X - pro,•idências a serem adotadas pela AdmiJústraçào previamente à ct'lebniçiio do contnito, 

iJ1clusiw qu11nto ii rnpacit>t\'ão de servidores ou de empregados para flscalização e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de enugia e de outros rec11rsos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclai:em de bens e refugos, q ua ndo a plicável; 

XII I - poskionamcnto ,·oncl11sivo sobrt' li adequação da contrata\'âO para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 1, 

Vlll e XITI, acima. confonne expressamente exigido pelo §2° da referida nonna. Quando não 

os demais elementos previstos no art. 18- §1°. deverá a Administração apresentar as devidas 
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No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o estudo 

técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento e:\.1remamente técnico, cuja avaliação cabe, em última 

instância. ao próprio órgão assistido, no caso cm comento contém as previsões necessárias, relacionadas no 

art. 18, §1°. da Lei nº 14.133, de 202 l. 

De análise do documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos legais. 

sem adentrar ao viés técnico. vislumbro que consta a demonstração dos seguintes elementos: a) necessidade 

da contratação, b) previsão no plano anual de contratação, c) estimativas das quantidades. d) estimativa do 

preço da contratação; e) justificativa para parcelamento: i) posicionamento conclusivo sobre a adequação 

da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, o que demonstra que aparentemente o 

ETP preenche os requisitos previstos na legislação em comento. 

1.4 - ANÁLISE DE RISCOS 

O art. 18. inciso X, da Lei nº 14.133/21 estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual. 

No caso concreto, verifica-se que a Administração elaborou o gerenciamento de 

risco, sendo conveniente ressaltar que atendeu ao exigido supra. 

1.5 - PESQUISA DE PREÇOS 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades. metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, etc.), 

possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento juridico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir efetivamente, 

a realidade do mercado. Para tanto. o TCU orienta que a Administração obtenha. no núnimo, três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

ciente pam fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas commis são a limitação ao universo 
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de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação 

pennitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim. para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

caracteristicas do objeto licitado e tão ampla quanto a carncteristica do mercado recomende, é salutar que 

a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesqtúsa", tais como bases 

de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão nº 1.782/201 O-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão nº 4.56l/2010-1ª Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verilicar a existência de recursos 

suficientes para custeá-la. 

Por fim, ficou certificado que todos os orçamentos utilizados para o baJizamento 

de preços foram juntados aos autos. se estes foram corretamente inseridos no quadro demonstrativo de 

preços e, por fim, se os preços baliz.ados estão corretamente inseridos no Termo de Referência. 

1.6 - TERMO DE REFERÊNCIA 

Confonne a Lei 14.133, de 2021 , Licitações para aqtúsições de bens e para a 

contratação de prestação de serviços, bem como as contratações diretas, deverão ser precedidas de Termo 

de Referência, que consiste em documento da fase interna que contém todas as infonnações necessárias 

para aquisição de um bem ou serviço. O Termo de Referência. devidamente autorizado pela autoridade 

competente. é o docwnento que deve conter todos os e lementos capazes de delimitar. de fonna clara. 

concisa e objetiva todas as características do objeto ou do serviço a ser contmtado. 

O Tenno de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar. como a sua descrição detaJhada, o 

. orçamento estimativo de custos e o cronograma tisico-financeiro da execução. 

Tal documento deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a 

. dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. Quanto ao Tenno de 
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Referência. infere-se da lei de regência que deve deixar clara a definição do objeto do certame pela 

autoridade competente. os autos. percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante 

e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição impende também que a definição do objeto. refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município. evitando-se detalhes excessivos. 

irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre

se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas. dado o seu caráter 

eminentemente técnico. recomendando-se à Administração que verifique o cwnprimento deste requisito. 

nº 14.133. de2022: 

O Tenno de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da Lei 

X.XIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

dt>vt> conter os seguintes parâmetros e elem.-ntos descritivos: 

11) definição do objeto, incluídos sua 11aturC'1.a, os quantitativos, o prazo do contr.-ito e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível dh•ulgar esses estudos, no extrato das partes que 

nào contiverem informações sigilosas; 

e) descrição da soluçào como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definjç,\o de como o contrato drverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que desereve eomo a execução do objeto será acompanhada e 

fis.-alizada pelo órgão ou entidade; 

g) critkrios de medição e de pa~amento; 

h) forma e critérios de seleção do fom ecedo r ; 

i) estimativas do valor da contn1taç,1o, acompa nhadas dos preços unitários r<'f<'rencinis, das 

ml'mórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respt>ctivos cálculos, que devem constar de doeumento sepa rado 

e classificado; 

_I} adequação orçamentária; 

( ... ) 

No presente caso, o Tenno de Referência atende o disposto na legislação vigente. 

1.7 - PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

8 



~VÃRCEM 
~ ~Ã GRANDE 

Lei Federal nº 14.133/21 estabelece que a realização de licitação depende da 

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso. de acordo com o respectivo cronograma. 

No entanto, por se tratar de certame licitatório destinado ao registro de preços, 

resta dispensada a apresentação do parecer contábil para o lançamento do certame. a teor do dispositivo 

legal, cujas rubricas deverão ser apresentadas tão somente por ocasião da contratação. 

1.8 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

O artigo 3 7, inciso XXI da Constituição Federal detennina que as obras, serviços. 

compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa. caracterizando-se como ato administrativo 

fonnal. praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infra.constitucional. 

Com vistas nisso. o legislador infraconslitucional. para dar plena aplicabilidade do 

preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei de Licitações nº. 

14.133/2 La qual estabelece as diretrizes gerais a serem observadas pelo administrador público quando da 

realização de seus procedimentos de contratações, bem como entabula as possíveis modalidades de licitação 

que poderão ser adotadas na busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou pela modalidade 

licitatória pregão eletrônico. a qual possui sua regulamentação legal encampada na Lei nº. 14.133/2 l e 

Decreto Municipal nº 028/2023. 

O texio nonnativo disciplina em seu artigo 6°, inciso XLI, que o pregão é a 

modalidade destinada a aquisição de bens e serviços comuns, e o inciso XII I do mesmo nonnativo destaca 

q e são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório na modalidade 

letrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tendo cm vista tratar-se de aquisição de bem 
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comwn. qual seja. aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Vejamos: 

Lei nº 14.133/2021 

A11. 6º Para os futs desta Lei, consideram-se: 

( ... ) 

XIII -bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desem penho e qualidade podem ser 

objeth•amente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

( ... ) 

Desta fonna , cwnpre asseverar que a adoção da modalidade licitatória denominada 

Pregão. somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns. Importa, assim. destacar o 

entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços comuns: 

O conceito (rndetermrnado) de "bem 011 serviço comum ·· poss11i as segw ntes características básicas: 

dispon ibi/idade no mercado {O objeto é encontrado facilmente no mercado). padrom:ação 

(predetermmação, de modo ob1etrvo e 11mfom re, da q11al1dade e dos atrrb11tos essenciais do bem 011 do 

serviço) e cas11ísmo moderado (a qualidade .. com11111 " deve ser verificada em cada caso concreto e 

não em termos abstraros). (Rafael Carvalho Re:ende Oliveira. Lic11ações e C omratos Admrnrstrativos. 

Portanto, o conceito de bens e serviços comuns inclui o padronizado, o castúsmo 

moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse mesmo sentido é o 

entendimento do Tribunal de Contas da União. in verbis: 

No tocante,\ adequação da modalldade de llcitação escolhida . entendo que 

os produtos/serviços demandados pelo TST podem ser enquadrar como 

bens comuns, uma ,·cz q ue apresentam padrões clat'OS de desempenho e de 

qualidade objetivamente definidos no t'dital, compatíveis com o padnlo de 

mercado, nos termos do a11. 2º, § l º. do Decreto nº 5.4S0n00S (TCU -

Acórdão 1114/2006- Plcnário). 

No caso vertente, da análise dos autos do processo encaminhado. em especial dos 

tennos constantes do Tenno de Referência e justificativa anexos. pressupõe-se que o objeto a ser licitado 

enquadra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns. o que viabiliza a adoção do pregão como 

modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

"" ..... , .. -..,-
Nos tcnnos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-se aos 

is do procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. Deste modo. a verificação 
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casuística dos elementos que instruem o processo de licitação aponta pela possibilidade jurídica da 

utilização da modalidade pregão eletrônico como pretendido. 

Uma vez superada a análise quanto à viabilidade da utilização da modalidade 

pregão eletrônico, é de suma importância proceder a uma rigorosa avaliação quanto aos requisitos legais 

indispensáveis a sua perfcctibilização. 

Como dito anteriormente. o Pregão Eletrônico é regido por legislação nacional. 

bem como por Decreto Municipal. sendo certo que dentre suas nonnas estabelece os procedimentos 

preparatórios que deverão ser observados pela Administração quando da adoção desta modalidade 

licitatória. Neste sentido dispõe o art. 18 da Lei 14.133/21, ipsis /itteris: 

At1. 18. A fase prep,uatória do processo licitatório é caracterizada pelo planeja mento e devl' 

compat.ibilizar-se com o plano dl' contrahl\'Õl'S ,mua l de que trata o btciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre qul' elaborado, l' com as leis orçament,hias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem btte1·fe1ir na cont rataç:lo, 

compreendidos: 

1 . a desrriçào da necessidade da contrataçào ftmdamentada cm estudo tfrnico preliminar que 

caracterize o interesse públJco envolvido; 

li • a definição do o bjeto para o atendimento da necessidade, por meio de te rmo de referência, 

antep.-ojeto, projeto básico ou projeto executivo, confom1e o caso; 

III · a dc·fmiçào das condições de execução e pagam ento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

c.ondiçõcs de recebimento; 

IV • o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua fonnação; 

V • a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de mbtuta de contrato, quando necessá,ia , que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regbt1e de fonte<"btlento de bens, de prest.aç:\o de sen•iços ou de exe<"ução de obras e 

sen •iços de engenharia, observados os potencia is de economia de escala; 

VIII - a modalidade de lidtação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses pa râmetros, pam os fins de seleção da pro posta apta a 

gera r o resultado de conh-ataç,1o mais vant;ijoso para a Administração Pública, <"onsidenulo todo 

o ciclo de ,•idn do o bjct.o; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justifü•aliva de exigências de 

qualificaçào técnica, mediante indicaç,io das pa recias de maior relc,·ânda té<-nka ou valor 

sig1úfieativo do objeto, e de qualificação cconômico-fmanccim, justificativa dos cdtédos de 

pontuação e juJgamento das propostas téc1ticas, nas licitações com julgamento pot· m elhor técttica 

ou técnica e preço, e justificativa das ,·egras pertinentes à participação de empresas em consórc.io; 

X - a aná lise dos riscos que possam compromete,· o sucesso da licitação e a boa cxecuçiío 

contratual; 

XI . a motivação sobre o momento da divuljlação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei 
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Diante disso, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 

autos. no intuito de verificar a regularidade juridica do caso em exame. ou. se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

É importante salientar que a teoria dos motivos detenninantes precoruza que os 

atos administrativos. quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos. para todos os efeitos 

jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda

se. por isso. especial cautela quanto aos seus tennos, que devem ser claros. precisos e corresponder à real 

demanda da Mwlicipalidade, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da 

contratação. ou superiores às necessidades do Município, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 

metodo logicamente. 

1.9 - DO REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

O Registro de Preços (previsto no artigo 78, inciso IV) é uma modalidade de 

cotação em que existe a possibilidade de se gerar wna contratação posterionnente. Deste modo, ele é um 

conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e também de 

aquisição de bens. parn contratações em editais abertos e em contratações futuras. 

De acordo com o jurista Marçal Justen Filho, "o SRP consiste em um contrato 

nomiativo, resultante de um procedimento licitatório específico. Estabelece regras vincularúes para a 

Administração Pública e um particular relativamente a contratações futuras. em condições 

predetenninadas". Ainda mais: ·' não é gerada obrigação de contratar, mas o Poder Público está vinculado 

pelos tennos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali previstas e assume uma pluralidade 

de obrigações. 

De fonna a trazer mais agiLidade para a contratação e evitar a fomrnção de 

estoque. prática danosa para a administração pública, o SRP tem como objetivo tomar possíveis 

contratações simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de procedimentos individuais para 

item. Isto é especialmente importante no caso de itens perecíveis e com prazos de valídade curtos. Por 

isso mesmo. o SRP é de grande vantagem para nlicro e pequenas empresas. Isto porque o fornecimento não 

• de de ser imediato, podendo até mesmo ser parcelado, desde que respeitada a validade da ata 
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De acordo com a Nova Lei nº 14.133/2021. foram implementadas importantes 

modiíicações no procedimento. Isto nos tennos em que já eram utilizados na pr"..ítica e pela adoção do 

entendimento jurisprudencial dos tribunais de contas. Assim. a Nova Lei visou clarificar o tema de maneira 

detalhada. aperfeiçoando as regras e disciplinando o procedimento sem perder sua finalidade. 

As modalidades de licitação possíveis de se utilizar neste procedimento são a de 

Concorrência e a de Pregão. Com a Nova Lei de Licitações nº 14 133/2021. existe a possibilidade do 

Sistema de Registro de Preços. na forma de regulamento. ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 

entidade. Logo. o Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 

incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 500 da Nova Lei. 

Neste caso específico. foram observadas as seguintes condições: realização prévia 

de ampla pesquisa de mercado: seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados: definição 

do período de validade do registro de preços: inclusão, em ata de registro de preços. dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação 

da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços. o novo 

dispositivo será possível que a ata inicialmente finnada de wn ano seja prorrogada por igual período, desde 

que comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da 

vigência de contratos fínnados. 

Ante a identificação constante no preâmbulo do Edita l. os itens presentes em suas 

cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória. contendo todos os elementos exigidos, 

resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as delenninações expressas na Lei nº 14.133/21. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame em questão. desde 

a sua origem é aquele previsto na Lei nº 14. 133/21. assim. sob esta perspectiva. o Edital encontrd-se em 

perfeita consonância com a Lei nº 14.133/2021. 

O- AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461 -1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação. como a definição 

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, toma-se possível ao gestor avaliar a oportunidade 

e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação. No presente caso, tal exigência foi ctunprida 

1.11 - DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRA TACÃO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um agente 

de contratação. dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento das 

propostas e lances. a análise de sua aceitabilidade e sua classificação. bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter 

realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Nos autos, consta a designação do agente de contratação e a publicação deste ato, 

em atendimento à prescrição legal. 

Está designada também, pela mesma autoridade. uma equipe para apoiar o agente 

de contratação em suas atividades. integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro pen11ancnte da Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande - MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

1.12 - MINUTA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o a rt. 18, incisos V da Lei 14. 133/2 l o processo licitatório deve ser 

instnúdo com a minuta de edital e seus anexos. dentre os quais a minuta do contrato - o que foi atendido. 

O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por 

ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § l O expressamente autorizado a utilização de minutas 

padronizadas, nas situações em que o objeto assim pennitir. 

Forçoso lembrar que o art. 18, inciso lX. da Lei nº 14.133, de 2021 , exige que a 

tória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital. tais como: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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1) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significa tivo do objeto 

li) justificath•a de exigências de quallftcaçilo econômíco-fina nccira; 

III) justificativa dos critétios de pontuaçilo e julganH'nto das propostas técnkas, nas licitações 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

IV) j ustificativa das regras pertinenks à participação de empresas cm consórcio. 

Nesse sentido, analisando os autos, verifica-se que as devidas motivações constam 

expressamente aplidveis no caso concreto, constam na minuta do edital da licitação. não se apresentando 

corno cláusulas restritivas à ampla competitividade. 

Quanto a legalidade. precipuamente, tanto a minuta do edital quanto a do contrato 

encontram-se em sintonia com o preconizado pela legislação vigente. 

2 - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria 

entende pela regularidade da escolha da modalidade Pregão Eletrônico. abstraídas as questões técnicas e 

resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportwúdade e conveniência da prática do 

ato admirústrativo, OPINO pela aprovação da núnuta do edital e seus respectivos anexos. bem corno da 

minuta do contrato. 

É o parecer, S M.J. 

Vargem Grande - MA, 24 de maio de 2024. 

)Ír./J , J,M,/JJ.?r. 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/ MA 17018 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~~~ 
♦Ã 

EDITAL PREGÃO ELETRÔ~ICO Nº PE--034/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº . OI O l.07540.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EM PRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

PREGÃOELETRÔNICO 
PE-034/2024-CPC/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07540.2024 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CONFECÇÃO DE MALHARIA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE V ARGEM GRANDE/MA. 

V ALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 59, III 
DA LEINº 14.133/202 1 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 24 de Junho de 2024 às 14:00hs (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO/FECHADO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

,ern,-d a Exe,Jlt1va 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
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♦Ã 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-034/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo nº . 0101.07540.2024) 
LIC ITAÇ,\ O DIFERENCIADA co~ ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇt\.O DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Ar tigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

PREÂMBULO 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE V ARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído 
pela Portaria nº. 008/2024, de 05 de Janeiro de 2024, toma público para conhecimento dos 
interessados que no dia 24 de Junho de 2024, horário: 14:00hs, que na Comissão Permanente 
de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na fom1a de Registro de 
Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 º 
de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e. 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal nº 028/2023, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1. 1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro 
de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de confecção de malharia para a Secretaria Municipal de 
Educação de Vargem Grande/MA. Conforme Condições, Quantidades e Exigências 
Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, confom1e tabela constante do Tenno de 
Referência. facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem corno a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 . Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

5.1. l.Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com 
antecedência, evitando a perda dos prazos. 

5. 1.2.A Platafonna analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas 
úteis. Dessa fonna é importante se antecipar, evitando ficar de fora do 
processo por perda de prazo. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas cm 
seu nome, assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
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(Processo Administrativo nº. 0101.07540.2024) 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA CO'1 ITENS E COTAS EXCL USIVAS A PARTICIPAÇÃO DE M ICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação d ada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decotTentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 
desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

5.5. Para itens (Cota Reservada), a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 12 3, de 
14 ele dezembro de 2006. 

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microcmpreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.7. Não poderão disputar esta licitação: 

5.7.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

5.7.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
( cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

5.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 

5.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Página 3 de 69 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: 
semedvoma@hotmaíl.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

:;e<.1e:dr1" F, .... :ultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~ 
/-... O DE l..1~ 1t"""~~ VÀR,GErit?"J~ C'~ 

,.Ã Ç,~A,N"" . Fls.Jzi f 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-034/2024-C PC/PMVG 

e.) f.!i. o 
R • 

(Processo Administrativo nº. 0101.07540.2024) 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTIC IPAÇÃO DE MICROEMPRESA 

EM PRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

5. 7. 7. pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

5.7.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.7.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

5.7.1 O. ão poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, confonnc § 1 º do art. 9° da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora. controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

5.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.7.2 e 5.7.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

5.1 O. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

5. 11. O disposto nos itens 5.7.2 e 5.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

5.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
tcm1os da Lei nº 14 . 13 3/2021 . 

5.13. A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUME TOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, confom1e o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para aberrura da 
sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.7 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4. 1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2.não emprega menor de J 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos tennos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição; 

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal; 

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
cspccí ficas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ 1 º ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
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EMPRESAS DE PEQ UE O PORTE 

(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

4.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

4 .9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habili tação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4 .1 O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4 .11. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

4.11.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4. 12. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fina l máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4 .14. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 

4. 15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
pem1anentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
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pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário ou total do item; 

5.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

5 .1.3 Marca ( se for o caso); 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de cn-o, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Tenno de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
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5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no item 4.9. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos tennos do 
art. 7 1, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocoITência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5 .1 O Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 
convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais 
que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 
Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

5. 11 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto 
no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6 DA ABERT URA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LA NC ES 

6.1 A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do 
recebimento das propostas iniciais. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6. 7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 ( um centavo) 
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6.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6. 9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6. 1 O Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intennediários. 

6.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances confom1e a ordem final de classificação. 

6. 10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intcnnediários. 

6.1 1 Caso seja adotado 12,ara o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa " o e o", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

6.11. 1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente detem1inado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até 10% ( dez por cento) superior àquela possam ofertar 
um lance fina l e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6. l l .4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
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classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.1 1.5 Após o ténnino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 
que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

6.1 2.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 6.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6. 12.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6. 12.3 A protTOgação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

6.12.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o s istema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6. 12.6 Após o reinício previsto no subi tem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intem1ediários. 

6.1 3 Após o tém1ino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14 Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
inicial. 

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123. de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538. de 2015. 

6.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão cons ideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

6. 19.2 A mais bem classificada nos tennos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar wna última oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6. 19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

6.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será levado em consideração o momento de 
cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro 
poderá apresentar uma melhor oferta. 

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20. l Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133. de 2021, nesta 
ordem: 

6.20.1. 1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20. i .2avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 
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6.20.1.3desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20. l .4dcsenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
confom,e orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2empresas brasileiras; 

6.20.2.3empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.20.2.4empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187. de 29 de dezembro de 2009. 

6.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado pennanccer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o pr imeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado cm razão de sua proposta 
pennanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21 .3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classi ficado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confinnação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.21.5 No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 2 (duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que 
compõem o lotes. Em caso de dúvidas durante o processo, o licitante 
deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma. 

6.2 1.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
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6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAM E TO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

confonne previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação coITclata c no item 5.7 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a furura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7. 1.1 Cadastro Nacional de Empresas Jnidôneas e Suspensas - CEIS. mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/ceis ); e 

7 . 1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www. porta 1 transpa renc ia. gov. br/sancocs/ cncp) 

7.1.3 Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, 
de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Siruação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (L 
nº 3/20 18, art. 29, caput) 

7 .3. 1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018. art. 29, §2°). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
beneficio, em confom1idade com os itens Erro! Fonte de referência não e 
ncontrada. e 4.6 deste edital. 

7.6 Verificadas as condições de pa11icipação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
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contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 
IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Tenno de Referência; 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou pemrnnecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5 apresentar desconfonnidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7 .8. 1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7 .8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9. 1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7 .9.2 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7. 1 O Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou cm caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7 .11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na fom1a do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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7 .12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

7 .13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de AMOSTRA, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Tenno 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7. 15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

7 .16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14. 133. de 2021. 

8.2 O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na 
Platafo1111a Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas cm lei: 

8.2.1 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

8.2.2 Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8.2.3 Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos. salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXTTT, do art. 7° da Constituição Federal. 

8.2.4 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na lnstrução 
Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SL TI/MP. 
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8.2.5 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

8.2.6 Declaro que, confonne disposto no art. 93 da Lei nº8.2 l 3, de 24 de julho 
de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.2. 7 Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.3 Caso seja verificada fa lsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado 
do processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas 
apenadas e impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 

8.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.5 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 
para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e 
apostilados nos tennos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.6 O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar 
ao pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Platafom1a Licita Mais Brasil, 
pennite que o licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, 
sendo necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de 
habilitação. 

8.7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

8.8 Habilitação Jurídica 

8.8.1 Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de 
empresário) 

8.8.2 Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

8.8.3 Procuração dos respectivos representantes nas licitações 

8.8.4 Documentos dos Sócios 

8.8.5 Documentos do Representante Legal 

8.8.6 Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 
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8.8.7 Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas 
estrangeiras que funcionam no Brasil) 

8.9 Habilitação Fiscal e Trabalhista 

8.9. l Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8, 9 .2 Inscrição estadual 

8.9.3 Inscrição municipal 

8.9.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 

8.9.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
interessado, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

8.9.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
interessado, relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e TLF - Taxa de Localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

8.9.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Cert idão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa, em cumprimento 
ao disposto na Lei nº 12.440, de 07 /07 /20; 

8.9.8 Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante os 
seguintes documentos. 

8.1 O Qualificação Econômico-Financeira 

8.10. 1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

8. 10.2 o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; e 

Rubrica 
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8.10.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade 

8. 10.4 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através índices finance iros. Quando os índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) for igual ou 
inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o 
patrimônio líquido não inferior a 10% do valor global estimado da ata de 
registro de preços, o que poderá ser consultado por meio do contrato social, 
certidão s implificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e 
da Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível e 
apresentado na fom1a da lei. 

8.10.5 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, confom1c o caso, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo 
de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há 
no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação dos documentos de 
habilitação pelo Pregoeiro. 

a.l) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial. deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação j udicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir 
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 
relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 
expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 
patrimonial; 

8.11 Qualificação Técnica 

8. 11. 1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou o serviço 
compatíveis com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que o 
serviço foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de atestados 
genéricos, devendo haver a discriminação dos serviços executados, com 
suas quantidades e o período de sua execução; 

8.11.2 Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito 
privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade 
atestadora, bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, 
dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado 

8.11.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente; 

8. 11.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 
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firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do 
Anexo VII-A da 1N SEGES/MPDG n. 5, de 2017 

8.12 Outros Documentos 

8.12. l Alvará de funcionamento, expedidos pelo Órgão competente, com val idade 
para o presente exercício no ano vigente; (facultativo) 

8.1 3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (TN nº 3/2018, art. 4°, § 1 º, e art. 6°, §4°). 

8. 14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na Platafonna Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 
desatualizados. 

8.14. l A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

8. 1 5 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

8. 15. 1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminJrnrão, por meio da Platafomrn, 
durante o cadastro da proposta inicial os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8. 16 A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

8.16. 1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, cm momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

8.16.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal , 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

8. 17. 1 complementação de infonnações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 

8.17.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
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8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habili tação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no item 8.8. 

8.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para pai1icipação na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.2 1 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

5 (corridos) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Tem10 de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no P CP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

9 .6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

I 0.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

l 0. 1.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

l 0.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

10.3. 1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 
l l .462/23. 

10.3.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 
na forma prevista no edital, poderá: 

10.3.4 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.3.5 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interpos ição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133. de 2021. 
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11 .2 O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1 1.3 .4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 º do art. 1 7 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

1 1.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de I O ( dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

1 l. 7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

I 1.1 O Os autos do processo pem1anecerào com vista franqueada aos interessados no sitio 
eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12. l Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
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12.1.2. 1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

l 2. l .2.2recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

l 2. l .2.3pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 

12. l.2.4deixar de apresentar amostra; 

12. l.2.5apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de val idade de sua 
proposta; 

12.1 .3. 1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5 fraudar a licitação 

12. 1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

12. 1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12. l .6.2induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

l 2. l .6.3apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1. 7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1 .8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846. de 20 13. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1 advertência; 

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos detem1inantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
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12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonnc 
nom1as e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

12.4. l Para as infrações previstas nos itens 12. 1. 1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 
0,5% a l 5%do valor do contrato licitado. 

12.5Para as infrações previstas nos itens 12. 1.4, 12.1.5, 12. 1.6, 12.1.7 c 12.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas. cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

12.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1. 1, 12.1.2 e 
12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

12.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12. 1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 12 .1.1, 12 .1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156. §5°, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.1 O A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 ( dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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12.l2 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

l 2.1 3 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

12.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

l 3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.1 33, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de 
campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais 
Brasil. 

13.3.1 O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, 
poderá se cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gramita, 
através da opção Cadastro Simples. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
ce11ame. 

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

14 DAS DJSPOSlÇÓES GERAlS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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14.2 ão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriom1cnte estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Bras ília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

14.60s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

14 .80 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições 8mdeste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14. l O O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Bras il e no endereço 
eletrônico do órgão https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php 

14.1 1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.1 1. 1 ANEXO 1 - Termo de Referência 

14.11.2 ANEXO li -Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 

14.11.3 ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11 .4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato ( quando for o caso) 

14.11.5 ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

14.11.6 ANEXO VI - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições 
do Edita l. 

14.11.7 ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Prestação aos Serviços. 

14.11.8 ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

14.11.9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
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14.11.10 ANEXO X- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

14.1 1 .11 ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, 28 de Maio de 2024. 

Vivia S1 s ezerra 
Secretaria Mumcipal de Educação 

Órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERÊNCIA - A EXO I 

1. DO OBJETO 
1.1. contratação de empresa para fornecimento de confecção de malharia para a Secretaria 
Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDAD E TIPO DE COTA 
Confecção de camisa gola redonda de 
ribana 3,5, tam. p, m, g e gg de malha 
pp 100% e pv poliéster 67% vise. 33% 

1 poliéster. Na cor banca com estampa u IDADE 
em sublimação na frente e logo do 

município na costa 17 ,9 cm largura 8,6 
altura. 

Confecção de camisa gola redonda de 
ribana 3,5, tam. p, m, g e gg de malha 
pp 100% e pv poliéster 67% vise. 33% 

2 poliéster. Na cor banca com estampa UNIDADE 
em sublimação na frente e logo do 

município na costa 17,9 cm largura 8.6 
altura. 

Confecção de camisa gola redonda de 
ribana 3,5, malha nas cores div. pp 
100% e pv poliéster 67% vise. 33% 

3 poliéster. Com estampa em serigrafia na UNIDADE 
frente (programa de destinação da 

camisa) e logo do município na costa 
17,9 cm largura 8,6 altura. 

Confecção de camisa gola redonda de 
ribana 3,5, malha nas cores div. pp 
100% e pv poliéster 67% vise. 33% 

3 poliéster. Com estampa cm serigrafia na UNIDADE 
frente (programa de destinação da 

camisa) e logo do município na costa 
17 .9 cm largura 8 6 altura. 

Confecção de camisa gola polo malha 
pique 100% algodão cores div. Com 03 

4 
botões, bolso estampado com logo UNIDADE 

municipal e secretaria de educação nas 
medidas 7 ,3 1 largura c 3,3 1 de altura. 

tam. D, m, g e QQ. 

Confecção de camisa gola polo malha 
pique 100% algodão cores div. Com 03 

5 
botões, bolso estampado com logo u IDADE 

municipal e secretaria de educação nas 
medidas 7,3 1 largura e 3,3 1 de altura, 

tam. D, m g e gg. 
Confecção de camisa gola redonda de 

6 ribana, malha pp 100% poliéster de UNIDADE 
manga com sublimação total frente e 
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7 

8 

9 

10 

costa tam. p, m, g e f1Q. 

Confecção de camisa gola redonda de 
ribana, malha pp 100% poliéster de 

UNIDADE l.610 
Diferenciado para 

manga com sublimação total frente e ME/EPP/COOP (cota 25%) 
costa tam. p , m, g eºº· 

Confecções de aventais de brim 100% 
algodão com estampa em serigrafia UNIDADE 2.250 Ampla Participação 

(logo do munícipio). 
Confecções de aventais de brim 100% 

Diferenciado para algodão com estampa em serigrafia UNIDADE 750 
(lo_go do munícioio). ME/EPP/COOP (cota 25%) 

Confecção de toucas brancas (logo do 
UNIDADE 2.000 

Participação exclusiva 
município). Me/EPP/COOP 

1.2 Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

1.3 Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois 
possuem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas cm edital, 
conforme estabelece o inciso XIII do art. 6° da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12( doze) meses, contados a partir da assinatura 
da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual período. 

1.5 O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6 O fornecimento dos itens acima descritos será parcelado, nos prazos e nos locais de 
entrega descritos neste Termo de Referência. 

2. DA FUNDAME T AÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2 .1 A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se 
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CO SIDERADO O 
CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Tem10 de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os requisitos da contratação encontram-se ponnenorizados em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Tenno de Referência. 
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5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Os critérios de sustentabilidade encontram-se pom1enorizados no tópico Descrição dos 
Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Tenno de 
Referência. 

6. FISCALIZAÇÃO 

6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14. 133/2021, art. 117, caput). 

7. DA SUBCO 1TRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 

7 .1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

7.2 Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, que 
satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência. 

7.2.1 Não será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

8 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias coITidos, contados do recebimento da 
respectiva ordem de compra e/ou serviço. 

8.2 Os bens deverão ser entregues entregue na sede do Município, no horário das 08h:00 às 
11 h:00 e das l 3h:00 às l 5h:00, em local indicado pela secretaria Demandante. 

8.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscal ização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Tem10 de Referência e na 
proposta. 

8.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especi ficaçõcs constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante tenno circunstanciado. 

8.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subi tem anterior não ser procedida dentro 
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do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

8.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.8 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos 
endereços relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, confom1e as 
condições e as necessidades do licitante. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. l Acompanhar a execução, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas quanto 
ao cumprimento do objeto contratado; 

9 .1.2 Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou para com terceiros, por meio 
da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SMLC ou outro que venha 
a ser designado; 

9 . 1.2.1 Comunicar à CONTRATADA, por ESCRITO, sempre que o ato exigir tal 
formalidade, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para 
este fim, objetivando que seja substituída, reparada ou corrigida a 
inconformidade apontada; 

9.1.3 Enviar, por intermédio da SMLC, os extratos dos avisos de licitação, outros 
avisos de utilidade pública e demonstrativos contábeis para publicação, 
utilizando-se dos diversos meios de comunicação eletrônicos (item 6. l.l ), em 
tempo hábil para fins de consecução desta publicação na data prevista; 

9. 1.4 Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, 
encaminhando para pagamento; 

9 .1.5 Efetuar o pagamento à CO TRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e fom1a estabelecidos neste Tenno de 
Referência. 

9.2 O CONTRATA TE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CO TRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10. 1 A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Tenno de Referência, 
seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1 Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da 
assinatura do contrato, da ordem de serviço e posteriormente da nota de 
empenho; 

10.1.2 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus 
empregados, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho 
dos serviços objeto do Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de 
qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

10. 1.3 Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto 
responsável pelo contato com o CONTRATANTE; 

10.1.4 Zelar pela boa execução do Contrato, providenciando a imediata correção das 
deficiências na prestação dos serviços apontadas pelo CO TRATANTE; 

10.1.5 Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 

10. 1.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

10.1.7 Acusar o recebimento da matéria para publicação e informar, com a maior 
brevidade, o empecilho para publicação, se houver; 

10.1.8 Encaminhar para a Secretaria Solicitante, até o dia útil seguinte à publicação 
(conforme item 6.1.3.), via e-mail, arquivo com a fo lha completa do jornal onde 
foi publicado a matéria. O procedimento acima poderá ser substituído no caso 
de disponibilização da versão digital do jornal, conforme item 6.1.3 .1 , desde 
que haja a possiblidade de download da matéria/página, por parte da 
fiscalização do contrato; 

10.1.9 ão transferir suas obrigações para outrem; 

10.1.1 O Encaminhar para a Secretaria Solicitante, via e-mail, a nota fiscal referente à 
publicação de cada competência (mês). Tal procedimento poderá ser alterado 
face a determinações da Secretaria Municipal da Fazenda - SMF, ocasião, em 
que a Contratada será tempestivamente notificada; 

10.1 .11 Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas 
condições propostas, na forma do art. 125 da Lei 14.133/2021. 
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10.1.12 Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do 
objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da 
CONTRATADA; 

10.1 .13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiniir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nele empregados (Lei nº. 14. 133/21, art. 119). 

l 0.1.14 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do 
instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CO TRATAl TE (Lei nº . 14.133/21, 
art. 120). 

l 0.1.15 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do 
instrumento equivalente (Lei nº. 14.133/21 , art. 121, caput). 

1 O. J .16 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento 
equivalente (Lei nº. 14.133/21, a11. 121, § l.º). 

J 0.1.17 Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 

10.1.18 Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

10.1.19 Prestar infonnações sobre a execução do objeto; 

10.1.20 Informar à SMLC requisitante, durante o período de vigência do contrato, 
qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico ( e-rnai 1) ou outros 
dados 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11 .1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/21 , e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº . 14.133/21, 
art. 115, caput). 

11 .2 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR 
ESCRITO sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica ( e-mail) para esse fim. 
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1 1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14 .1 33, de 2021, art. 117, caput). 

11.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22, lll) . 

11.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for 
necessário para a regularização de eventuais erros de execução (Lei nº. 14.133/21, art. 
117, § 1.0) 

11.6 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

11. 7 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do 
instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 
nº. 14.133/21, art. 115, § 5.''). 

11 .8 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fi scal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1 1.9 O fi scal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº. 14.133/2 1, art. 117, § 2.0). 

11.100 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 

11.1 lAlém do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

11.11.1 Realizar a conferência do tamanho dos arquivos de acordo com os centímetros x 
coluna informados via comunicação oficial pela CONT RATADA, no dia 
seguinte à publicação da matéria; 

11 . 11.2 Caso ex ista divergência, comunicar a CONTRATADA por ESCRITO para 
correção na emissão de posterior nota fiscal; 

12. DO PAGAME TO 

12.1 O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 
30.º dia consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) elaborado e firmado pelo 
servidor responsável/fiscal do contrato em processo próprio para liquidação e 
pagamento (Sistema SEI). 
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12.2 A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação 
tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 

12.2.1 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será 
interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas 
saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter 
solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem 
cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 

12.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
detenninadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
no1mativas vigentes. 

12.4 Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de 
repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos 
recursos pelo respectivo órgão concedente. 

12.5 A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - lPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia - IBGE, contados desde a data final do período de adimplemcnto de cada 
parcela até a data do efetivo pagamento. 

13. DO REAJUSTE 

13. 1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 
meses contados da data do orçamento estimado (Lei nº 14.133/2021, art. 92, § 3º). 

13.2Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - JPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia - IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.2. l O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de 
Atendimento ao Cidadão do Município, até o término do contrato ou até a data 
da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de fonna 
tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

13.3Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4Caso o(s) índice(s) cstabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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14.1 Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

l 5.1 A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e 
prazos estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à 
execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, confonne disposto na Lei nº. 14.133/21, às sanções a seguir 
estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização 
de fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal nº. 028/2023 e suas 
alterações. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) do(s) Órgão(s) requisitante(s), a ser(em) informada(s) no 
Pedido e Autorização (PA). 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser feitos na 
plataforma de pregão eletrônico indicada no edital. 

Vargcm Grande/MA, _ _ de _ _ _ de _ _ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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ANEXO II - APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMI AR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLIC ITANTE 

Processo Administrativo: 01 O I.07540.2024 
al de Educa ão 

Matrícula: 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O objeto desta licitação é contratação de empresa para confecção de uniformes 
personalizados para suprir as necessidades da secretaria municipal de educação. 

2.2 O uso do uniforme para servidores tem por objetivo identificá-los no 
desempenho de suas funções ou dentro das unidades onde as atividades. 

3. PREVISÃO O PLANO DE CONTRATAÇÕES A UAL 

3.1. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 
Município. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 
deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto 
da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, 
nos termos do art. 62, da Lei nº 14. L 33/202 l: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Certidão conjunta de regularidade da Receita Federal e tributos federais , 
dívida ativa da União e Previdenciária. 

d) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal, sede da licitante. 

f) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a 
regularidade de situação; 

g) Ce1iidào Negativa de Débitos Trabalhistas. 

h) Cópia de CPF e identidade de todos os Sócios Proprietários ou 
Microempreendedor Individual ou presidente no caso de associações. 

i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e devidamente 
registrado em se tratando de sociedades comerciais, ou se consolidadas, apenas 
a última alteração. 

j) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Certificado de 
Microempreendedor Individual; 

k) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 

1) Certidão negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial quanto ao SAJ, expedida há menos de 60 
(sessenta) dias. 

OBS: A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa. Considera-se Positiva com efeitos 
de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos não vencidos; em 
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante 
integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do 
processo tributário administrativo ou concessão de medida 
liminar em mandado de segurança. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor do produto por 
unidade, foram utilizados os seguintes parâmetros: 

• Banco de preços, que é um banco de dados desenvolvido para auxiliar na 
pesquisa de preços praticados pela Administração Pública, com 
mecanismo semelhante ao Painel de preços, conforme art. 5°, inciso I, da 
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TN SEGES/ME nº 73/2020. Tendo sido, inicialmente, feita a pesquisa 
com aplicação dos filtros: Código do Material; como período: último ano 
e como fórmula para cálculo dos preços: média das 3 (três) melhores 
propostas iniciais. Quando não havia infom1ações ou elas eram 
insuficientes, a pesquisa era refeita pela descrição do material e/ou 
ampliação do período. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6. 1 A contratação refere-se à Contratação de empresa para fornecimento de 
confecção de malharia para a Secretaria Municipal de Educação no Município 
de Vargem Grande/MA, confonne condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

6.2 As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto 
ao detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da 
contratação, foram definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, 
do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento e seus 
anexos. 

6.3 A solução definida para atender a presente demanda é realizar a aqu1s1çao 
uniforn1es, através de empresa especializada, que forneça todos os materiais, 
mão de obra e estrutura necessária para a confecção dos mesmos. 

7. DO QUANTITATIVO ESTIMADO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
Confecção de camisa gola 

redonda de ribana 3,5, tam. p, m, 
g e gg de malha pp 100% e pv 

1 poliéster 67% vise. 33% 
UNIDADE 

poliéster. Na cor banca com 
estampa em sublimação na frente 

e logo do município na costa 
17,9 cm largura 8,6 altura. 
Confecção de camisa gola 

redonda de ribana 3,5, malha nas 

2 
cores div. pp 100% e pv 

UNIDADE 
poliéster 67% vise. 33% 

poliéster. Com estampa em 
serigrafia na frente (programa de 
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destinação da camisa) e logo do 
município na costa 17,9 cm 

largura 8,6 altura. 
Confecção de camisa gola polo 

malha pique 100% algodão cores 
div. Com 03 botões, bolso 

3 estampado com logo municipal e UNIDADE 7.000 
secretaria de educação nas 

medidas 7 ,3 1 largura e 3 ,31 de 
altura, tam. D, m, g e º'º'· 

Confecção de camisa gola 
redonda de ribana, malha pp 

4 100% poliéster de manga com UNIDADE 7.000 
sublimação total frente e costa 

tam. p, m, g e !?:!!. 

Confecções de aventais de brim 
5 100% algodão com estampa em UNIDADE 3.000 

serigrafia (logo do munícipio). 

6 
Confecção de toucas brancas 

UNIDADE 2.000 
(logo do município). 

15 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

8.1 Os objetos serão licitados por item, em virtude de não haver necessidade de 
agnipamento, estimulando assim, a competitividade entre os licitantes e 
visando o menor para administração. Justificamos o presente agnipamento de 
acordo com o Attigo 4 7 da lei 14.133/2021 nos incisos II do caput e incisos I, 
11 e III do seu §1°. 

16 CO TRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

9.1 Apresente contratação não depende de qualquer outro processo licitatório para 
surtir seus efeitos, ou seja, ocorre de fo1ma independente. 

17 BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

10.1 Devido a quantidade a ser lic itada, possibilita diminuir os custos de produção, 
diminuindo assim o valor unitário; 

18 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

11.1 Caso os produtos não atendam as especificações do edital serão tomadas as medidas 
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cabíveis e penalidades previstas na legislação vigente. 

19 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIE TAIS 

12. 1 Não há impactos ambientais previstos. 

20 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

20. 1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

21 JUSTIFICATIVA DA VlABILIDADE 

22 Declaro(amos) viável esta contratação. 

14. 1. 1 Justificativa da Viabilidade: 

l4. l . l. l Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a 
contratação é viável em termos de disponibilidade, competitividade 
de mercado e forma de contratação, não se observando óbiccs ao seu 
prosseguimento. 

23 RESPONSÁV EIS 

Vargem Grande/MA, _ de ___ de _ _ _ 

xxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável pela Demanda 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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ANEXO III -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........ . 

Órgâo gffenciador 

O MUNICÍPIO DE V ARGEM GRANDE/MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, por intermédio do(_a) ................................... (órgâo gerenciador), com sede no 
(a) ........................................ ...... .... ... (e11daeço do ôrgao ger('11ciaJor), inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ............................ .... , neste ato representado(a) pelo(a) ........................ . 
(110111e do agente público. cargo e 111atríc:11/a), considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregâo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... .. ... , 
processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no 
Decreto Municipal nº 028/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1 . 1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 

de .. ............. , especificado(s) no(s) item(ns) ........ . do Termo de Referência 
presente no anexo ...... do edital de Licitação nº ......... ./. ... , que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA 
QUANTITATIVOS 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as indicadas no Anexo l da presente Ata. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta do Anexo II desta Ata. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA DO ÓRGÃO 
PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será o ....... (110111e do órgâoJ. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4. 1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços recorrente desta licitação 

ou desta contratação direta, conforme entendimento do Tribunal de Contas do 
Maranhão no prejulgado do 2009/2023 - TCE/MA. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
pronogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1. l. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (urn) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formal izada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/202 l. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.1 33/202 1. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4. 1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

vedada a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob 

pena de desclassificação. 
5.5. Será incluído na ata, na forma do Anexo II, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 
5.5. l. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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5.5.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.7. O registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.7 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.1 O. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

5.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14. 133/202 l. 

5. 11.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5J3.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 
5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Adminisn·ação a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
tem10s da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei nº 

14. 133/202 1; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
6.2. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 
desses institutos aos contratos dela decorrente, na forma do art. 93 do Decreto 

Municipal nº 5.558/2023. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 
7 .1. 1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7 .1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
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verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, 

7,1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fümado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornece-dor requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 

7 .2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos tc1mos do item 9.1 , sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14. l 33/2021, e na legislação 

aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos tem1os do item 
9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, confom1c previsto no item 7.2 e no item 
7 .2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7 .2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

finnado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAME. TO DO REGISTRO DO 
LlCIT ANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REG ISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1 .1 . descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
jus ti ficado; 

8. 1 .2. não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8 .1.3. não aceitar reduzir o preço de contrato deconente da ata, na hipótese 
deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou 

8. 1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133/202 l. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 

fom1alizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tomar superior ou inferior ao preço registrado. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 
9.1. l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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9 .2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ... ( .. ) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e e11u1111i11hada 

cópia aos dC'mais órgâos participantes (ff houver) . 

Vargem Grande/MA, ... de ................ de ... . .. 

Assinaturas 

Reprcsentame legal dv ôrgào gae11ciador e rcprnentu11tc(.1) lcga/(is) do(sJ 

jàn1ecedo1f;) registmclo(.\') 

Página 48 de 69 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: 
semedvoma@hotmail.com 



"E-CíNcr,a E.xer.ul1va 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~~~ V/ÚlCEM 
~ ♦Ã Çff.A.~DE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO r,,·• PE-034/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07540.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Item 

do 

TR 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar _nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/20 14) 

ANEXO I - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Fornecedor {r~v.ào social, CNPJ, cndl.!reço:-:. contatos, rcprcscntankJ 

Marca Modelo 

(se (se 
Especi ficaçào exigida exigido 

no no 

edital) edital) 

Prazo de 

Quantidade Quantidade Valor garantia 
Unidade 

mínima máxima unitário ou 

validade 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTIC IPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO li - CADASTRO DE RESERVA 

I - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao do adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, U\P.l. endereços, contatos. rcprcsmtantc) 

Marca Modelo 
Prazo de 

Item (se (se 
Quantidade Quantidade Valor garantia 

do Especi ficaçào exigida exigido Unidade 
máxima mínima unitário ou 

T R no no 
validade 

edital) edital) 

II - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (ral'.ào social. CNPJ, endereços, contatos, rcprcsc11ta11tc) 

Marca Modelo 

(se (se 

Especi ficaçào exigida exigido 

110 no 

edital) edital) 

Prazo de 

Quantidade Quantidade Valor garantia 
Unidade 

máxima mínima unitário ou 

validade 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTIC IPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

Anexo Ili - Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
re os i uais ao ad·udicatário: 

Ite Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

X 

Especificação Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Quantidade Valor Prazo 
Máxima Mínima Un garanti 

ou 
validad 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
ori inal: 

Hem Fornecedor (razão social, CNP JIMF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

X 

specificação Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo Unidade Quantidad 'Quantidade Valor Prazo 
(se exigido no 

edital) 
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LICITAÇÍ\O DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO IV- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº «NUMERO DO CO TRATO» 

CO TRATO ADMINISTRATIVO N° 20240349, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE/MA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
«EMPRESA_CONTRATADA». 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, por intennédio da 
«NOME_DA_CONTRATANTE», com sede na rua <<ENDEREÇO_DA_CONTRATANTE>>, 
Vargcm Grande/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o CNPJ º «CNPJ_DA_CONTRATANTE», neste 
ato representado pela (representante, Cargo), nomeado pela Portaria nº _/ _ _ , de _ de 

de _ _ , com inscrição no CPF 10 _ ._._-_, doravante denominado 
CONTRATANTE, e empresa «EMPRESA_ CONTRATADA», «CPF _ CNPJ_ CONTRATADO», 
com sede na «ENDERECO _CONTRATADO», de agora em diante denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pela Sra. «NOME_REPRESENTANTE», residente 
na «ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 
«RG_CPF _REPRESENT_CONTRATADO», confonne atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº ____ e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 202 1, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº _ / __ 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, J e li) 

1. 1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_ CONTRATADO», nas condições 
estabelecidas no Tem10 de Referência. 

1 .2. Objeto da contratação: 

«ITE S CONTRA TO» 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1 .3. l . O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MlCROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redaç,ão dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

a. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Tem10 de Referência, com 
início na data de «DA TA INIC VIG CONTRA TO» até - - -
«DATA_FJNAL_ VIG_CONTRATO», prorrogável na forma da Lei nº 14.1 33, de 202 1. 

b. O prazo de vigência da contratação é dentro exercício financeiro, a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro contados na fonna do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CO TRA TUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

a. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Tem10 de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO 

a. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUI TA - PREÇO (art. 92, V) 

a. O valor total da contratação é de R$ <<VALOR CONTRATADO» 
(«VALOR_ EXTENSO_ CONTRATADO»). 

b. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

a. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Tenno de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

a. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em «DATA_ INIC _ VIG _CONTRATO». 
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(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

b. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 2 5%. 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

c. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inte1Tegno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

d. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

e. as aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

f. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer fonna não possa(m) mais ser uti lizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

h. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a. São obrigações do Contratante: 

b. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

d. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

f. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

g. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

J. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do a1t. 93. §2°. da Lei nº 14.1 33, de 2021. 

k. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

a. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato; 

c. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade; 

d. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

e. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

f. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

g. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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h. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

1. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

J. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anonnal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

k. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

1. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

m. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

n. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as detenninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

o. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

p. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

q. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

r. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação ( art. 11 6); 

Página 56 de 69 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: 
semedvgma@hotmail.com 



',ecretd1a Execu,tiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~ ¾ 1tY~ VAR.GEM es.~,Md~cº ~ ~Ã GR_AN,DE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-034/2024-CPC/Pl\-JVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07540.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
E)1PRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

s. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

t. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

u. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

v. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federa l, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

w. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) local(is) da prestação dos 
serviços caso for necessário; 

x. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização do Contratado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XJI) 

a. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

e. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d. A Administração deverá ser inforn1ada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

e. Terminado o tratamento dos dados nos tc1mos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

f. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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g. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

h. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

1. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

J. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

i. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em forrnato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

k. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

1. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração fa lsa durante a execução do contrato; 

t) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

1.2. Serão aplicadas ao contratado que incon er nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "e" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021 ). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze dias. 

(2) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
coriforme dispõe o inciso I do art. 13 7 da Lei n. 14.133, de 2021. 

1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

1 .4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.4. l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14. 133, de 2021) 

1.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

1.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

1. 7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

l.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 20 13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para faci litar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 202 1) 

1.11. O Contratante deverá, no prazo máximo del5 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 202 1) 

1.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 

1.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não insc1itos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Nonnativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.20 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2 1, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.l Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e l 39 da mesma Lei. 

13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado tenno aditivo para alteração subjetiva. 

13. 3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.1.3 Indenizações e multas. 

13.4A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenno 
indenizatório (a1t. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
«DOT ACAO ORCAMENTA VALOR» - -

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, UI) 

15. I Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 202 1, e demais nom1as federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas 
e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES 

16. l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. l 24 e seguintes da Lei 
nº 14.133,de202 1. 
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16.20 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO 

17. Jincumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 9 1, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2°, da Lei n. 12.527, de 201 !, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 20 12. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Justiça da Comarca de Vargem Grande/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, confo1me art. 92, § l º, da Lei nº 14.l 33/2 l. 

VARGEM GRANDE/MA, «DATA_DO_CONTRATO» 

«NOME DA CONTRATANTE» 
CNPJ Nº «CNPJ DA CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 
CPF: --- -

REPRESENTE 

«EMPRESA CONTRATADA» 
«CPF CNP J CONTRATADO» - -

CONTRATADO 
«RG CPF REPRESENT CONTRATADO» - -

«NOME REPRESENTANTE» 
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EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de Licitação nº 
**/20 _ - Processo nº_ / _, instaurada pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.1 33, de O 1 de abril de 2021 , que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIlT, do art. 7º da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo 
legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

, ... de ................ ...... de 20 . - ----

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CO 1HECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNP J e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os tennos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do 
Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que 
concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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\ecrelà ·,a ExeculLiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

i. ♦ ♦ '#-

'~'1~ 
♦Ã 

f'r~ • d 

VARGEM 
GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔl'iICO Nº PE-034/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrafüo nº. OI O I.07540.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE ~11CROEMPRESAS E 
E:\'IPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor.For

7
necedor: Para suq.maior.segurança .. observe as convdições estabelecida_: no Edital: ·--· 

•• • 1 • - : • , • : • 
: Lote/utem I Qtde. l Umd. , Espec1ficaçoes I Marca/ : Preço Umtano Preço Total ! 
! 1 ! Modelo l R$ : R$ i 
l_ ........ o 1 ......... J ..... ·-··-·· ................ L .......................................... ·-··---I·-··················-···········-··L···-·········-····-·····J 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ...... ....... ................ ...... ......... ..... ..... ............. ..... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins , que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição 
com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 
lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte ( carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XIT.xX .. ... de ......... de20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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'ec·etari3 Exeo.,lLiv,1 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• SE 1t~{t v.a]~GEM ~~,.~ ... J~d~-º ~ ~Ã GRANDE 

EOIT AL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-034/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07540.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITE'.'IS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇJ\O DE M ICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo 
nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência 
do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa 
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20 
Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_____ ,em de de 20 - --

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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5euet«na Exe(u: liva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~~~~~~ "'"""'•'"' 
• 1"', ~ VARGEM 

~Ã GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO Nº PE-034/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº. OI O 1.07540.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITE:'11S E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE :\1ICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE E QUADRAMENTO 10 REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social da Empresa) CNPJ 
inscrita no 

Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _________ , inscrita no CNPJ nº 
_ ___ ___ , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14. 12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 
Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SlM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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<,ecretàn.; Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4~i VÂ]°~'cEM ~A ÇRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO 1'º PE-034/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrati\'O nº. 0101.07540.2024) 

LIC ITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Ar tigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNP J e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante)__________ inscrita no CNPJ 
nº : ___ _______ , com sede na _ ____ ___ _____ (endereço completo 
) _ _ _____ _ _ ___ , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
________________ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

e do CPF/MF nº ___ ___ ______ , para fins do 
presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite 
a participação no referido Pregão Eletrônico nº * * /20 _ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ..... ...... . de .. ..... ........... ............. de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Página 68 de 69 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: 
semedvgma@hotmail.com 



'>f:-Cr<>taria Exea.d.iva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

.1 .. ~~,~ , .. ,,., '.i*Yt VARGEM 
Ã ~Ã Ç,R~~D~ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-034/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0l01.07540.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
D tPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inc iso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Yargem Grande - MA. 
Comissão Pe1manente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, Visando a visando a 
futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de confecção de malharia para a 
Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

'--~ex~t~en~s~o~ __ _,,), conforme 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEJTURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGA TO RIO COM TODOS OS DADOS 
CONTIDOS CONFORME IT ENS PARA COTA ME/EPP. 
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O.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

empresa para realização de seminários, jornada pedagógica, desen
volvimento de oficinas para protessores do Ensino Fundamental I e 
li, diretores e coordenadores escolares. equipe técnico-pedagógico. 
junto a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edi tal e seus anexos. ORGÀO COl'iTRATANTE: Secretaria Mu
nicipal de Educação. LOCAL/SITE: hnps'//licimmaisbrasil.com. 
br/. DATA: 21/06/2024. HOlu\ RIO: l4h00min. (QUATORZE HO
RAS). O Edi tal está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrô
nicos: https·//licitamaisbrasil.com.br/ e hnps://www.vargemgrande. 
ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel. : (98) 3461-1103/ 
(98) 3461-120 I / e-mail: vargemgrande.licitacao(àgmail.com e/ou na 
sala da Comissão Pennanente de Licitação - CPL. simado na Rua 
Dr. ina Rodrigues, 20. Centro. Vargcm Grande/ MA. no horário das 
08h00min (oito horas} às 12h00min (doze horas). Vargem Grande -
MA, 16 de Maio de 2024. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA- Se
cretária Municipal de Educação. 

PREGÃO ELETRÔNICO O PE-033/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N" 0JOl.07534.2024. ORGÀO REALIZA
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14. 133/202 1, 
Decreto Municipal nº 028/2023. Lei nº 123/06, Lei 147/14, e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de preços, 
do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de em
presa para fornecimento e instalação de aparelho de ar condicionado 
elétrico para teto de ônibus escolar junto a Sc~rctaria Municipal de 
Educação de Vargem Grande/MA. Conforn1e condições, quantida
des e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÃO 
CONTRATA 'TE: Secretaria Municipal de Educação. LOCAL/ 
SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 24/06/2024. HORÁ
RIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado. na 
integra. nos endereços eletrônicos: https:// licitamaisbrasil.çom.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações atra
vés do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 346 1-1201 / e-mail: vargcmrrrande 
licitacao@g111ail.co111 e/ou na sala da Comissão Pennanente de Li
citação - CPL. situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Var
gcm Grande/MA. no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min 
(doze horas). Vargem Grande • MA, 22 de Maio de 2024. VIVIA 
STLVA FORTES BEZERRA - Secretária Municipal de Educação. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-034/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.07540.2024. ORGÀO REALIZA
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021. 
Decreto Municipal nº 028/2023, Lei n" 123/06. Lei 147/14. e suas al
terações. TIPO: ME OR PREÇO. OBJETO: Registro de preços, do 
tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de confecção de malharia para a Secretaria Mu
nicipal de Educação de Vargem Grande/MA. Confom1e condições. 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação. 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 24/06/2024. 
HO RJ\RIO: l4h00min. (QUATORZE IIORAS). O Edital está dispo
nibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: htms://)jcitamai,brasil. 
CQJJ1JuL e https://v.ww. vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infonna
ções através do Tel.: (98) 3461- 1103/ (98) 3461- 1201 / e-mail: vargem
gnmde.licitacao@gmail.com e'ou na sala da Comissão Permaneme de 
Licitação - CPL. situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20. Centro, Vargem 
Grande/MA, no horàtio das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas}. Vargem Grande - MA, 28 de Maio de 2024. VIVIA SILVA FOR
TES BEZERRA- Secretária Municipal de Educação. 

PREGÃO ELETRÔ ICO Nº PE-035/2024-CPC/ PMVG. PROC. 
ADM INISTRATIVO º 0 101.0752.2024. ORGÀO REALIZA
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021. 
Decreto Municipal n" 02812023, Lei nº 123/06. Lei 147/ 14. e suas 
alterações. Tf PO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de preços, 
do tipo menor preço, visando a fumra e eventual contratação de em-

SEXTA - FEIRA, 07 - J UNHO - 20? 

presa para aquis ição de materiais permanentes, mobiliári 
e móveis em atendimento as escolas da Rede de Ensino 
Vargem Grande, MA. Confonne condições. quantidades 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÃO CONTRATAN
TE: Secretaria Municipal de Educação. LOCAL/SITE: h1tps://lici
tamaisbrasil.com.br/. DATA: 25/06/2024. HORÁRIO: 09h00min. 
(NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos en
dereços eletrônicos: https:/J licitamaisbrasil.com.br/ e https://www. 
vargcmgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infom1açôes através do Tel.: 
(98) 3461-1 I 03/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(a> 
gmail.çom e/ou na sala da Comissão Pemianent.: de Licitação - CPL. 
situado na Rua Dr. ina Rodrigues. 20. Centro. Vargem Grande/MA. 
no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze horas). Var
gem Grande - MA, 28 de Maio de 2024. VIVIA SILVA FORTES 
BEZERRA - Secretária Municipal de Educação. 

PREGÃO ELETRÔi"ilCO Nº PE-036/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO •0 0101.07543.2024. ORGÀO REALIZA
DOR: Agente de Contra tação. BASE LEGAL: Lei nº 14.1331202 1, 
Decreto Municipal nº 028/2023, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, 
do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual Contratação de 
Empresa para Aquisição de MICRO-ÓNIBUS NOVOS. destinados 
ao Transportes dos Alunos da Rede Municipal de Ensino de Vargem 
Grande/MA. Conforme Condições. Quantidades e Exigências Esta
belecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO CO.'ffRATA 'TE: 
Secretaria Municipal de Educação. LOCAL SITE: https:/'licitamais
brasil com.br/. DATA: 25/06/2024. IIORÁRIO: 14h00min. (QUA
TORZE HORAS). O Edital está disponibi lizado. na íntegra. nos 
endereços eletrônicos: bttps://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www. 
vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do Tel.: 
(98) 3461-1103/ (98) 3461-1 201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@ 
gmail.com e/ou na sala da Comissão Pem1anente de Licitação - CPL. 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, 
no horário das 08h00min (oito horas} às 12h00min (doze horas}. Var
gem Grande - MA, 04 de Junho de 2024. VIVIA SILVA FORTES 
BEZERRA - Secretária Municipal de Educação. 

PREGÃO ELETRÔNICO l'iº PE-037/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADM I ISTRATIVO Nº 0101.07552.2024. ORGÃO REALIZA
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.1331202 1, 
Decreto Municipal nº 028/2023. Lei nº 123/06. Lei 147114. e suas 
alterações. TIPO: ME OR PREÇO. OBJETO: Registro de preços. 
do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de em
presa para manutenção e limpeza de poços, redes e reservatórios do 
Município de Vargem Grande/MA. Confonne condições, quantida
des e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÃO 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 25/06/2024. HORÁ.RIO: 
15h00min. (QUINZE HORAS). O Edital está disponibilizado. na 
integra. nos endereços eletrônicos: https-//licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações atra
vés do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1 201 / e-mail: vargçmgrande. 
licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Li
citação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro. Var
gem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas} às 12h00rnin 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 04 de junho de 2024. THAIS 
KELLE I LEITE DE MESQUITA - Secretária Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE VITÓRIA 
DO MEARIM - MA 

AVISO DE RDlARCACÀO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE
TRÔNICO Nº 003/2024 A Prefeitura Municipal de Vitória do Mca
rim - MA, toma público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/202 1 e suas alterações poste
riores, da Lei Complementar n.0 123/2006 e de outras nom1as aplicáveis 
ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
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Bombeiros promovem cerimônia 
do espadim para turma do curso 
de formação de oficiais 
Um 101al de 17 alun05 do 
Curso de FonnaçAo de 
Oficiais (CFO), do Corpo 
de Bombeiros Militar do 
Maranhão (CBMMA), 
recebeu o ·Espadim Dom 
Pedro li', símbolo que efe<iva 
o cadete da corporação. A 
cerimônia. n•iJli1..ada nessa 
quinta-feira (6), na sede da 
Academia de Bombeiros 
Militar l05ué Montelo, no 
Conjunto São Raimundo, foi 
conduzida pelo comandame
geral do CBMMA. coronel 
Célio Roh<,no; e contou 
com presenças de militares, 
fomili•res e amigos dos 
condecorados. 

DIV\ll<,AC-À.O 

"Esta é- uma cerimônia de 
muita relevância para nossa 
corporação. A entrega do 
Espadim é um marco na 

<.:BMMA reallu arfm6nla do tspadlm pana lurm1 do curso de íorm.açio de oht:ii!i.s 

rrtira do aluno e representa 
nício na profissão militar. 
camos muno s.alisfeitos 

po1 este momento ímpar na 
CiJrreira dos novos aspirantes 
e. mais uma vez. reforçamos 
nosso compromisso com 
a sociedade maranhens.e, 
levando os melhores 
seí'iços, com uma 1ropa 
adequadamente capacitada 
e empenhada em servir'', 
pontuou o coronel Célio 
Robeno. 
O Espadim foi entregue 

aos alunos da UI' Tunna 
do CFO • 'Coronel Juciran 
Rodrigues·. A 1urma é 
composta por 17 alunos 
aspirantes a oficiais. sendo 
dez. homens e sete mulheres. 
Aos que receberam o s[mbolo 
<' passam para nova etapa 
na fonna('ào, o momento 
é de gratid.'io pelo passo 
alcançado na caminhada em 
direção à carreira militar. "Me 
sinto grato. É um sonho que 
rraliz.o. Nos dedicamos muito 
para estarmos aqui e muitos 
de nós almejam a carreira 

militar há muito tempo. É 
resultado de muito esforço 
e de superar as barreiras", 
enfatizou João Gabriel de 
Sousa. que foi o primeiro 
colocado no vestibular 
do CFO da Universidade 
Estadual do Maranhão 
(Uema). 
Para Victor Lima. segundo 
colocado no concurso. 
"alcançar a carreira militar 
no ColJlO de Bombeiros é 
uma honra e uma rea!iiação 
por cumprir a missão de 
sa lvar vidas, de ajudar quem 

CONHEÇA OS MESTRADOS 
da SVT Faculdade! 

TRADIÇÃO E QUALIDADE STRICTO SENSU 

• SVTl'ACULOAOI..EOU.BQ ~~,FACULDADE 0 (98) 9 9192-8567 

precisa e esse é o lema dos 
bombeir05", 
A integração ao Corpo de 
Bombeiros representa a 
reafiz.ação de uma vida, 
enfatizou o aluno Thiago 
Leal Almeida. "Sempre 
quis ser militar e estar no 
Corpo de Bombeiros, que é 
reconhecido pela sociedade 
como os que salvam vidas. 
me enche de orgulho", 
ressahou. 
A 18' Tunna do CFO-BM 
homenageia o coronel Juciran 
Rodrigues. Conhecido 
por sua humildade e 
responsabilidade em cumpnr 
a missão de bombeiro militar 
com excelência. o coronel 
é o patron0 da turma e um 
exemplo a ser seguido pelos 
novos cadetes. que devem 
buscar sempre o crescimento 
através da dedicação como 
meta na profissão. 
REFERÊNCIA 

O Espadim do ColJlO 
dt Bombeiros Militar 
do Maranhão recebeu a 
denommaçào de • Espadim 
Dom Pedro li', sendo 
conferido ao cadete bombeiro 
militar no final do primeiro 
período do curso de 
fonnaçào. O item representa 
au1orid.Jde, honra e dignidade 
ao futuro oficial. 
Ao concluir o CFO, o aluno 
é promovído a aspirante, 
restimi o espadim e recebe 
uma espada. símbolo do 
oficialato. O • Espadim Dom 
Pedro li' trai em sua lâmina 
a inscri~,lo em latim alienam 
viLllll e1 bona salvaro, que 
significa 'Vidas alheias o 
riquezas salvar', lema dos 
bombeiros militares. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGE 
AVISO OE LICITAÇÃ 

PREGÃO ELETRÔNICO N• Pf--031/2024-CPC/P 
TIVO N' 0l01.07466.2024. OSGÀO REALIZA 
ção. SASE LEGAlc l•• nt 14.133/2021, De<r•to 
l ei n9 123/06, Le• 147/14, e suas altt-raç6ts TIPO· R PRE<;O. 08· 
IETO: Registro de preç.os,, do tipo mttlOf' pte,ç.o. vss.ando a 1u n• 
tual contrata-ç.\o de empresa para aQ\Ji~.\o de instrumen1os muSJCajs e 
aisessórN>S pira nunutenção diS atTYld,1des da SKtie1,1ria de Educ.aiçlo 
de Vargem Grande/MA Conforme CO"d,çõu, Quantidades e bigên• 
c1as Estabeleudas Neste Edrtal e Seus Anexos. ORGÃO CONTRAlANTE: 
Stt,etana Municipi1 de Eduuç.ão. LOCAL/SITT; https:/fticitamalsbrasil. 
oom.b,/. OATA, 21/0f,/2014. HORÁRIO, 09hOOm,n, [NOVE HORAS]. O 
Edital está dispomb1liz.1do, na íntegra, nos endereços eletrônicos: rt• 
tps://licitama1~ras.1l.com.br/ e https://www.vargemgtande.ma.gov, br /, 
Quaísquer informaçõts itrnvês do l ei.: (98) 3461·1103/ (98) 3461-1201 
/ ~matl: vargemgr.1nde.hc:1tacao@gm.1il.tom e/ou na sala da Comissão 
Permanente de lk•t~Jo • CPJ.. srtuado na Rua 0f Nm.a Rodrigues, 20, 
CffltrO. Yatgem Grandt/ M.4. no hOf"ário das 08h()()mln (orto horas) âs 
J2h00min (dolehori s). VaraemGrande - MA, 11 deAbr,l de 2024. VtvtA 
Sll VA FORTES BEZERRA- S«ret~ria Munietpal de CcfuuçJo, 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRAliiDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO Ele.TRÔNICO Nf PE-032/2024-CPC/PMVG. PROC. AOMIN STRA-
1'1VO N• 0101 07Sl8 2024. ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contfiti(Jo. 
BASE" l(GAL: ltt n9 14.133/ 1011, Ot<ttto Munidpil nt 028/2023. ltt nt 
123/06. Le. 147/14, e suas altimçõn. TIPO· MENO"< Pit€.ÇO. OBJETO: Rf-gtS• 
lfO de l)l't(OS, do r.,po menof oreço, Vl~ndo a futura e evemu:il tonlflt JÇJo 
cfe empresa par-a real zaçjo de sem1n,rlo5., 1o,N,da pe,dagóglca, dtSffl~ 
vimento de oficl'\i~ pare profes;$0~~ do En~,no Fundamental I e H, d reto
re~ t cOOfdenado:,s Mcola1es, equipe ttcni<:o-p~agôg~o, junto 1 Secre• 
taria Munk pai de Educação de ¼rgt'm Grnnde/MA. Conforme cond1<:6ts, 
quantldad~ t tx,gtnclas estabelecidas nem: Edltál e seus ,meicos. ORGÃO 

~a~':'15~~~:.:~.~~;~~~:A:M2ui")~;IO~ E!~~~:L~~~:E {~~;~~; 
HORAS) O Edrt,t esU dispon bt,1indo. ~ it'lteg,1, nos N"Jdertç~ eletrõn~ 
hnps://kttama ,brasd com br/ e httpsJ/www~rge~ande.lN govbf/ 
Quars.que· inJ0<maçõe1 atrawi do lei.: (98) 3461-1103/ [911:) 3461·1201 / 
e•mail: \litrgem1r1n6e 1 c1tacao@gm1ileom e/ou n, s.,t, d1 Co-nls~o Per• 
mine-nte de llc-1:açSo • CPt, s tu.ado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Cenlro, 
vargem Grande/MA. no hcddo das 08h00min {01to horas} h l2h00mrn 
(doze horas}. Vargem Grande· MA, 16de Mt1,odt 2024 VIVIA Sl tVA FORlES 
8EZERRA - Secret.i, la fl.'uni<:ipal de Ed.uc-aç.ão. 

PREFEnURA MUNICIPAL OE VARGEM GR.ANOE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PAEGÃO ELETRÔNICO Nt Pt:-033/2024-<PC/PMVG. PROC AOMINISTRA
TIVO Nt 0101.07534.2024. ORGÃO RE.AUZAOOR: ~IPfltt dfo Contmaçltl. 
BA.SC LEGAL: Lei n00 14.133/202 l , Of,creto Municipal nt 028/2023. l ei nt 
123/06, t.eI 14?/14, i!' sua~ alttra<;6t$ TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO. ~gis• 
t ro de pre,ç0$, do tipo menor preço, v1st1ndo a futura e even1ual comratação 
de empresa para fornecimento e 1nsu1laçlo de a;>arelho d!!: ar condidotiado 
elêtrl(:O oara teto de õníbus. escol.ir Junto a Se'1etana Mun e1pal de Educa• 
çlodc V.1r1em Grande/ MA. ConfOfmc condiçõe-s, quantldad~s e (!ic1t;é!ncsa1 
esta~das ntste Ed ral e seu:S int:ii.0S. ORGÃO CONTFlATAN TC: Sftreum 
Wum<ipal dt Educ.açJo. U)(.Al./St'TE https //11(1U.ma~I c.om bf/ DATA· 
2'-/06/2024. HôRÃJUO: 09h00min. {NOVt HORAS}. O Edr'~l ntã dts.pot'llblh• 
z.,do, Ili mttgta. nos. tndtfeços eletrÕOKô$ httpsJ/lK11amars.brn,tcom br/ 
e https://wv-w.v1rgemiraOOe.ma.gov.br/. Qua1Squer informações attllvé1. 
do lei.: (98f 3461-1103/ (98) 3461- 1201 / e•mall: vait:emyande.l~ae,o@I 
gmail.com e/ou na sala da Comis.s)o Permanente de licitaç!o • CPL. situado 
na Rua Or Nini Rodrigues, 20, Centro, Virgem Gr1nde/MA, no horá110 das 
08hOOmi.n (o to horas) .'is 12h00m1n (dOle hO<,u) Vargeffl G,ande • MA. 22 
de Maio de 2024 VIVIA SILVA FORTES BEZERRA - Sf<relária M:unlc1~I de 
Educaç.lo. 

PREFEITURA MUNlOPAl DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE UaTAÇÃO 

PREGÃO ElETI<ÔNICO N' PE-034/2024-0'C/PMVG. PRO<. ADMINISTRA
TIVO Nt 0101.07540.2024. ORGÃO REAUZADOR: Agente de Cootr.ata~ 
ção. BASE LEGAl: Lei nt 14.133/2021, Decreto Mun.c11»I n9 028/2023, 
lei n9 123/06. ll!:1 147/14, e suas alterações. TIPO. M(NOR PREÇO. 08· 
JETO: Regimo de preços, do tipo menor preço, visando a fiu1ura e even• 
tual contratação de emp,esa pira fornecimento d e confe<ç~o de ma• 
INna p.arJ .a Sttret.an.a Muni<ipal d!!: Educação de Vargem Grande/ MA 
Confofme conclaçMs, quantidades e eX1ghc1as n«tbete<:ld~ °'ste "''
tal e ~us ane).QS. ORGÃO CONTAATA.f!ITE: Se<:re!ii:ria Wumc1pt1I de Edu· 
caçlo lOCAl/SlTE: https://l1C1tama1sbras1Lcom.br/. OATA; 24/06/2024, 
HORÁRIO: 14h00min. {QUATORZE HORAS). O Edrtal ei.tá disponibl' lz.aoo, 
nt1 intear.i, nos endereços e~trón cos: ht1ps://IM:1tamaisbra5il com br/ e 
https //www.vargemsrande.ma.gov.b, / . Quaisquer mformações attavés 
do l ei.: {98) 3461-1103/ (9813461·1201 / e-mail: varsemgrande.lic1ta• 
c.ao@gmail com e/ou na sala da Corrn$S.\o Permanente ée Ucltaçlo • 
CPL. s,tuilldo nt1 Rua O<. Nm.a fl:od,lg~s. 20, Centto, V,ugem Grande/MA. 
no hor1,nodas OShOOmm lo'1:o hoQs) ~s l 2h00min (doze horas). vargem 
Grat'»de - MA. 28 de MalO ~e 2024. VIVIA SILVA FORTES 8EZER.RA-Secr .. 
tária Mumapal de Cducaç1o. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-035/ 1024-Cl'C/PMVG. PROC. ADMINISTRA
TIVO N'l O 101 0752 .2024. ORGÀO REAUZAOOR: A&e,m• de Contratação. 
BASE LEGAL: Lei n9 14.133/2021, Decreto Munk;lpal n'l 028/20.23, l ei nt 
123/06, lei 147/14, e suas ahe,ações. f!PO· MENOR PREÇO. OBJETO; 
Registro de preços, do tipo menor preço. mando a futo<.a e hentual 
contratação de emp,eu para aQuis çlo de mater,.a,s permanent~, mo
b,ltàr,os ~ lares e móvt-1s em ,nendimento as escolas d• Red! de Ensi
no M umc pai de Vargem Grande/MA. ConfOf'mecond~. quarmdac'es 
e exigências estabelecidas ne~te Edital e Sl!:US anexcn. ORGÃO CONTRA· 
TANTE: Secretaria Municipal de Educc1ç:ão. LOCAL/SITE: ht1ps://l1rna
m.1isbrasil.com.br/ . DATA: 2)/06/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE 
HORAS), O Edital está dlsponibif12.ado, na ínte:gra, nos endereços ele
t rónicos: hnps://liciumalsbrasil.com.b,/ e hnps://www.va,gem.grande. 
ma .gov br/. Qua1squl!:r infOfmações attavés do Tet.. (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / e-mail: va1g.emgnnde hc11u~gmaiJ.corn e/ou na ui• da 
Ce>mlss)o Pe-unanente de Uc,taç.)o • CPl, situado 1\31 flua Dr. Nan,a Aodn• 
gue-s. 20, Centro, Vargem Grande/MA. no horâno das OShOOmin (0110 
horas) às 12h00mm (doze hora5). vargem Grande • MA, 28 de M 110 de 
202~. VIVIA SILVA FORTES BEZERAA-Stcretána Municipal de Eduu,çlo. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 034/2024 /~~O {/~ 
,,,,, :;A 

li ¾ ~ · l; 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-034/2024-CPC/PMVG. PROC. A DMI ISTRATIVO ~ • 0 101.07540.2024 . ORGÀO RE ~ . 

1 t 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021. Decreto Municipal nº 028/2023. Lei nº 123/06. Lei 147/14. e suas alter a • e . : 
MENOR PREÇO. OBJ ETO: Regis tro de preços. do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa para fomecin ' tJI~ 
confecção de malharia para a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA . Confom1e condições, quantidades e cxige1 ·, 
estabelecidas neste edital e seus anexos. ORGÃO CONT RATANTE: Secretaria Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https:1/licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 24106/2024. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibil izado. na íntegra. 
nos endereços eletrônicos: https://l icita111aísbrasil.com.brl e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações atra vés do Tel.: (98) 
3461 - 1103/ (98) 3461-1201 / e-mai l: ,, " ' '"'fl!gf,_111d~. l1n1ac:,1o(d 1;1,1_:111.c:om e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL. situado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA. no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze horas). Vargem G randc -
MA. 28 de Maio de 2024. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA- Secretária Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO · LICITAÇÃO· AVISO DE LICITAÇÃO: 035/2024 

PREGÃO ELET RÔNICO ~• PE-035/2024-C PC/PMVG. PROC. ADM INISTRATIVO Nº 0J0l.0752.2024 . ORGÃO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14. 133/2021, Decreto Municipal nº 02812023. Lei nº 123/06, Lei 147/14. e suas alter ações. T IPO: 
MENOR PREÇO. O BJ ETO: Registro de preço~. do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 
materiais pennanentes. mobiliá rios escolares e móveis em atendimento as escolas da Rede de Ensino Municipal de Vargcm Grande/ MA. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. !)RGÃO CO TRATANTE: Secretaria Municipal de 
Educação. LOCAL/SITE: ht1ps://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 25/06/2024. HORARIO : 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na integra. nos endereços eletrônicos: https:// licitamaísbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br /. Quaisquer 
informações através do Te!.: (98) 3461 -1 103/ (98) 3461 - 1201 / e-mail: ,-argç,ngç1n<lç.hptaç.1<•',1 g1m11l.rnm e/ou na sala da Comissão Pennancntc 
de Licitação - CPL. situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20. Centro. Vargem Grande/MA. no horário das 08h00rnin (oito horas) às l 2h00min 
(doze horas). Vargcm Grande - MA, 28 de Maio de 2024. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA- Secretária Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· LICITAÇÃO · AVISO DE LICITAÇÃO: 036/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-03612024-CPC/ PMVG. PROC. ADM INISTRATIVO Nº 0101.07543.2024 . ORGÀO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 028/2023, Lei n• 123/06. Lei 147/ 14. e suas alter ações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços. do Tipo Menor Preço. Visando a Furura e Eventual Contratação de Empresa para Aquisiç ão de 
MICRO-ÔNIBUS NOVOS. destinados ao Transportes dos Alunos da Rede Municipal de Ensino de Vargem Grande/MA . Confom1e Condições. 
Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação. 
LOCAUSITE: https://lícitamaisbrasil.com.br/. DA TA: 25/06/2024. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrandc.ma.gov.br / . Quaisquer 
infonnações através do Tel.: (98) 346 1 -1 103/ (98) 3461- 1201 / e-mail: vargc111grande.licitacao(â,gma1l.~c'm e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 04 de Junho de 2024. VIVIA S ILVA FORTES BEZERRA- Secretária Municipal de Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE· LICITAÇÃO· AVISO DE LICITAÇÃO: 037/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO r,;• PE-037/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMI 'ISTRA T l\'O Nº 0101.07552.2024 . ORGÀO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.1331202 1, Decreto Municipal nº 02812023. Lei nº 123/06. Lei 147/14. e suas alter ações. TIPO: 
MENO R PREÇO. OBJETO: Registro de preços. do tipo menor preço. visando a futura e eventual contratação de empresa para manutenção e 
limpeza de poços. redes e reservatórios do Município de Vargcm Grande/MA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. O RGÃO CO "TRA TA:\'TE: Secretaria Mmücipal de Saúde. LOCAUSITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA 
5/06/2024. HORÁRJO: 1Sh00min. (QUINZE HORAS). O Edital está disponibilizado. na integra. nos endereços eletrónicos: 
ttps://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infom1açõcs através do Tel.: (98) 3461 -11 03/ (98) 3461-120 1 / 

e-mail: Y..1.U:;J..s'.Alll,i.Lí.'!.1.~lsJ .1.qJ,1.:,1pJ!_ttn1,1i l.c9m e/ou na sala da Comissão Pem1anente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. 'ina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) ãs 12h00min (doze horas). Vargem G rande - MA, 04 de junho de 2024. 
TI !AIS KELLEN LEITE DE MESQUITA - Secretária Municipal de Saúde. 

•

l!l 
CPF: · · ·.1os.933- " - Data: 07/ 06/2024. I P com nº: 192.168.15. 8 . 

Autenticaçào em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id:c1539 [!l . . i 



_ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MALHARIA OLHO VIVO LTDA 



ITEM 
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MALHARIA OLHO VIVO LTDA 
CNPJ:26.105.179/0001-35 INSC:12504073-3 
RUA SENADOR SEBASTIÃO ACHER Nº1039 
CENTRO CHAPADINHA • MA CEP:65500-000 
EMAEL:olhovivo-2@hotmail.com/tel.(98) 34 71-2449 

ANEXO XI (CARTA PROPOSTA DO OBJETO) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº PE-034/2024-CPC/PMVG. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com 
os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta 
para Registro de Preços, Visando a visando a futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de confecção de malharia 
para a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. 

DESCRIÇAO UNO QUANT MARCA V.UNIT V.TOTAL 
Confecção de camisa gola redonda 
de ribana 3 ,5, tam. p, m, g e gg de 
malha pp 100% e pv poliéster 67% 
vise . 33% poliéster. Na cor banca UNIDADE 5.250 PRÓPRIA R$ 45,00 R$ 236.250,00 
com estampa em sublimação na 

frente e logo do município na costa 
17,9 cm largura 8,6 altura. 

Confecção de camisa gola redonda 
de ribana 3,5, tam. p, m , g e gg de 
malha pp 100% e pv poliéster 67% 
vise. 33% poliéster. Na cor banca UNIDADE 1.750 PRÓPRIA R$ 45,00 R$ 78.750,00 
com estampa em sublimação na 

frente e logo do município na costa 
17,9 cm largura 8,6 altura. 

Confecção de camisa gola redonda 
de ribana 3 ,5, malha nas cores div. 

pp 100% e pv poliéster 67% vise. 
33% poliéster. Com estampa em 

UNIDADE 5.250 PRÓPRIA R$ 45,00 R$ 236.250,00 serigrafia na frente (programa de 
destinação da camisa) e logo do 

município na costa 17,9 cm largura 
8,6 altura. 

Confecção de camisa gola redonda 
de ribana 3,5, malha nas cores div. 

pp 100% e pv poliéster 67% vise. 
33% poliéster. Com estampa em 

UNIDADE 1.750 PRÓPRIA R$ 45,00 R$ 78. 750,00 serigrafia na frente (programa de 
destinação da camisa) e logo do 

município na costa 1 7, 9 cm largura 
8,6 altura. 

Confecção de camisa gola polo 
malha pique 100% algodão cores UNIDADE 5.390 

div. Com 03 botões, bolso 
PRÓPRIA R$ 45,00 R$ 242.550,00 
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MALHARIA OLHO VIVO LTDA 

estampado com logo municipal e ~-

secretaria de educação nas medidas 
7,31 largura e 3,31 de altura, tam. 

p, m, g e gg_ 

Confecção de camisa gola polo 
malha pique 100% algodão cores 

div. Com 03 botões, bolso 
estampado com logo municipal e UNIDADE 1.6) O PRÓPRIA R$ 45,00 R$ 72.450,00 

secretaria de educação nas medidas 
7,31 largura e 3,31 de altura, tam. 

p m, g e e:e:. 1 
Confecção de camisa gola redonda 

de ribana, malha pp 100% poliéster UNIDADE 5.390 PRÓPRIA R$ 45,00 R$ 242.550,00 de manga com sublimação total 
frente e costa taro. P, m, g e e:e:. 

Confecção de camisa gola redonda 
de ribana, malha pp 100% poliéster UNIDADE 1.61 O PRÓPRIA R$ 45,00 R$ 72.450,00 de manga com sublimação total 

frente e costa taro. p, m, g e gg_ 
1 

Confecções de aventais de brim 1 

100% algodão com estampa em UNIDADE 2.250 PRÓPRIA R$ 45,00 R$ 101.250,00 
serigrafia llogo do munícioio). 

Confecções de aventais de brim 
100% algodão com estampa em UNIDADE 750 PRÓPRIA R$ 45,00 R$ 33. 750,00 
serie:rafia 0ogo do munícipio). 

Confecção de toucas brancas {logo 
UNIDADE 2.000 PRÓPRIA R$ 45,00 RS 90.000,00 do município). 

VALOR TOTAL R$ 1.485.000,00 

O valor global de nossa proposta é de R$ 1.485.000,00 (Um Milhão, 
Quatrocentos e Oitenta e Cinco Mil Reais e Zero Centavos), conforme 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa acima. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de 
Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para mais ou para 
menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados 
os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do 
envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos 
pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 



MALHARIA OLHO VIVO L TOA 
CNPJ:26.105.179/0001-35 INSC:12504073-3 
RUA SENADOR SEBASTIÃO ACHER N2 1039 
CENTRO CHAPADINHA - MA CEP:65500-000 
EMAEL:olhovívo-2@hotmail.com/ te1.(98)3471-2449 

Chapadinha - MA, dia 20 de junho de 2024 

Atenciosamen te, 

JACQUES AMORIM DOS Assinado deforma digita l por JACQUES 
AMORIM DOS SANTOS:67443354304 

SANTOS:6 7 443354304 Dados: 2024.06.21 10:54:41 -03'00' 

MALHARIA OLHO VIVO LTDA 
Jacques Amorim dos Santos 
RG - 53527933 SESP MA 
CPF - 674.433.543-04 
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MALHARIA OLHO VIVO LTDA 
CNPJ:26.105.179/ 0001-35 INSC:12504073-3 
RUA SENADOR SEBASTIÃO ACHER Nº1039 
CENTRO CHAPADINHA - MA CEP:65500-000 
EMAEL:olhovivo-2@hotmail.com/te1. (98)34 71-24-49 

ANEXO XI (CARTA PROPOSTA DO OBJETO ADEQUAD A) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Perm anente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico n º PE-034/20 24-CPC/ PMVG. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com 
os quais estamos plenamen te de acordo, a presentamos nossa proposta 
para Registro de Preços, Visando a visando a fu tu ra e eventu al 
contratação de em presa para forn ecimento de con fecção de malh aria 
para a Secretaria Municipa l de Educação de Vargem Grande/MA. 

DES CRICÃO UND QUANT MARCA V.UNIT V.TOTAL 
Confecção de camisa gola redon da de 
riba na 3,5, tam. p, m , g e gg de malha 
pp 100% e pv poliéster 67% vise. 33% 
poliéster. Na cor banca com estampa UNIDADE 5.250 PRÓPRIA R$ 19,78 R$ 103.845,00 

em su blimação na frente e logo do 
município na costa 17,9 cm largura 8,6 

altura. 
Confecção de camisa gola redonda de 
ribana 3,5, tam. p, m, g e gg de malh a 
pp 100% e pv poliéster 67% vise. 33% 
poliéster. Na cor banca com estampa UNIDADE 1.750 

em sublimação na frente e logo do 
PRÓPRIA R$ 19,80 R$ 34.650,00 

município na costa 17 ,9 cm largura 8,6 
altura. 

Confecção de camisa gola polo malha 
pique 100% algodão cores d iv. Com 03 

botões, bolso estampado com logo 
UNIDADE 5 .390 PRÓPRIA i R$ 25,00 R$ 134.750,00 municipal e secretaria de educação nas 

m edidas 7 ,3 1 largura e 3,31 de altura, 
1 tam. P , m, g e e:e:. 
1 

Confecção de camisa gola polo malha 
pique 100% algodão cores d iv. Com 03 

botões, bolso estampado com logo 
UNIDADE 1.610 PRÓPRIA R$ 29,80 R$ 47 .978,00 municipal e secretaria de educação nas 

medidas 7,31 largura e 3 ,31 de altura, 
ta m. P, m , g e e:e:. 

Confecção de camisa gola redonda de 
ribana, malha pp 100% poliéster de 

UNIDADE 5.390 PRÓPRIA R$ 24,80 R$ 133 .672,00 manga com sublimação total fren te e 
costa tam. P, m, g e e:e:. 

Confecções de aventais de brim 100% 
a lgodão com estampa em serigrafia UNIDADE 750 

(logo do munícioiol . 
PRÓPRIA R$ 24,80 R$ 18.600 ,00 
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MALHARIA OLHO VIVO L TOA 
CNPJ:26.105.179/0001-35 INSC:12504073-3 
RUA SENADOR SEBASTIÃO ACHER N21039 
CENTRO CHAPADINHA - MA CEP:65500-000 
EMAEL:olhov1vo-2@hotmail.com/tel.(98)3471-2449 

Confecção de toucas brancas (logo do 
municí io. 

VALOR TOTAL 

UNIDADE 2.000 PRÓPRIA R$ 2 1,00 R$ 42.000,00 

R$ 515.495,00 

O valor global de nossa proposta é de R$ 515.495,00 (Quinhentos e 
Quinze Mil Reais e Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais e Zero 
Centavos), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços 
anexa acima. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de 
Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para 
menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados 
os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do 
envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparecer no local, data e horá rio estabelecidos 
pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Chapadinha - MA, dia 24 de junho de 2024 

Atenciosamente, 

JACQUES AMORIM DOS 
SANTOS:67 4433543()4 

A.a:~ol,gltamente l)C(.IACOUESAIAOA!M DOS Sl>.NJOS.6744.335-'304 
ON- CN::,JACOUESAMORl\l 00S SANTOS"67~. 00-~~,111, 
OU-310 1404-8000182, ~M BRANCO), O\M~FB 6-CPf 1.1 
OU-$4,cntana da~ F.oettt do._.,. . RF8 0-ICP-&ül C-BR 
~EUIOIJõal.MWdetl'.e~ 
~ '4'0IV202,& IS.O) 
Vcn,;oPOfX. 1').69 

MALHARIA OLHO VIVO LTDA 
Jacques Amorim dos Santos 
RG - 53527933 SESP MA 
CPF - 674.433.543-04 



Licita+ 
COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL 

PROCESSO: PE-034/2024-CPC/PMVG 
ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 22/06/2024 17:24:07 

DECLARAÇÕES 

,?-O DE i..1. 
fr;,"':> ' "~ ,, ~, 

As. 

a. 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar oco1Tências 
posteriores. 

3. Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTI/MP. 

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nºS.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos te1mos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 

Nenhum documento anexado ao processo. 

PROPOSTA INICIAL ANEXADA AO PROCESSO 

• Proposta inicial - CARTA PROPOSTA DO OBJETO (l).pdf 

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 

Lote Item Produto Quantidade Referência (R$) Lance inicial (R$) 

1 l Confecção de camisa gola redonda de 
5250,00 - R$ 45,00 ribana 3.5, ta 

2 l 
Confecção de camisa gola redonda de 

1750,00 - RS 45,00 ribana 3.5, ta 

Valor total (R$) 

R$ 236.250,00 

RS 78.750,00 

- - ------ - - ----- -------------------- -
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Lote Item Produto Quantidade Referência (RS) Lance inicial (RS) Va~ .... 

. 
·-

Confecção de camisa gola redonda de '-3 1 
ribana 3.5, ma 

5250,00 - R$ 45,00 R$ 236.L~u;uu 

4 1 Confecção de camisa gola redonda de 
1750,00 - R$ 45,00 RS 78.750,00 ribana 3.5, ma 

5 1 Confecção de camisa gola polo malha 
5390,00 - R$ 45,00 R$ 242.550,00 pique 100% alg 

6 1 Confecção de camisa gola polo malha 
1610,00 - R$ 45,00 RS 72.450,00 pique 100% alg 

7 1 Confecção de camisa gola redonda de 
5390,00 - R$ 45,00 R$ 242.550,00 ribana. malha 

8 1 
Confecção de camisa gola redonda de 

1610,00 - R$ 45,00 R$ 72.450,00 ribana. malha 

9 1 
Confecções de aventais de brim 100% 

2250,00 - R$45,00 RS 1 O 1.250,00 algodão com es 

10 1 Confecções de aventais de brim 100% 
750,00 - R$ 45,00 RS 33.750,00 algodão com es 

11 1 Confecção de toucas brancas (logo do 
2000,00 - R$ 45,00 RS 90.000,00 município). 

"Declaro que no ano-calendário de realização da presente licitação, não celebrei contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte." 

. 
~ 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/06/2024 12:29:30 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MALHARIA OLHO VIVO L TDA 
CNPJ: 26.105.179/0001-35 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do ór ão estar, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão ori!nnal no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI 
MALHARIA OLHO VIVO EIRELI 

CNPJ 26.105.179/0001-35 
NIRE:21600042607 

JACQUES AMORIM DOS SANTOS, brasileira, empresário, Solteiro, nascido em 27/09/1976, natural de 

Chapadinha - MA, port ador da Cédula de Identidade nº. 00018799759 DETRAN-MA e o CPF nº 674.433.543-04, 

residente e domiciliada na Av. Presidente Vargas Nº 175, Centro, Chapadinha - MA - CEP 65.500-000, empresário, 

com sede na Rua Senador- Sebastião Archer, Nº 1039, Centro, Chapadinha - MA - CEP 65.500-000, inscrito na 

JUCEMA sob o NIRE: 21600042607 e CNPJ sob nº 26.105.179/0001·35, com fulcro no §3º do art. 10 da lei 

complementar nº 128/08, transforma seu registro de EIRELI em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu a 

sócia: 

CARDELINE AMORIM DA CUNHA SANTOS, brasileira, empresana, Casada, em regime de comunhão 

parcial de bens, nascida 23/08/1981, natural de Chapadinha - MA, portadora da Cédula de Ident idade nº. 

0000906375983 SESP/MA e do CPF nº 876.979.803-63, residente e domiciliado na Av Presidente Vargas Nº 175, 

Centro, Chapadinha - MA - CEP 65.500-000 

Passando a constituir o tipo-jurídico sociedade limitada, a qual se regerá, doravante, pelo presente contrato social 

ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios, nos termos a seguir: 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA -·A sociedade girará sob a denominação social de MALHARIA OLHO VIVO LTDA 

DA SEDE SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede localizada na Rua Senador Sebastião Archer, Nº 1039, 

Centro, Chapadinha - M A - CEP 65.500-000, podendo abrir ou fechar fi lial ou outra dependência em qualquer 

cidade ou estado do Pa ís, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios e registrada nos órgãos 

competentes. 

DO OBJETIVO SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade terá como objetivo social 

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
47.55-5-Ql - Comércio vàrejista de tecidos 
47.63-6.02 - Comárcio varejista de artigos esportivos 
47 .55-5-02 - Comer.cio varejista d~ artigos de armarínho 
47 .89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.55-5-03 - Comercio v~rejista de artigos de cama, mesa e banho 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

JUCEMA 

CBRTIP ICO O REGISTRO EM 18/01/2018 16: 04 SOB N• 212 00987 051 . 
PROTOCOLO: 180003844 OB 16 /01/2018. CÓDIGO DE VBRIPICAÇÃO· 
11800181218 . NIRB: 21200987051 . • 
MALHARIA OLHO VIVO LTOA MB 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SBCRBTÁRIA-GBRAL 

SÃO LUÍ S, 18/01/2018 
www. empra safacil .ma . gov . br 

A valida de deste docume.n t o , se imprea f • j • -ao, 1ca su eito a comprova ção de sua autenticidade nos respect ivos por tais 
I nformando seus respectivos código s de verificação • 
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DA DURAÇÃO DA SO.CIEDADE Í i 7 
~ Fls.~t. 

CLAUSULA QUARTA - O inicio da atividade empresarial individual ocorreu em 06/ 09/201 °~0 

deste instrumento prosseguirá transformada para Sociedade Empresária a partir da data de deferi f~ 
presente instrumento pela JUCEMA. Sendo seu prazo de duração por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUINTA - o capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), totalmente integralizados, 

divididos em 100.000 (Cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), e a sócia, JACQUES AMORIM DOS 

SANTOS, titular da empfesa ora em transformação, utiliza-se do capital social da empresa Eireli anteriormente 

constituída, no total de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais), transferindo-o para a presente sociedade, assim 

distribuídas, a sócia CARDELINE AMORIM DA CUNHA SANTOS, ingressar na sociedade com um total de R$ 

10.000,00 (Dez mil Reais), assim distribuídas: 

NOME 
JACQUES AMORIM DOS SANTOS 
CARDEUNE AMORIM DA CUNHA SANTOS 

QUOTAS 
90.000 
10.000 

100.000 

VALOR UNIT. 
R$1,00 
R$ l,OO 

TOTAl. 
90.000,00 
10.000,00 

R$ 100.000,00 TOTAL 

PARAGRAFO PRIMEIRO -As quotas subscritas são integralizadas, em moeda corrente e legal do País. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios dão-se, mutuamente, plena, geral e irrevogável quitação dos aportes 

efetuados. 

PARÁGRAFO TERqlRO - A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas no Capital 

Social, mas todos respondem, solidar:iamente pela integralização do Capital Social. 

DA ADMINIS.T,RAÇÃ.O SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio Sr. JACQUES AMORIM DOS 

SANTOS; que fica investido dos poderes necessários a prática dos atos e operações relat i.vos ao objeto social, 

onde o sóéio administrador poc;lerá assinar isoladamente, ficando vedado ao sócio-administrador, ent retanto, o 

uso da denominação social em negócios alheios aqueles do objet ivo da sociedade e na prática de atos a estes 

inerentes, como avais, fianças, endosses ou outros favores a terceiros, onde será a mesma responsabilizada nos 

termos da lei civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O sócio-administ rador poderá eleger procurador isoladamente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todos os sócios perceberão a renumeração mensal, a t ítulo de "pró-labore", 

respeitados os limités legais vigentes. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/01/2018 16: 04 SOB N' 21200987051 . 
PROTOCOLO : 180003844 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO· 
11800181218 . NIRB : 21200987051. • 
MALHARIA OLHO VIVO LTDA ME 

Lílian The resa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA- GERAL 

SÃO LUÍS, 18/01/ 2 018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validada desta docWl\anto, se impr f ' j i à I f esso, ica sua to comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais 
normando seus respectivos códigos de verificação • 
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CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas do Capital social da empresa são indivisíveis e não poderão s 
0

ced~u O 

transferidas, sem prévio e expresso consentimento dos Sócios, cabendo em igualdade de condições o ·r~ 

preferência ao outro que queira adquiri-la. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para tanto, o sócio que desejar ceder as suas quotas comunicará ao outro, por 

escrito, a sua intenção, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, indicando o preço e as demais condições 

pretendidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se os sócios não exercerem o direito de preferência que lhe é assegurado, 

estará o Sócio cedente autorizado, automaticamente, a ceder as suas cotas a terceiros, valendo o instrumento de 

cessão, devidc1mente arquivado no Registro de Comércio, como prova plena de alteração contratual. 

DOS CASOS OE RETIRADA E FALECIMENTO DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade não será dissolvida e, conseqüentemente, não estará em liquidação, 

por motivo de retirada, m_orte, insolvência ou incapacidade de qualquer soa seus Sócios. Ocorrendo qualquer dos 

casos aqui previstos, proceder-se-á a apuração dos haveres dos Sócios que falecer, for declarado interdito, ou 

insolvente, ou que deseja retirar-se. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento dos haveres apurados de acordo com o caput desta cláusula será 

feito ao Sócio ret irante, aos herdeiros do sócio falecido, seus representantes ou sucessores, pela seguinte forma: 

a) Vinte por cento (20%} do apurado, no ato da assinatura do Instrumento de Alteração Contratual; 

b) O restante devidamente atualizado pelo índice oficial utilizado para medir a inflação, em 10 (dez) 

prestações mensais e sucessivas, vencíveis no último dia de cada mês no calendário, a partir do mês 

subseqüente aquele em que for assinado o instrumento de alteração contratual. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA DISTIBUIÇÃO DOS LUCROS 

CLÁUSULA NONA - Os lucros e/ou prejuízos apurados em Balanço a ser realizado após o término do 

exercício serão repartidos ent re Sócios, proporcionalmente ás quotas de cada um no Capital, podendo os 

Sócios, todavia optarem pelo aumento de Capital, utilizando os lucros e/ou compensar em exercícios futuros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Exercício Social f iscal encerrar-se-á a cada 31 de Dezembro, data em que será 

levantado o Balanço ~eral do Ativo e Passivo da Sociedade, com observância das formalidades legais. Nos 

quatro meses seguintes ao término do exercício social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão 

administrador (ES) quando for o caso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos quatro meses seguintes ao término do exerdcio social, os Sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (ES), quando for o caso. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/01/2018 16 : 04 SOB N' 21200987051. 
PROTOCOLO: 180003844 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO· 
11800181218 . NIRB: 21200987051. • 
MALHARIA OLHO VIVO LTDA ME 

Lílian Tharesa _Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 18/0 1/ 2018 
www . empresafacil.ma.gov. br 

A validade deste documento, se imp f • j i à ~esso, ica eu e to comprovação de sua autentic i dade nos respectivos portais 
In ormando seus respectivos códigos de verificação • 
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DO IM PEDIMENTO LEGAL 
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CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios declaram, sob penas da Lei, que não está impedido ~ exe a O 

administração da sociedade, por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob efeitos de con -

p.ena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé publica 

ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da cidade de Chapadinha, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos obrigações resultantes deste contrato 

E, por se achar em em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, dest inado ao registro e 

arqu ivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 03 de Janeiro de 2018 

~ -----~----··_· ___ _ _ ___ _ 

.JUCEMA 

CARDELINE AMORIM DA CUNHA SANTOS 

CBRTIFICO O RBGISTRO BM 18/01/2018 16:04 SOB Nº 21200987051 . 
PROTOCOLO : 180003844 DB 16/01/2018 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
ll800l8l2l8 . NIRE: 21200987051. 
MALHARIA OLHO VIVO LTDA ME 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 18/01/2018 
www.ampresafacil .ma. gov . br 

A validade desta documento , sa impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenti cidade nos respectivos portais . 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Depm1amento de Registro Empresarial e I ntegrnçiio 
Junta Comercial ',lo Est.ido do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE COMO 
MICROEMPRESA 

Timo. Sr. Presidente da Junta Çomercial do Estado do Maranhão - JU CEMA 

A Sociedade_ MALHARIA OLHO VIVO LTDA- ME, CNPJ: 26.105.179/0001-35, estabelecido(a) na RUA 
SENADOR SEBASTIAO ARCHER, 1039 , CENTRO, Chapadinha - MA, CEP: 65500-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declal'a, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição 
de EMPR.ESADEPEQJJENO PORTE PARA MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 309 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE COMO 
MICROEMPRESA 

CARDEUNEªAMORTM DA CUNHA SANTOS 
Sócio 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/01/2018 16:04 SOB Nº 20180010247 . 
PROTOCOLO: 180010247 DE 16/01/2018 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11800181218. NIRE : 21200 987051 . 
MALHARIA OLHO VIVO LTDA ME 

Lilian Theresa, Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 18/01/2018 
www.empresaf a cil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica SUJeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais . 
Informando seua respectivos códigos da veri ficação 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/200L Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
hnps:iiwww.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/ SENATRAN 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado dtgital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
h11ps://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO / SENATRAN 





Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na dala da sua expedição 

Nome Empresarial: MALHARIA OLHO VIVO LTDA • ME 

NIRE : 21200967051 
Nalureza Jurídica: Sociedade Empresária Umilada 

NIRE (Sede) 

I
CNPJ Data de Ato Constitutivo 

21200987051 26.105.1 79/0001-35 05/09/2016 

Endereço Completo 
Rua SENADOR SEBASTIAO ARCHER, N• 1039, CENTRO - Chapadinha/MA - CEP 65500-000 

Objeto Social 

Prolocoto: MAC2403464570 

Inicio de Atividade 
05/09/2016 

14.13-4-02 • CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 47.55-5-01 - COMERCIO VAREJISTA OE TECIDOS 47.63-6-02 -
COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE ARMARINHO 47.89-0-01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
14.12-6-01 - CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 47.41 -5-00 -
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte Prazo de Duração 

Capital Integralizado 
ME (Microempresa) Indeterminado 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
~ 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JACQUES AMORIM DOS 674.433.543-04 R$ 90.000,00 Sócio s Indeterminado 
SANTOS 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CARDELINE AMORIM DA 876.979.803-63 R$ 10.000,00 Sõcio N Indeterminado 
CUNHA SANTOS 

' l:'!' ' 
Dados do Administrador 

t ·=, 
Nome CPF Término do mandato 
JACQUES AMORIM DOS SANTOS 1 674.433.543-04 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número 

X 
Ato/eventos ATIVA 

07/03/2024 20240302184 310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE Status 
1 INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO xxxxx 

\ 

Esta certidão foi eJTlitida automaticamente em 11/06/2024, às 08:58:41 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TDVNNPL 1. 

- CAE!LOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa MALHARIA OLHO VIVO LTDA - ME 
Portadora do CNPJ 26.105.179/0001-35 

Protocolo: MAC2403464582 

É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede) 
21200987051 

Endereço Completo 

CNPJ 
26 .105.179/0001-35 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
05/09/2016 

Início de Atividade 
05/09/2016 

RUA SENADOR SEBASTIAO ARCHER, Nº1039, CENTRO - Chapadinha/MA - CEP65500000 

Ato 
223 
310 

310 

310 

223 
310 

310 

223 
310 

223 
10 

223 
309 

002 
002 
316 
091 

Número 
20240302125 
20240302249 

20240302184 

20230457177 

20230457126 
20230457207 

20220215120 

20220191867 
20210267135 

20210267046 
20200092634 

20200092626 
20180010247 

20180003844 
21200987051 
20160506999 
21600042607 

Arquivamentos Posteriores 

Situação 
ATIVA 
Status 

Data Descrição 
07/03/2024 BALANCO 
07/03/2024 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

07/03/2024 

14/04/2023 

13/04/2023 
13/04/2023 

16/02/2022 

11/02/2022 
19/02/2021 

19/02/2021 
03/02/2020 

18/01/2018 
18/01/2018 

, 'o51p912016 
05/09/2011 6 

EMPRESARIO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
BALANCO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 
BALANCO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
BALANCO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMP.RESARIO 
BALANCO 
REENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE COMO MICROEMPRESA 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
TRANSFORMACAO 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ATO CONSTITUTIVO 

- ' Esta certidão foi emitida automaticamente erp 11/06/2024, às 08:59:19 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua atilenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 53VCADUV. 

111111111~11 IID!lllJJUi~l!!HlllH 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

26.105.179/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/09/2016 

NOME EMPRESARIAL 

MALHARIA OLHO VIVO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

OLHO VIVO 

C DIGO E DESCRIÇ O DAATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

47.55-5-01 • Comércio varejista de tecidos 
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.89-0-01 • Comércio varejista de suvenlres, bijuterias e artesanatos 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SENADOR SEBASTIAO ARCHER 

1 1 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
'---------' 

ENDEREÇO ELETR NICO 

POMPEUREIS@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

NUMERO 

1039 
1 COMPLEMENTO 
··••**** 

1 MUNICIPIO 
CHAPADINHA 

1 TELEFONE 
(98) 9116-6073 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/09/2016 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. •••1nti*•* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/06/2024 às 12:57:42 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MALHARIA OLHO VIVO L TOA 
CNPJ: 26.105.179/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Bras il (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judic ial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:15:38 do dia 10/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/12/2024. 
Código de controle da certidão: 4A03.0613.8E07.C63E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CA IXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

I nscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

26.105.179/0001-35 

MALHARIA OLHO VIVO LTDA ME 

R SENADOR SEBASTIAO ARCHER 1039 / CENTRO/ CHAPADINHA / MA / 
65500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/05/2024 a 27/06/2024 

Certificação Número: 2024052906325306707867 

Informação obtida em 10/06/2024 11: 17: 17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada i'l verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICI ÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTI DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHI STAS 

Nome: MALHARIA OLHO VIVO LTDA (MATRIZ E FILIAI S) 
CNPJ: 26 .105 . 179/0001-35 
Certidão nº: 40321462/2024 
Expedição : 10/06/2024 , às 11:17:58 
Val idade : 07/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certif ica-se que MALHARIA OLHO VIVO LTDA (MATRIZ E F ILIAIS )/ 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.105.179/0 001 - 35, NÃO CONS TA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba l h i stas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13 .46 7/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 20 22. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta cer t idão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no por tal do Tribunal Superior do Tra b alho na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

I NFORMAÇÃO I MPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis tas constam o s dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Jus tiça do Traba lho quanto às obri gações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judi ciais trabalhistas, inclusive no c oncernente aos 
recolhimentos previdenciár ios , a honorár ios , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Mi n is t é rio Púb l ico do 
Trabalho, Comi ssão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva . 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst . jus.br 



18106/2024, 12:28 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 26.105.179/0001-35 Inscrição Estadual: 12.504073-3 

' Razão Social: MALHARIA OLHO VIVO LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SENADOR SEBASTIAO ARCHER 

, Número: 1039 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: CHAPADINHA UF: MA 

CEP: 65500000 DOO: Telefone: 91166073 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 1413402 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

CNAEs Secundários 
~ .. •••• ••••h - -···· 
Código Descrição CNAE 

4755501 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
- -

4763602 i COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4755502 i COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO 
-
-

4789001 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

4755503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

1412601 
1 

CONFECÇÃO OE PEÇAS DO \/ESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONF 
SOB MEDIDA 

4741500 1 COMÉRCIO VAREJISTA OE TINTAS E MATERIAIS PARA P'i°NTURA 

47610031 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 13/12/2022 

' OBRIGAÇÕES 

---
--

ECCIONADAS 

NFe a partir de (CNAE's): 01/07/2010 - (1412601), 01/10/2010 - (1413402), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 

1 direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade t ributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 18/06/2024 

Número da Consulta: 

J Mova Coo1ulta I tmprin 11r 

Desenvolvido pela Sefa2/COTEC - 2ClClS-20J ;> 

https :li sistemas 1 .se faz .ma.gov .br/si ntegra/jsp/ consu.l ta Si ntc gra/consul ta Si nteg raRes ui tadoCons ui ta .jsf 

o 
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CHÂMDiNHA 
~""";"~-;;.;:;... 

PU-HfTURA DS: 

CHAPADINHA 

Secretaria Municipal de Fazenda 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2024 Nº 309/2024 

lnsc. Municipal 
1070-7 

CNPJ 
26.105.179/0001-35 

Data da Constituição 

05/09/2016 

Nome/Razão Social 
MALHARIA OLHO VIVO L TOA 

Data de Início 
05/09/2016 

Denominação Comercial 

OLHO VIVO 

Natureza Jurídica 
206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Atividade Principal 
ATIVIDADE ECONÔMICA 

1413402.CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

Atividades Secundárias 
4761003 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4741500 • COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

1412601 • CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 
4755503 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO 
4789001 • COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES. BIJUTERIAS E ARTESANATOS 
4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
4763602 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
4755501 • COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

Logradouro 

RUA SEBASTIÃO ARCHER 

Complemento 

Data de Cadastro Validade 

13/03/2020 31/12/2024 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Código de Autenticação 

Z1KB-VPVU 
Oocumento assinado digitalmente 

Número 

1039 

Informações Adicionais 
....,... 1t.- JOAO SILVESTRE COELHO DA SILVA JUNIOR 
~ Cata: 27/02/202"409:00:•9-0300 

Ve-,itique em https:/Jvalidar.iti.gov.br 

CHAPADINHA-MA, 27 de fevereiro de 2024 

~ O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

~ 27/02/2024 08:58:47 

fi • 11~1 -1lYI~.·1 uHi~ ~1 • 
~-~ V ~• 

!'!f~,; 'f-it"'; __ ..,, 
.a·· .... . '♦• 
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MEIO AMBIENTE 
-CHAP~OtNHA,," A--

PREFEfTURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETA~IA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMAM 

_AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 064/2024 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DO MEIO AMBIENTE, designado 
pela Portaria nº 14/2021 - GP, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, 1 e art. 
20, caput, da Lei nº 1.298, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Poder Executivo do Município de Chapadinha, bem 
como do Termo de Capacidade Técnico-Institucional celebrado entre o Estado do 
Maranhão por intermédio da Secretária Estadual do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
- SEMA e a Prefeitura Municipal de Chapadinha por intermédio da Secretária Municipal 
do Meio Ambiente - SEMAM; 

RESOLVE: 

Com base no que preceitua o Art. 37, caput, da Lei Municipal nº 1.194/2014, 
bem como o art. 3° da Portaria SEMAM nº 004, de 24 de janeiro de 2024, expedir a 
presente Autorização Ambiental (AA) à: 

RAZÃO SOCIAL: MAl..tiARIA OLHO VIVO L TOA 
TiTULO QO ESTABELECIMENTO: MALHARIA OLHO VIVO 
CPF/CNPU: 21.105.179/0001-35 
ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO ARCHER, 1039, CENTRO CHAPADINHA - MA 

' . 
Trata-se de atividade eôanõmica de impacto ambiental reduzido, cuja atividade 

principal . é •coNFECCÃO SOB MEDIDA DE ROUPAS PROFISSIONAIS", 
desempenhada no municipio de Chapadinha - MA. 

Esta A~çlo Ambiental não exime o interessado de cumprir as 
nonnas legais e

1 

promover a regularidade ambiental de outros. 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO E 
FISCALIZAÇÃO. 

Este documento é véHdo por 12 meses a partir desta data, observadas as 
condições discriminadas no verso deste e nos demais anexos constantes do processo 
que, emb9ra não transcritos, são p rtes integrantes desta autorização. 

r\~ .\-Jlf\ -
s~l-/lP..~~~ª G0,_':~

8 
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s.c ........ 
MEIO AMBIENTE 
--CHAPAOINHA MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL 00 MEIO AMBIENTE - SEMAM 

CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
Condicionantes Gerais: 

1. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMAM), mediante decisão motivada, 
poderá modíficar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, 
suspender ou cancelar esta Autorização Ambiental, caso ocorra: 

• Violação ou Inadequação de quaisquer condicionantes ou normas 
legais; 

• Omissão ou falsa descrição de lnfonnações relevantes que 
subsidiaram a expedição da Autorização Ambiental; 

• Graves riscos ambientais e de saúde. 
2. A SEMAM deverá ser comunicada imediatamente em caso de ocorrência de 

qualquer acidente que cause dano ambiental ou qualquer evento não usual que 
possa causar danos potenciais ao meio ambiente. 

3. Perante a SEMAM, JOSÉ WILSON PINTO DA SILVA é o único responsável 
pelo cumprimento das exig6ncias desta Autorização Ambiental. 

4. Esta Autorização Ambiental não poderá sofrer rasuras ou danos, nem ser 
plastificada, sob pena de perder sua validade; 

Condicionante, Especfficaa: 

1. Com base na Lei nº 1.392/2023 - Artigo 124-O guarda municipal terá acesso 
livre em logradouros e transportes públicos, casas de shows, eventos, 
parques de dlvers6es e demais estabelecimentos de entretenimento 
sujeitos à flscal~Ó e f)Oder de polícia administrativa do Munlciplo, 
mediante a aprnentàçlo da cédula de Identidade funcional, cuja 
confecção.ser&l 19gUfamentada por decreto. 

Considerando que a Ler 12.305/10 (Polltica Nacional de Resíduos Sólidos) define a 
responsabilidade·oon,pa,tllhada sobre o clclo de vida dos produtos (resíduos sólidos), 
bem como prioriza·cooperativas e associações de catadores de materiais recicláveis de 
baixa renda quanto à destinação final ambientalmente adequada dos resíduos 
recicláveis gerados pelos geradores; 

1. Fica e;> emp~ndlmento Interessado por esta Autorização Ambiental 
responsável por efetuar a segregação dos materiais recicláveis gerados 

. em seu eatabelecimento, devendo priorizar a destfnaçlo final adequada 
para as associações e cooperativas de materiais recicláveis sediadas no 
Municlplo de Chapadlnha, na fonna da Lei nº 12.30511 o e demais 
legislações pertinentes. 

Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Materiais Recicláveis do Municf pio de 
Chapadinha/MA - COOTRACHAP. 

Presidente: James Dean da Cunha Rodrigues; 

Telefone: (98) 98562~822; 

2 
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~.~ 

PUHHU~~ 0( 

CHAPADINHA 

~ PREFEITURA DE CHAPADINHA 1,_r.o~ "~ 
SECRETARIA DE FAZENDA Íi t 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 C\ F,,.jj,,\ ~ 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO I CHAPADINHA - MA ~EP:Q{, ) 0 
65500000 ~ li . . . 

. ~ 

[!]~. •.• 

06/06/2024 14:56:14 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 938/2024 
AUTENTICAÇÃ0:8pmqwtkRTBzn 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa MALHARIA OLHO VIVO LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob nº 26.105.179/0001-35, situada 
nesta Cidade RUA SEBASTIÃO ARCHER, 1039 CENTRO, encontra-se quite com os tributos 
municipais, até a presente data, ficando ressalvados os direitos desta Municipalidade cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 04/09/2024. 

CHAPADINHA-MA, 06/06/2024. 

52 



ÔIÂMmNHA 
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PAEHITU~A 0, 
CHAP,.DINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 1,_~t-0 oe: e:,"~ 
SECRETARIA DE FAZENDA 'i ~ 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 ô Fl5 . j_')r_ f 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \CENTRO \ CHAPADINHA- \ C~ O 
65500000 R9:i. 

06/06/2024 14:54:53 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 936/2024 
AUTENTICAÇÃO: KCdEWkzXkGaf 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa MALHARIA OLHO VIVO LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob nº 26.105.179/0001-35, situada 
neste Cidade, RUA SEBASTIÃO ARCHER, 1039 CENTRO, encontra-se quite com os tributos 
municipais, bem como a DÍVIDA ATIVA, até a presente data, ficando ressa lvados os direitos desta 
Municipalidade cobrar dividas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 04/09/2024. 

CHAPADINHA-MA, 06/06/2024. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 222721/24 Data da 17/06/2024 17:00:15 

Inscrição Estadual: 125040733 CPF/CNPJ : 26105179000135 

Razão Social : MALHARIA OLHO VIVO LTDA 

Endereço: 

elefone: 

RUA SENADOR SEBASTIAO ARCHER, 1039 CEP: 65500000 - CENTRO 

(98)91 166073 Município: CHAPADINHA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretari a, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência . 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/10/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/06/2024 17 :00:15 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 045745/24 Data da 10/06/2024 11 :21 :35 

Inscrição Estadual: 125040733 CPF/CNPJ: 26105179000135 

Razão Social: MALHARIA OLHO VIVO L TOA 

Endereço: 

elefone: 

RUA SENADOR SEBASTIAO ARCHER, 1039 CEP: 65500000 - CENTRO 

(98)91166073 Município: CHAPADINHA UF:MA 

Certificamos que, após a rea lização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/10/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/06/2024 11 :21 :35 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERT JUDONE-2VCH - 1792024 
Código de validação: DA50009158 

2ª Vara da Comarca de Chapadinha 

Número da guia: 24052201001786927. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

USANDO da faculdade que me confere a LEI. CERTIFICO a requerimento verbal de 
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos feitos da Falência, 
Concordata ou Recuperação Judicial e Extrajudicial e Insolvência Civil, até o dia 
07 de MAIO do corrente ano, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de 
Falência, Concordata ou Recuperação Judicial e Extrajudicial e Insolvência Civil 
contra MALHARIA OLHO VIVO L TOA, inscrita no CNPJ nº 26.105.179/0001-35, com 
endereço na RUA SENADOR SEBASTIÃO ARCHER / CENTRO / Nº1039 / 
CHAPADINHA-MA. CERTIFICO, finalmente, que esta certidão abrange somente as 
Varas comuns do Termo Judiciário de Chapadinha/MA, e que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente no Termo Judiciário. O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 
Fórum "Desembargadora Judith de Oliveira Pacheco", nesta cidade de Chapadinha, 
Estado do Maranhão. subscrevo e assino. Chapadinha/MA, 07 de MAIO de 2024. A 
presente certidão é emitida em uma única via, sem rasuras, terá validade de 60 
(sessenta) dias a contar desta data, conforme art. 198 e 199 do Provimento nº 11 , 
de 08/10/2013, do Código de Normas da CGJ/MA. 

JOSIELI LOPES MONTELES 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

2ª Vara da Comarca de Chapadinha 
Matrícula 178301 

Documento assinado. CHAPADINHA, 07/05/2024 17:19 (JOSIELI LOPES MONTELES) 

CERT JUDONE-2VCH - 1792024 / Código: DA50009158 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2• Vara da Comarca de Chapadinha 

CERT JUDONE-2VCH - 1922024 
Código de validação: CEC4AC1 DAE 

Número da guia: 24052201001798418. 

CERTIDÃO CÍVEL E 
COMÉRCIO 

USANDO da faculdade que me confere a LEI. CERTIFICO a requerimento verbal de 
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos feitos, constatei NÃO 
EXISTIREM, até a presente data, distribuições de Ações Cíveis, Executivas Fiscais 
Municipais e Estaduais, Falência, Concordata ou Recuperação Judicial e 
Extrajudicial e Insolvência Civil, contra MALHARIA OLHO VIVO L TDA, nome 
fantasia OLHO VIVO, inscrita no CNPJ nº 26.105.179/0001-35, com endereço na 
RUA SEBASTIÃO ARCHER / CENTRO / N1039 / CHAPADINHA-MA, CERTIFICO finalmente, 
que esta certidão abrange somente as Varas comuns do Termo Judiciário de 
Chapadinha/MA, e que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo 
Judiciário. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 
Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargadora Judith de Oliveira 
Pacheco", nesta cidade de Chapadinha, Estado do Maranhão. subscrevo e assino. 
Chapadinha/MA, 16 de MAIO de 2024. A presente certidão é emitida em uma única 
via, sem rasuras, terá validade de 60 (sessenta) dias a contar desta data, 
conforme art. 198 e 199 do Provimento nº 11, de 08/10/2013, do Código de 
Normas da CGJ/MA. 

JOSIELI LOPES MONTELES 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

2ª Vara da Comarca de Chapadinha 
Matrícula 178301 

Documento assinado. CHAPADINHA, 16/05/2024 16:30 (JOSIELI LOPES MONTELES) 

CERT JUDONE-2VCH - 1922024 / Código: CEC4AC1 DAE 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 




